
 

 

 
 

PROSPECTO DEFINITIVO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,  
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, DA PRIMEIRA EMISSÃO DA 

 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF n.º 06.977.751/0001-49 – NIRE n.º 35.300.316.592 – CVM n.º 19.925 
Avenida das Nações Unidas, n.º 12495, Centro Empresarial Berrini, Torre A – Torre Nações Unidas, 18º andar, escritório 181  

 CEP: 04578-000 – São Paulo, SP 
 

no montante de: 

R$600.000.000,00 
(seiscentos milhões de reais) 

 
Código ISIN da Primeira Série: BRBRPRDBS001                                Código ISIN da Segunda Série: BRBRPRDBS019 

Rating Standard & Poor's: "brAA" 

 
A BR PROPERTIES S.A. (“BR Properties”, “Companhia” ou “Emissora”) está realizando uma oferta pública de distribuição de 600.000 (seiscentas mil) debêntures simples, já considerando as Debêntures 
Adicionais, conforme definidas neste Prospecto Definitivo, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em duas séries sendo 369.036 (trezentas e sessenta e nove mil e trinta e seis) 
Debêntures da Primeira Série (conforme definido neste Prospecto) e 230.964 (duzentas e trinta mil, novecentas e sessenta e quatro) Debêntures da Segunda Série (conforme definido neste Prospecto), 
todas nominativas e escriturais, de sua primeira emissão, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais) (“Debêntures”), perfazendo o montante total de R$600.000.000,00 (seiscentos milhões 
de reais), já considerando as Debêntures Adicionais, na data de emissão, qual seja, 15 de julho de 2012 (“Oferta” ou “Emissão” e “Data da Emissão”, respectivamente). 

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o (i) regime de garantia firme de colocação, com relação à totalidade das Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais; e (ii) o regime de 
melhores esforços de colocação, com relação às Debêntures Adicionais, nos termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação do BANCO VOTORANTIM S.A., na qualidade de instituição 
intermediária líder (“Coordenador Líder”), do BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI”), do BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”), do BANCO CITIBANK S.A. (“Citibank”), do BANCO 
ITAÚ BBA S.A. (“Itaú BBA”) e do BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (“Santander”), na qualidade de instituições intermediárias (em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), todos 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, em conformidade com os procedimentos estabelecidos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n.º 400, de 29 de dezembro 
de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”). 

A emissão das Debêntures, a Oferta e a outorga da Alienação Fiduciária (conforme definida neste Prospecto) e da Cessão Fiduciária (conforme definida neste Prospecto) são realizadas com base nas 
deliberações (i) do Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada em 19 de junho de 2012, cuja ata foi arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") em 
27 de junho de 2012 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal "Valor Econômico" em 21 de junho de 2012; (ii) da reunião de sócios da Ventura Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda., 
realizada em 19 de junho de 2012, cuja ata foi arquivada na JUCESP em 27 de junho de 2012.  

As Debêntures estão registradas para distribuição no mercado primário (i) por meio (a) do SDT – Módulo de Distribuição de Títulos ("SDT"), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. – Mercados 
Organizados ("CETIP"), sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b) do DDA – Sistema de Distribuição de Ativos ("DDA"), administrado e operacionalizado 
pela BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros ("BM&FBOVESPA"), sendo as Debêntures liquidadas por meio da BM&FBOVESPA, e para negociação no mercado secundário por 
meio (a) do SND – Módulo Nacional de Debêntures ("SND"), administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações das Debêntures liquidadas financeiramente por meio da CETIP e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; e (b) do Sistema BOVESPAFIX ("BOVESPAFIX"), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo as negociações das Debêntures 
liquidadas financeiramente por meio da BM&FBOVESPA e as Debêntures custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA. 

Este Prospecto Definitivo não deve, em qualquer circunstância, ser considerado como recomendação de compra das Debêntures. Ao decidir por adquirir as Debêntures, potenciais investidores deverão 
realizar sua própria análise e avaliação da condição financeira da Emissora, de seus ativos e dos riscos decorrentes do investimento nas Debêntures. Este Prospecto Definitivo foi preparado com base nas 
informações prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para 
assegurar que: (a) as informações prestadas pela Emissora sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta; e (b) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora, sejam suficientes, 
permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

Antes de tomar decisão de investimento nas Debêntures que venham a ser distribuídas no âmbito da Oferta, a Emissora e os Coordenadores recomendam aos potenciais investidores a leitura cuidadosa 
deste Prospecto Definitivo. Este Prospecto Definitivo deve ser lido em conjunto com as informações apresentadas no Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da 
Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009. O Formulário de Referência encontra-se disponível para consulta nos sites da Emissora, www.cvm.gov.br e www.bovespa.com.br. Para 
informações detalhadas de acesso em cada um destes sites, ver seção “Informações Complementares”, neste Prospecto Definitivo. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO DEFINITIVO, BEM COMO, NOS QUADROS 4 E 5, NAS PÁGINAS 21 E 42 DO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA PARA AVALIAÇÃO DOS RISCOS ASSOCIADOS À OFERTA, A AVALIAÇÃO DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA EMISSORA, DE SEUS ATIVOS E DOS RISCOS DECORRENTES DO 
INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES.  

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das 
Debêntures no mercado secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do setor privado e/ou do setor imobiliário. 

Mais informações sobre a Emissora e a Oferta poderão ser obtidas junto aos Coordenadores e à CVM nos endereços indicados na seção “Informações Cadastrais da Emissora”, na subseção 
“Informações Adicionais”, neste Prospecto Definitivo. 

A Oferta foi registrada na CVM em 27 de julho de 2012, sob o número CVM/SRE/DEB/2012/019 para as Debêntures da Primeira Série e sob o número CVM/SRE/DEB/2012/020 para as 
Debêntures da Segunda Série. 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, 
BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA. 

 

COORDENADOR LÍDER       
 

 

COORDENADORES 
 

 

 

A data deste Prospecto Definitivo é 30 de julho de 2012 
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INTRODUÇÃO 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO DEFINITIVO POR REFERÊNCIA 

Os seguintes documentos e as informações neles contidas ficam expressamente incorporados a 

este Prospecto Definitivo como se dele constassem para todos os efeitos legais e regulamentares: 

Documento Endereço Eletrônico 

Formulário Cadastral www.cvm.gov.br (selecionar item “Companhias Abertas e 

Estrangeiras”, subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC e outras Informações”, 

digitar “BR Properties S.A.” e clicar em “Continuar”, subitem “BR 

Properties S.A.”, subitem “Formulário Cadastral”, acessar download 

com a data mais recente). 

www.bmfbovespa.com.br  (selecionar item “Empresas Listadas”, digitar 

“BR Properties S.A.” e clicar em “buscar”, subitem “Principal”, subitem 

“Formulário Cadastral”, acessar download com a data mais recente). 

Formulário de Referência http://www.brpr.com.br/ri (clicar em “Governança Corporativa”, e 

novamente clicar na seção “Documentos Entregues à CVM” ou 

http://www.brpr.com.br/ri dentro da página no canto direito, “Acesso 

Rápido” e clicar em “Documentos Entregues para a CVM. 

www.cvm.gov.br (selecionar item “Companhias Abertas e Estrangeiras”, 

subitem “ITR, DFP, IAN, IPE, FC e outras Informações”, digitar “BR 

Properties S.A.” e clicar em “Continuar”, clicar em subitem “BR 

Properties S.A.” e acessar Formulário de Referência”. Posteriormente 

clicar em “Download” ou “Consulta”). A versão mais recente do 

Formulário de Referência foi disponibilizada no sistema Empresas.net. 

www.bmfbovespa.com.br (em tal página clicar no link abaixo de 

"Empresas Listadas", digitar "BR Properties" no campo disponível e 

clicar em BUSCAR. Em seguida, clicar em "BR Properties" e acessar 

"Relatórios Financeiros", e, posteriormente, clicar no link "2012 - 

Formulário de Referência" com a versão mais recente para ter acesso 

ao Formulário de Referência).  

http://cop.anbima.com.br (neste website acessar “Acompanhar 

Análise de Ofertas” no canto superior esquerdo. Em seguida, digitar 

“BR Properties” no campo disponível em “Emissor/Ofertante” e clicar 

em PESQUISAR.   Em seguida, clicar na opção “BR Properties S.A.” 

e, por fim, no item “Documentação” acessar a versão mais recente 

do Formulário de Referência). 
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Informações Trimestrais www.brpr.com.br/ri (clicar em “Central de Resultados”, e novamente 

clicar em “Central de Resultados”. Dentro da página, clicar na aba 

“1T12”, abaixo da seção “Divulgação dos Resultados 2012”. Nesta 

página, clicar em “ITR 1T12”, na tabela localizada à direita).  

http://www.cvm.gov.br (acessar “Companhias Abertas” no item 

“Participantes do Mercado”, no menu à esquerda; neste item acessar 

“ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras Informações”; neste item 

digitar “BR Properties S.A.” no quadro em branco e acessar 

“Continuar”; neste item acessar “BR PROPERTIES S.A.”; neste item 

acessar “ITR” e neste item acessar “Consulta” ou “Download”).  

Demonstrações 

Financeiras 

http://www.cvm.gov.br (acessar “Companhias Abertas” no item 

“Participantes do Mercado”, no menu à esquerda; neste item 

acessar “ITR, DFP, IAN, IPE, FC. FR e outras Informações”; 

neste item digitar “BR Properties S.A.” no quadro em branco e 

acessar “Continuar”; neste item acessar “BR PROPERTIES S.A.”; 

neste item acessar “DF” e neste item acessar “Consulta” ou 

“Download”). As versões mais recentes das DFs de 2011, 2010 e 

2009 foram disponibilizadas no sistema Empresas.net.  

http://www.brpr.com.br/ri (clicar em “Governança Corporativa”, e 

novamente clicar na seção “Documentos Entregues à CVM” ou, 

http://www.brpr.com.br/ri dentro da página no canto direito, “Acesso 

Rápido” e clicar em “Documentos Entregues para a CVM”. 

Prospecto Emissora - BR Properties S.A.: http://www.brpr.com.br/ri (clicar em 

“Governança Corporativa”, e novamente clicar na seção 

“Documentos Entregues à CVM”  

Coordenador Líder:   

http://www.bancovotorantim.com.br/web/site/investidores_institucion

ais/mercado_capitais/prospectos.html, em tal página acessar 

"BR Properties – Prospecto Definitivo" 

Coordenadores: 

www.bradescobbi.com.br/ofertaspublicas, em tal página acessar "BR 

Properties – Debêntures", e em seguida no item "Prospecto Definitivo") 

www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx, em tal página 

clicar em "Mercado de Capitais" no menu à esquerda, depois clicar 

em "2012" no menu à direita e a seguir em "Prospecto Definitivo" 

logo abaixo de "Distribuição Pública de Debêntures da Primeira 

Emissão da BR Properties S.A."  
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www.citibank.com.br/corporate, em tal página acessar "Prospectos 

de Operações", em seguida "Ofertas Públicas de Ações e 

Debêntures" e clicar no "Prospecto Definitivo da BR Properties" 

www.itaubba.com.br/portugues/atividades/prospectos.asp, em tal 

página, clicar em "BR Properties – Prospecto Definitivo")” 

www.santander.com.br/prospectos, em tal página acessar 

"Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Debêntures Simples 

da Espécie com Garantia Real da Primeira Emissão da BR 

Properties S.A."   

Comissão de Valores Mobiliários – CVM: www.cvm.gov.br, em tal 

página acessar no item "Acesso Rápido", "ITR, DFP, IAN, IPE, FC. 

FR e outras Informações". No link, digitar "BR Properties" e clicar em 

"Continuar". Em seguida, clicar em "BR Properties S.A." e selecionar 

"Prospecto de Distribuição Pública". Acessar download com a data 

mais recente);  

CETIP: www.cetip.com.br, em tal página selecionar "Prospectos", 

em seguida "Prospectos de Debêntures", digitar "BR Properties" e o 

ano "2012" e clicar em BUSCAR, na sequência acessar o link 

referente ao Prospecto Definitivo;  

BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br, em tal página clicar no 

link abaixo de "Empresas Listadas", digitar "BR Properties" no 

campo disponível e clicar em “BUSCAR”.  Em seguida, clicar em 

"BR Properties" e acessar "Informações Relevantes", e, 

posteriormente, clicar no link "Prospectos de Distribuição Pública" 

para ter acesso ao “Prospecto Definitivo”; 

ANBIMA: http://cop.anbima.com.br, em tal página acessar 

"Acompanhar Análise de Ofertas" e, em seguida acessar protocolo 

"013/2012" "BR Properties S.A." clicar no link referente ao último 

prospecto disponibilizado. 
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GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS E DEFINIÇÕES 

Para os fins deste Prospecto Definitivo, os termos indicados abaixo devem ter o significado a eles 

atribuído nesta seção, salvo se definido de forma diversa neste Prospecto Definitivo. 

Os termos indicados abaixo terão o significado a eles atribuídos nesta seção salvo referência 

diversa neste Prospecto: 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas seguintes 

emissões do grupo econômico da Companhia: 

(a) primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória e 

garantias reais adicionais, em série única, para distribuição 

pública com esforços restritos de distribuição, de One 

Properties S.A. (cuja denominação anterior era WTorre 

Properties S.A.), a qual foi incorporada pela Companhia, com 

vencimento em 30 de setembro de 2015, em que foram 

emitidas 90 debêntures, na data de emissão, no valor de 

R$90.000.000,00, não tendo ocorrido, até a data de celebração 

da Escritura de Emissão, qualquer evento de resgate, 

conversão, repactuação ou inadimplemento, tendo sido 

amortizados, até a data de celebração da Escritura de Emissão, 

aproximadamente 22,2% do valor nominal de cada uma de tais 

debêntures em circulação, sendo tais debêntures garantidas 

por cessão fiduciária de direitos creditórios de titularidade da 

Companhia (como sucessora da emissora), no valor 36,16% do 

saldo devedor de tais debêntures; e 

(b) primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, em série única, com garantia 

adicional real, para distribuição pública com esforços restritos 

de colocação, de BTG Pactual Holding S.A., com vencimento 

em 30 de novembro de 2013, em que foram emitidas 280  

debêntures, na data de emissão, no valor de 

R$280.000.000,00, não tendo ocorrido, até a data de 

celebração da Escritura de Emissão, qualquer evento de 

resgate, conversão, repactuação ou inadimplemento, não tendo 

sido amortizados, até a data de celebração da Escritura de 

Emissão, quaisquer parcelas do valor nominal de cada uma de 

tais debêntures em circulação, sendo tais debêntures 
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garantidas por alienação fiduciária de ações de emissão de 

Banco BTG Pactual S.A. de titularidade da emissora, no valor 

correspondente a 150% do saldo devedor de tais debêntures. 

Alienação Fiduciária A alienação fiduciária de imóveis constituída nos termos do Contrato de 
Alienação Fiduciária. 

ANBIMA ANBIMA – Associação Brasileira de Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais. 

Anúncio de Encerramento Anúncio de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 29 da 
Instrução CVM 400. 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 52 da 
Instrução CVM 400. 

Atualização Monetária da 
Segunda Série 

O Valor Nominal de cada uma das Debêntures da Segunda Série será 
atualizado pela variação do IPCA, desde a Data de Emissão até a data 
de seu efetivo resgate, sendo o produto da atualização incorporado ao 
Valor Nominal de cada uma das Debêntures da Segunda Série 
automaticamente.   

Aviso ao Mercado Aviso ao mercado sobre a Oferta, nos termos do artigo 53 da 
Instrução CVM 400. 

Banco Centralizador Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, n.º 100. 

Banco Mandatário Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha, n.º 100 

BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

BOVESPAFIX Sistema de Negociação BOVESPAFIX, administrado e operacionalizado 
pela BM&FBOVESPA. 

Bradesco BBI Banco Bradesco BBI S.A. 

Brasil República Federativa do Brasil. 

BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

Cessão Fiduciária A cessão fiduciária de direitos creditórios constituída nos termos do 
Contrato de Cessão Fiduciária. 

CETIP CETIP S.A. – Mercados Organizados. 

CIBRASEC Companhia Brasileira de Securitização. 

13



GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS E DEFINIÇÕES 

Citi Banco Citibank S.A.  

Código ANBIMA de 
Atividades Conveniadas 

Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Atividades 
Conveniadas, datado de 9 de junho de 2010.  

Companhia ou 
BR Properties ou Emissora 

BR Properties S.A. 

Contrato de Alienação 
Fiduciária 

"Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária de Imóveis 
em Garantia", celebrado entre a Ventura, a Companhia e o Agente 
Fiduciário, e seus aditamentos, constante do anexo F deste Prospecto. 

Contrato de Cessão 
Fiduciária 

"Instrumento Particular de Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios em Garantia", celebrado entre a Ventura, o Agente Fiduciário, o 
Banco Centralizador e a Companhia, e seus aditamentos, constante do 
anexo G deste Prospecto. 

Contrato de Distribuição "Contrato de Coordenação e Distribuição Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
da Primeira Emissão de BR Properties S.A.", entre a Companhia e os 
Coordenadores. 

Contratos de Garantia Contrato de Cessão Fiduciária, em conjunto com o Contrato de Alienação 
Fiduciária. 

Controlada Controlada da Companhia conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, incluindo a Ventura. 

Controladora Controladora da Companhia conforme definição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações. 

Coordenador Líder Banco Votorantim S.A. 

Coordenadores Coordenador Líder, Bradesco BBI, BTG Pactual, Citi, Itaú BBA  e 
Santander Brasil. 

Créditos Bancários Cedidos 
Fiduciariamente 

(a) Direitos creditórios de titularidade da Ventura contra o Banco 
Centralizador em decorrência dos recursos recebidos e que vierem a ser 
recebidos por conta da Ventura em pagamento dos Direitos Creditórios 
Cedidos Fiduciariamente mantidos em depósito na conta vinculada de 
titularidade da Ventura indicada no Contrato de Cessão Fiduciária, 
independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em 
trânsito ou em processo de compensação bancária; e (b) dos direitos, 
presentes e futuros, decorrentes conta vinculada de titularidade da Ventura 
indicada no Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo os respectivos 
documentos representativos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente. 

Créditos Cedidos 
Fiduciariamente 

Correspondem aos Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente, em 
conjunto com os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente. 
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CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 
15 de julho de 2012. 

Data de Integralização A data em que ocorrer a subscrição e integralização por meio do SDT e 
do DDA, à vista, das Debêntures, no ato da subscrição. 

Data de Vencimento A Data de Vencimento da Primeira Série e a Data de Vencimento da 
Segunda Série. 

Data de Vencimento da 
Primeira Série 

Prazo das Debêntures da Primeira Série será de 5 anos, contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2017. 

Data de Vencimento da 
Segunda Série 

Prazo das Debêntures da Segunda Série será de 7 anos, contados da 
Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2019. 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela 
BM&FBOVESPA. 

Debêntures 600.000 debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, da primeira emissão da Companhia, objeto da 
Oferta. 

Debêntures Adicionais 100.000 Debêntures adicionais, nas mesmas condições das 
Debêntures inicialmente ofertadas, equivalentes a até 20% das 
Debêntures inicialmente ofertadas que, nos termos do artigo 14, 
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, foram acrescidas à Oferta e 
emitidas pela Companhia em comum acordo com os Coordenadores, 
sendo 61.506 Debêntures da Primeira Série e 38.494 Debêntures da 
Segunda Série.  

Debêntures da Primeira 
Série 

369.036 Debêntures da primeira série, conforme descrito na seção 
"Informações Sobre a Oferta – Características das Debêntures – 
Quantidade", deste Prospecto. 

Debêntures da Segunda 
Série 

230.964 Debêntures da segunda série, conforme descrito na seção 
"Informações Sobre a Oferta – Características das Debêntures – 
Quantidade", deste Prospecto. 

Debêntures em circulação Todas as Debêntures subscritas e integralizadas e não resgatadas, 
excluídas as Debêntures mantidas em tesouraria e, ainda, 
adicionalmente, para fins de constituição de quorum, pertencentes, 
direta ou indiretamente, (i) à Companhia; (ii) a qualquer Controladora, a 
qualquer Controlada e/ou a qualquer coligada de qualquer das pessoas 
indicadas no item anterior; ou (iii) a qualquer diretor, conselheiro, 
cônjuge, companheiro ou parente até o 3º grau de qualquer das 
pessoas referidas nos itens anteriores. 

Debêntures Objeto da 
Garantia Firme 

500.000 Debêntures objeto da garantia firme prestada nos termos do 
Contrato de Distribuição. 
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Debêntures Suplementares Até 75.000 Debêntures suplementares, nas mesmas condições das 
Debêntures inicialmente ofertadas, equivalentes a até 15% das 
Debêntures inicialmente ofertadas, que, nos termos do artigo 24 da 
Instrução CVM 400, poderiam ser acrescidas à Oferta, destinadas a 
atender excesso de demanda constatado no decorrer da Oferta, conforme 
opção outorgada pela Companhia aos Coordenadores no Contrato de 
Distribuição, que somente poderia ser exercida pelos Coordenadores em 
comum acordo com a Companhia até a data de conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, não tendo havido tal emissão.  

Debenturistas Os Debenturistas da Primeira Série e os Debenturistas da Segunda 
Série, em conjunto. 

Debenturistas da Primeira 
Série 

Os titulares das Debêntures da Primeira Série. 

Debenturistas da Segunda 
Série 

Os titulares das Debêntures da Segunda Série. 

Dia Útil Qualquer dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou 
domingo. 

Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente 

A totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Ventura, 
presentes e futuros, decorrentes dos contratos de locação (incluindo 
seus aditamentos) identificados no Contrato de Cessão Fiduciária, 
observadas as demais disposições previstas no Contrato de Cessão 
Fiduciária. 

DOESP Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Encargos Moratórios Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela 
Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, 
incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados 
pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível e de natureza não 
compensatória, de 2%. 

Escritura de Emissão "Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, da 
Primeira Emissão de BR Properties S.A.", entre a Companhia e o Agente 
Fiduciário, e seus aditamentos. 

Evento de Inadimplemento Qualquer um dos eventos previstos na seção "Informações Sobre a 
Oferta – Características das Debêntures – Vencimento Antecipado", 
deste Prospecto. 
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Formulário de Referência O Formulário de Referência da Companhia, anexo por referência a este 
Prospecto. 

Garantias A Alienação Fiduciária e a Cessão Fiduciária, em conjunto. 

Imóveis Alienados 
Fiduciariamente 

Imóveis objeto das matrículas n.os 43.956, 43.955, 43.954, 43.953, 
43.952, 43.951, 43.950, 43.949, 43.948, 43.947, 43.946, 43.945, 
43.944, 43.943, 43.942, 43.941, 43.940, 43.939, 43.938, 43.937, 
43.936, 43.935, 43.934, 43.933, 43.932, 43.931, 43.930, 43.929, 
43.928, 43.927, 43.926, 43.925, 43.924, 43.923, 43.922, 43.921, 43.920 
e 43.919, todas do 7° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, n.º 3.400, 10º andar. 

Instrução CVM 400 Instrução CVM n.° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 409 Instrução CVM n.° 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada. 

Instrução CVM 471 Instrução CVM n.° 471, de 8 de agosto de 2008. 

Instrução CVM 476 Instrução CVM n.º 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada. 

IPCA Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo. 

Juros da Segunda Série Juros remuneratórios correspondentes a 5,85% ao ano, base 252 dias úteis. 

Lei das Sociedades por 
Ações 

Lei n.° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de Valores 
Mobiliários 

Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Locatária Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás  

Notas Comerciais 400 notas promissórias comerciais da primeira emissão Companhia, 
com valor nominal unitário de R$1.000.000,00, perfazendo o montante 
total de R$400.000.000,00, emitidas em 3 de maio de 2012, objeto de 
oferta pública de distribuição com esforços restritos de colocação, nos 
termos da Lei do Mercado de Capitais e da Instrução CVM 476. 

Oferta A oferta pública de distribuição de Debêntures, nos termos da Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 400, da 
Instrução CVM 471, e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis.  

17



GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS E DEFINIÇÕES 

Ônus Hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, 
fideicomisso, promessa de venda, opção de compra, direito de 
preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, 
judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que 
tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima. 

Outorgante ou Ventura Ventura Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade 
empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Nações Unidas 12495, Centro Empresarial Berrini, 
Torre A – Torre Nações Unidas, 18º andar, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 09.295.325/0001-13. 

Parcela Garantida Com relação a cada um dos Imóveis Alienados Fiduciariamente, 
significa a parcela do valor das obrigações garantidas correspondente a 
100% do respectivo valor do Imóvel Alienado Fiduciariamente. 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam (a) controladores ou administradores da 
Companhia; (b) controladores ou administradores dos Coordenadores; 
(c) outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (d) cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau de cada 
uma das pessoas referidas nas alíneas (a), (b) ou (c) acima. 
 

Preço de Integralização Valor Nominal das Debêntures, em moeda corrente nacional, acrescido 
da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data 
de Emissão até a respectiva Data de Integralização. 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Procedimento de coleta de intenções de investimento organizado pelos 
Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44 
da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos 
ou máximos, tendo sido definidas, com a Companhia (i) a realização da 
Emissão em duas séries e a emissão e da quantidade das Debêntures da 
Primeira Série e a emissão e da quantidade de Debêntures da Segunda 
Série, observados os limites previstos na seção "Informações Sobre a 
Oferta – Características das Debêntures – Séries", deste Prospecto; e (ii) a 
Remuneração da Primeira Série, observado o limite previsto na seção 
"Informações Sobre a Oferta – Características das Debêntures – 
Remuneração da Primeira Série", deste Prospecto, e Remuneração da 
Segunda Série, observado o limite previsto em "Informações Sobre a 
Oferta – Características das Debêntures – Remuneração da Segunda 
Série", deste Prospecto. 

Prospecto ou Prospecto 
Definitivo 

Este prospecto definitivo da Oferta, em conjunto com o Formulário de 
Referência. 

Prospecto Preliminar O Prospecto Preliminar, em conjunto com o Formulário de Referência. 

Prospectos Este Prospecto e o Prospecto Preliminar. 

Real ou R$ A moeda corrente no Brasil. 
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Remuneração A Remuneração da Primeira Série e a Remuneração da Segunda Série, 
em conjunto. 

Remuneração da Primeira 
Série 

A Taxa DI acrescida da Sobretaxa da Primeira Série. 

Remuneração da Segunda 
Série 

A Atualização Monetária da Segunda Série em conjunto com os Juros 
da Segunda Série. 

Saldo Devedor das 
Debêntures 

O saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures em circulação 
(assim entendidas as Debêntures subscritas e integralizadas que não 
tiverem sido resgatadas pela Companhia), acrescido da Remuneração, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data do 
último pagamento de Remuneração, conforme o caso, até a respectiva 
data de cálculo, conforme informado pelo Agente Fiduciário. 

Santander Brasil Banco Santander (Brasil) S.A. 

SDT Módulo de Distribuição de Títulos, administrado e operacionalizado pela 
CETIP. 

SND Módulo Nacional de Debêntures, administrado e operacionalizado pela 
CETIP. 

Sobretaxa da Primeira Série Juros remuneratórios correspondentes a 1,08% ao ano, base 252 dias úteis. 

Taxa DI Variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, "over extra-grupo", expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas 
diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página 
na Internet (http://www.cetip.com.br). 

Valor Agregado Somatório do Valor do Imóvel Alienado Fiduciariamente, com relação a 
cada um dos Imóveis Alienados Fiduciariamente, com base na 
Avaliação 

Valor do Imóvel Alienado 
Fiduciariamente 

Com relação a cada um dos Imóveis Alienados Fiduciariamente, 
significa, para os fins da Lei n.º 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
conforme alterada, e do Contrato de Alienação Fiduciária, o valor 
previsto no Contrato de Alienação Fiduciária com relação ao respectivo 
Imóvel Alienado Fiduciariamente, atualizado, se for o caso, em 
decorrência de uma Avaliação (conforme definido no Contrato de 
Alienação Fiduciária), do respectivo Imóvel Alienado Fiduciariamente. 

Valor Nominal  As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00, na Data de 
Emissão. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Esta seção não contém todas as informações sobre a Emissora que devem ser analisadas pelo 

investidor antes de tomar sua decisão de investimento nas Debêntures. O Prospecto deve ser lido 

integralmente e de forma cuidadosa, inclusive o disposto na seção "Fatores de Risco", deste 

Prospecto, nas demonstrações financeiras da Emissora e suas respectivas notas explicativas, e 

nas seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado" do Formulário de Referência. 

Companhia BR Properties S.A. 

Capital Social da 

Companhia 

O capital social da Emissora, nesta data, é de R$2.334.144.661,64. 

Coordenador Líder Banco Votorantim S.A.  

Coordenadores Coordenador Líder, Bradesco BBI, BTG Pactual, Citi, Itaú BBA  e 

Santander Brasil. 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

O Agente Fiduciário presta serviços de agente fiduciário nas 

seguintes emissões do grupo econômico da Emissora: 

(a) primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória e 

garantias reais adicionais, em série única, para distribuição 

pública com esforços restritos de distribuição, de One 

Properties S.A. (cuja denominação anterior era WTorre 

Properties S.A.), a qual foi incorporada pela Companhia, com 

vencimento em 30 de setembro de 2015, em que foram 

emitidas 90 debêntures, na data de emissão, no valor de 

R$90.000.000,00, não tendo ocorrido, até a data de celebração 

da Escritura de Emissão, qualquer evento de resgate, 

conversão, repactuação ou inadimplemento, tendo sido 

amortizados, até a data de celebração da Escritura de 

Emissão, aproximadamente 22,2% do valor nominal de cada 

uma de tais debêntures em circulação, sendo tais debêntures 

garantidas por cessão fiduciária de direitos creditórios de 

titularidade da Companhia (como sucessora da emissora), no 

valor 36,16% do saldo devedor de tais debêntures; e 

(b) primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

ações, da espécie quirografária, em série única, com garantia 

adicional real, para distribuição pública com esforços restritos 
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de colocação, de BTG Pactual Holding S.A., com vencimento 

em 30 de novembro de 2013, em que foram emitidas 280  

debêntures, na data de emissão, no valor de 

R$280.000.000,00, não tendo ocorrido, até a data de 

celebração da Escritura de Emissão, qualquer evento de 

resgate, conversão, repactuação ou inadimplemento, não tendo 

sido amortizados, até a data de celebração da Escritura de 

Emissão, quaisquer parcelas do valor nominal de cada uma de 

tais debêntures em circulação, sendo tais debêntures 

garantidas por alienação fiduciária de ações de emissão de 

Banco BTG Pactual S.A. de titularidade da emissora, no valor 

correspondente a 150% do saldo devedor de tais debêntures. 

Banco Mandatário Itaú Unibanco S.A. 

Instituição Escrituradora Itaú Corretora de Valores S.A. 

Classificação de Risco Standard & Poor's: "brAA" 

Autorizações Societárias A emissão das Debêntures, a Oferta e a outorga das Garantias foi 

aprovada pelo Conselho de Administração da Emissora, em reunião 

realizada em 19 de junho de 2012, cuja ata foi arquivada na JUCESP 

em 27 de junho de 2012 e publicada no DOESP e no jornal "Valor 

Econômico" em 21 de junho de 2012 e em reunião de sócios de 

Ventura, realizada em 19 de junho de 2012, cuja ata foi arquivada na 

JUCESP em 27 de junho de 2012. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão 

integralmente utilizados (i) para o resgate da totalidade das 400 notas 

promissórias comerciais, com valor nominal unitário de 

R$1.000.000,00, totalizando R$400.000.000,00, objeto da primeira 

emissão de notas promissórias comerciais da Emissora, em série 

única, remuneradas de acordo com seus respectivos termos e 

condições; e (ii) o saldo, para a recomposição de parte do caixa da 

Emissora utilizado na aquisição da totalidade do capital social da 

Ventura. Para mais informações, ver seções "Destinação dos 

Recursos" e "Operações Vinculadas à Oferta", deste Prospecto. 
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Colocação e Regime de 

Colocação 

As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob (i) o 

regime de garantia firme de colocação, com relação à totalidade das 

Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais; e (ii) o regime 

de melhores esforços de colocação, com relação às Debêntures 

Adicionais, nos termos do Contrato de Distribuição, com a 

intermediação dos Coordenadores.  Para informações sobre o plano da 

Oferta, ver seção "Condições do Contrato de Distribuição – Regime de 

Colocação", deste Prospecto. 

Procedimento de 

Bookbuilding 

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, 

organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 

2º, e do artigo 44 da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, 

sem lotes mínimos ou máximos, tendo sido definidas, com a Emissora 

(Procedimento de Bookbuilding): (i) a realização da Emissão em 2 (duas) 

séries e a emissão e a quantidade de Debêntures da Primeira Série e a 

emissão e a quantidade de Debêntures da Segunda Série, observados os 

limites previstos no item "Séries" deste Prospecto; e (ii)  Remuneração da 

Primeira Série, observado o limite previsto no item "Remuneração da 

Primeira Série", e a Remuneração da Segunda Série, observado o limite 

previsto no item "Remuneração da Segunda Série", deste Prospecto. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de 

aditamento à Escritura de Emissão, e será divulgado por meio do Anúncio 

de Início. 

Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores 

do público alvo da Oferta (ver o item "Condições do Contrato de 

Distribuição – Público Alvo da Oferta", deste Prospecto), incluindo 

Pessoas Vinculadas (ver o item "Condições do Contrato de 

Distribuição – Pessoas Vinculadas", deste Prospecto).  

Como não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das 

Debêntures (sem considerar as Debêntures Adicionais), foi permitida a 

colocação de Debêntures perante investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas. 

O investidor deve ler a seção "Fatores de Risco – Fatores de Risco 

Relativos à Oferta e às Debêntures – A participação de investidores 

que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá 

promover a má formação na taxa de remuneração final das 

Debêntures.", deste Prospecto. 
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Prazo de Subscrição Respeitadas (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) a 

publicação do Anúncio de Início; e (iii) a disponibilização deste 

Prospecto aos investidores, as Debêntures serão subscritas, a qualquer 

tempo, em até seis meses contados da data de publicação do Anúncio 

de Início. 

Forma de Subscrição e de 

Integralização e Preço de 

Integralização 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do SDT e do 

DDA, à vista, no ato da subscrição (Data de Integralização), e em 

moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal, acrescido da 

Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de 

Emissão até a respectiva Data de Integralização. 

Negociação As Debêntures serão registradas para negociação no mercado 

secundário por meio do SND e do BOVESPAFIX. 

Valor Total da Emissão O valor total da Emissão é R$600.000.000,00, na Data de Emissão, já 

considerando as Debêntures Adicionais. 

Quantidade Serão emitidas 600.000 Debêntures, já considerando as Debêntures 

Adicionais. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de 

Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures 

Adicionais) poderia ser acrescida em até 15%, ou seja, em até 

75.000 Debêntures suplementares, nas mesmas condições das 

Debêntures inicialmente ofertadas (Debêntures Suplementares), 

destinadas a atender excesso de demanda constatado no decorrer da 

Oferta, conforme opção outorgada pela Companhia aos Coordenadores 

no Contrato de Distribuição, que somente poderia ser exercida pelos 

Coordenadores em comum acordo com a Companhia até a data de 

conclusão do Procedimento de Bookbuilding, não tendo havido tal 

emissão. 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a 

quantidade de Debêntures inicialmente ofertada foi acrescida em 

100.000 Debêntures adicionais, nas mesmas condições das 

Debêntures inicialmente ofertadas (Debêntures Adicionais), e que 

foram emitidas pela Companhia em comum acordo com os 

Coordenadores, sendo 61.506 Debêntures da Primeira Série e 38.494 

Debêntures da Segunda Série.  

Valor Nominal As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 na Data de 

Emissão. 
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Séries A Emissão será realizada em duas séries, sendo que: 

I. a primeira série é composta por 369.036 Debêntures (já 
considerando as Debêntures Adicionais alocadas à primeira 
série); e 

II. a segunda série é composta por 230.964 Debêntures (já 
considerando as Debêntures Adicionais alocadas à segunda 
série). 

Conversibilidade As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da 

Emissora. 

Espécie As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do 

artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, consistindo (i) na Alienação 

Fiduciária; e (ii) na Cessão Fiduciária. 

O investidor deve ler a seção "Fatores de Risco – Fatores de Risco 

Relativos à Oferta e às Debêntures", deste Prospecto. 

Alienação Fiduciária Em garantia do integral e pontual pagamento da Parcela Garantida 

relativa a cada um dos Imóveis Alienados Fiduciariamente, foi 

constituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário, alienação fiduciária dos imóveis descritos no Contrato de 

Alienação Fiduciária, observadas as demais disposições previstas no 

Contrato de Alienação Fiduciária. 

Nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, a Outorgante deverá 

sempre manter objeto da Alienação Fiduciária, Imóveis Alienados 

Fiduciariamente, que atendam aos Critérios de Elegibilidade (conforme 

definido no Contrato de Alienação Fiduciária), cujo Valor Agregado seja 

correspondente a, no mínimo, 167% do Saldo Devedor das 

Debêntures. 

O procedimento de excussão extrajudicial da Alienação Fiduciária e 

obrigações adicionais estão descritas no Contrato de Alienação 

Fiduciária constante no anexo F deste Prospecto. 
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Cessão Fiduciária Em garantia do integral e pontual cumprimento das obrigações, 

pecuniárias ou não, principais e acessórias, decorrentes das 

Debêntures e da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária, foi constituída cessão 

fiduciária aos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário: 

(a) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da 

Outorgante, presentes e futuros, decorrentes dos contratos de 

locação (incluindo seus aditamentos) identificados no Contrato 

de Cessão Fiduciária, observadas as demais disposições 

previstas no Contrato de Cessão Fiduciária (Direitos Creditórios 

Cedidos Fiduciariamente); e 

(b) da totalidade (a) dos direitos creditórios de titularidade da 

Outorgante contra o Banco Centralizador em decorrência dos 

recursos recebidos e que vierem a ser recebidos por conta da 

Outorgante em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos 

Fiduciariamente mantidos em depósito na conta vinculada de 

titularidade da Outorgante indicada no Contrato de Cessão 

Fiduciária (Conta Vinculada), independentemente de onde se 

encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo 

de compensação bancária; e (b) dos direitos, presentes e 

futuros, decorrentes da Conta Vinculada, incluindo os 

respectivos documentos representativos dos Créditos Cedidos 

Fiduciariamente (as alíneas (a) e (b), em conjunto, Créditos 

Bancários Cedidos Fiduciariamente, e, em conjunto com os 

Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, Créditos Cedidos 

Fiduciariamente). 

Até a integral quitação das obrigações decorrentes das Debêntures, a 

Outorgante obriga-se a fazer com que, em cada mês do ano calendário, 

tenham transitado, na Conta Vinculada, todos os recursos relativos aos 

pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente a que faça 

jus, decorrentes da exploração comercial, por meio de locação, pela 

Outorgante, dos Imóveis Alienados Fiduciariamente, devidamente 

comprovados por contrato(s) de locação para fins comerciais, os quais 

deverão estar livres e desembaraçados de qualquer condição, de 

qualquer natureza, que possa obstar ou inviabilizar o pleno exercício dos 

direitos e prerrogativas da Escritura de Emissão e dos Contratos de 

Garantia, sendo vedada a constituição de quaisquer Ônus sobre tais 

Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente. 

A Outorgante está obrigada a manter e incluir, na Cessão Fiduciária, 

apenas os direitos creditórios decorrentes da exploração comercial, por 
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meio de locação, pela Outorgante, dos Imóveis Alienados 

Fiduciariamente, caso tal(is) locação(ões) exista(m).  Dessa forma, 

caso, por qualquer motivo, tal(is) locação(ões) deixem de existir, a 

Outorgante não está obrigada a incluir outros direitos creditórios na 

Cessão Fiduciária. 

A Outorgante obriga-se a: 

I. manter a Conta Vinculada, na qual serão depositados a 
totalidade dos recursos recebidos em pagamento dos Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente; e 

II. fazer com que a totalidade dos recursos recebidos em 
pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 
sejam depositados exclusivamente na Conta Vinculada. 

O procedimento de excussão extrajudicial da Cessão Fiduciária e 

obrigações adicionais estão descritas no Contrato de Cessão Fiduciária 

constante no anexo G deste Prospecto 

Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 

15 de julho de 2012. 

Prazo e Data de Vencimento Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo (i) das 

Debêntures da Primeira Série será de 5 anos, contados da Data de 

Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2017; e (ii) das 

Debêntures da Segunda Série será de 7 anos, contados da Data de 

Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2019. 

Pagamento do Valor 

Nominal 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal: 

(a) de cada uma das Debêntures da Primeira Série será 

amortizado em 2 parcelas anuais e sucessivas, cada uma no 

valor correspondente a 50% do Valor Nominal de cada uma 

das Debêntures da Primeira Série, devidas em 

15 de julho de 2016 e na Data de Vencimento da Primeira 

Série; e 

(b) de cada uma das Debêntures da Segunda Série será 

amortizado em 2 parcelas anuais e sucessivas, cada uma no 

valor correspondente a 50% do Valor Nominal de cada uma 

das Debêntures da Segunda Série, devidas em 

15 de julho de 2018 e na Data de Vencimento da Segunda 

Série. 
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Remuneração da Primeira 

Série 

A remuneração de cada uma das Debêntures da Primeira Série será a 

seguinte: 

(a) atualização monetária:  o Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Primeira Série não será atualizado 

monetariamente; e 

(b)  juros remuneratórios:  sobre o saldo devedor do Valor Nominal de 

cada uma das Debêntures da Primeira Série incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada da 

Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,08% ao ano, base 252 dias 

úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão ou a 

data de pagamento de Remuneração da Primeira Série 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento.  Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 

resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 

na Escritura de Emissão, a Remuneração da Primeira Série será 

paga semestralmente a partir da Data de Emissão, no dia 15 dos 

meses de julho e janeiro de cada ano, ocorrendo o primeiro 

pagamento em 15 de janeiro de 2013 e o último, na Data de 

Vencimento da Primeira Série.  A forma de cálculo da 

Remuneração da Primeira Série está descrita na Escritura de 

Emissão, constante deste Prospecto como Anexo E. 

Remuneração da Segunda 

Série 

A remuneração de cada uma das Debêntures da Segunda Série será a 

seguinte: 

(a) atualização monetária:  o Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Segunda Série será atualizado pela variação do 

IPCA, desde a Data de Emissão até a data de seu efetivo resgate, 

sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal de 

cada uma das Debêntures da Segunda Série automaticamente.  A 

forma de cálculo da Atualização Monetária da Segunda Série está 

descrita na Escritura de Emissão, constante deste Prospecto 

como Anexo E.  Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 

resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 

termos previstos na Escritura de Emissão, a Atualização 

Monetária da Segunda Série será paga nas mesmas datas e na 

mesma proporção das amortizações do Valor Nominal de cada 

uma das Debêntures da Segunda Série; e 
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(b) juros remuneratórios:  sobre o saldo devedor do Valor Nominal 

de cada uma das Debêntures da Segunda Série, atualizado 

pela Atualização Monetária da Segunda Série, incidirão juros 

remuneratórios correspondentes a 5,85% ao ano, base 

252 dias úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o 

saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da Segunda 

Série desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de 

Juros da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o 

caso, até a data do efetivo pagamento.  A forma de cálculo dos 

Juros da Segunda Série está descrita na Escritura de Emissão, 

constante deste Prospecto como Anexo E. Sem prejuízo dos 

pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 

Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 

de Emissão, os Juros da Segunda Série serão pagos 

anualmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro 

pagamento em 15 de julho de 2013 e o último, na Data de 

Vencimento da Segunda Série. 

Repactuação Programada Não haverá repactuação programada. 

Resgate Antecipado 

Facultativo  

Exceto pelo disposto no item Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, 

abaixo, a Emissora não poderá, voluntariamente, realizar o resgate 

antecipado facultativo de qualquer das Debêntures. 

Amortização Antecipada 

Facultativa 

A Emissora não poderá, voluntariamente, realizar a amortização 

antecipada facultativa de qualquer das Debêntures. 

Oferta Facultativa de 

Resgate Antecipado 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, 

oferta facultativa de resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures 

em circulação, em geral ou por série, conforme o que for definido pela 

Emissora, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será 

endereçada a todos os Debenturistas, em geral ou por série, conforme o 

que for definido pela Emissora, sem distinção, assegurada a igualdade de 

condições a todos os Debenturistas, em geral ou por série, conforme o que 

for definido pela Emissora, para aceitar o resgate antecipado das 

Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições 

previstos abaixo (Oferta Facultativa de Resgate Antecipado): 

I. a Emissora realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado por 

meio de comunicação ao Agente Fiduciário e, na mesma data, por 

meio de publicação de anúncio nos termos da Escritura de Emissão 

(Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado), o qual deverá 
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descrever os termos e condições da Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado, incluindo(a) se a Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado será relativa à totalidade ou a parte das Debêntures em 

circulação e se abrangerá todas as séries ou determinada série a 

ser especificada; (b) caso a Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado se refira a parte das Debêntures em circulação, a 

quantidade de Debêntures em circulação objeto da Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado, observado o disposto no inciso 

V abaixo; (c) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado estará 

condicionada à aceitação desta por uma quantidade mínima de 

Debêntures; (d) o valor do prêmio de resgate antecipado, caso 

exista, que não poderá ser negativo; (e) a forma de manifestação 

dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta Facultativa de 

Resgate Antecipado, observado o disposto no inciso II abaixo; (f) a 

data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das 

Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; e (g) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures indicadas 

por seus respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de 

Resgate Antecipado; 

II. após a publicação do Edital de Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado terão o prazo de dez Dias Úteis 

para se manifestarem formalmente perante o Agente Fiduciário, 

findo o qual a Emissora terá o prazo de três Dias Úteis para 

proceder à liquidação da Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado, a qual ocorrerá em uma única data para todas as 

Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, observado que a 

Emissora somente poderá resgatar antecipadamente a quantidade 

de Debêntures que tenham sido indicadas por seus respectivos 

titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; 

III. a Emissora deverá (a) na respectiva data de término do prazo de 

adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, confirmar ao 

Agente Fiduciário a respectiva data do resgate antecipado; e 

(b) com antecedência mínima de dois Dias Úteis da respectiva 

data do resgate antecipado, comunicar à Instituição Escrituradora, 

ao Banco Mandatário, à CETIP e à BM&FBOVESPA a data da 

realização do respectivo resgate antecipado; 
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IV. o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures 

indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado será equivalente ao saldo 

devedor do Valor Nominal, acrescido (a) da Remuneração, 

calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de 

pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o 

caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de 

prêmio de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a 

exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo; 

V. caso a Emissora opte pelo resgate antecipado parcial das 

Debêntures e a quantidade de Debêntures que tenham sido 

indicadas em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 

seja maior do que a quantidade à qual a Oferta Facultativa de 

Resgate Antecipado foi originalmente direcionada, então o 

resgate antecipado será feito mediante sorteio, coordenado pelo 

Agente Fiduciário e cujo procedimento será definido no Edital de 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado.  Os Debenturistas 

sorteados serão informados sobre o resultado do sorteio, por 

escrito, com, no mínimo, dois Dias Úteis de antecedência da data 

do respectivo resgate antecipado; 

VI. o pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por 

meio da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado será realizado 

nos termos da Escritura de Emissão; e 

VII. com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas 

eletronicamente na CETIP, o resgate antecipado parcial deverá 

ocorrer por meio de "operação de compra e venda definitiva no 

mercado secundário", sendo que todas as etapas desse 

processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, 

sorteio, apuração, rateio e validação da quantidade de 

Debêntures a serem resgatadas antecipadamente serão 

realizadas fora do âmbito da CETIP, observado que, caso a 

CETIP venha a implementar outra funcionalidade para 

operacionalização do resgate antecipado, não haverá a 

necessidade de aditamento à Escritura de Emissão ou qualquer 

outra formalidade; (b) que estejam custodiadas eletronicamente 

na BM&FBOVESPA, o resgate antecipado parcial deverá ocorrer 

por meio dos procedimentos da BM&FBOVESPA; e (c) que não 

estejam custodiadas eletronicamente na CETIP ou na 

BM&FBOVESPA, o resgate antecipado parcial deverá ocorrer por 

meio dos procedimentos da Instituição Escrituradora. 
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Aquisição Facultativa A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em 

circulação desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da 

Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação aplicável da CVM.  

As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da 

Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser 

novamente colocadas no mercado.  As Debêntures adquiridas pela 

Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta seção, se 

e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração 

aplicável às demais Debêntures em circulação. 

Eventos de Inadimplemento 

e Vencimento Antecipado 

As Debêntures estão sujeitas a determinados Eventos de Inadimplemento 

que podem acarretar o seu vencimento antecipado.  Para mais 

informações, vide seção "Informações Sobre a Oferta –  Características 

das Debêntures – Vencimento Antecipado", deste Prospecto e "Fatores de 

Risco – Riscos Relativos à Oferta e às Debêntures –  As obrigações da 

Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses 

de vencimento antecipado.", deste Prospecto. 

Quoruns de Deliberação Nas deliberações das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira 

Série e das assembleias gerais de Debenturistas da Segunda Série, a 

cada Debênture em circulação caberá um voto, admitida a constituição de 

mandatário, Debenturista ou não.  Exceto pelo disposto abaixo, todas as 

deliberações a serem tomadas (i) em assembleia geral de Debenturistas 

da Primeira Série, dependerão de aprovação de Debenturistas da Primeira 

Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série 

em circulação; e (ii) em assembleia geral de Debenturistas da Segunda 

Série, dependerão de aprovação de Debenturistas da Segunda Série 

representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Segunda Série em 

circulação. 

Não estão incluídos no quorum acima: (i) os quoruns expressamente 

previstos em outras cláusulas da Escritura de Emissão; e (ii) as alterações, 

que somente poderão ser propostas pela Emissora, que deverão ser 

aprovadas por Debenturistas da Primeira Série representando, no mínimo, 

90% das Debêntures da Primeira Série em circulação, e por Debenturistas 

da Segunda Série representando, no mínimo, 90% das Debêntures da 

Segunda Série em circulação, (a) das disposições deste item; (b) de 

qualquer dos quoruns previstos na Escritura de Emissão; (c) da 

Remuneração, exceto pelo disposto no item "Características das 

Debêntures – Extinção, limitação e/ou não divulgação Taxa DI e do IPCA", 

deste Prospecto; (d) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores 

previstos na Escritura de Emissão; (e) do prazo de vigência das Debêntures; 

(f) da espécie das Debêntures; (g) de qualquer das Garantias; (h) da criação 
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de evento de repactuação; (i) das disposições relativas a resgate antecipado 

facultativo; (j) das disposições relativas a amortizações antecipadas 

facultativas; (k) das disposições relativas à Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado; ou (l) da redação de qualquer Evento de Inadimplemento. 

Público Alvo O público alvo da Oferta é composto por investidores institucionais ou 

qualificados, conforme definido no artigo 109 da Instrução CVM 409, 

conforme alterada, podendo, entretanto, ser atendidos outros 

investidores, pessoas físicas ou jurídicas, não qualificados, clientes dos 

Coordenadores, que tenham amplo conhecimento dos termos, condições 

e riscos inerentes às Debêntures, bem como acesso aos Prospectos. 

Pessoas Vinculadas Foi aceita a participação de investidores que são (a) controladores ou 

administradores da Emissora; (b) controladores ou administradores dos 

Coordenadores; (c) outras pessoas vinculadas à Oferta; ou 

(d) cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais 

até o segundo grau de cada uma das pessoas referidas nas alíneas (a), 

(b) ou (c) acima, no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo 

de 15% valor da Oferta. 

O investidor deve ler a seção "Fatores de Risco – Fatores de Risco 

Relativos à Oferta e às Debêntures – A participação de investidores 

que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta poderá 

promover a má formação na taxa de remuneração final das 

Debêntures.", deste Prospecto. 

Inadequação da Oferta a 

Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que 

(i) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem 

pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado 

secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito 

de empresa do setor privado e/ou do setor imobiliário.  Os investidores 

devem ler a seção "Fatores de Risco", deste Prospecto, em conjunto 

com os com as seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado" 

constantes do Formulário de Referência. 

Fatores de Risco Para explicação acerca dos fatores de risco que devem ser 

considerados veja a seção "Fatores de Risco", deste Prospecto, e as 

seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado", do Formulário 

de Referência. 
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Informações Adicionais Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora ou 

a Oferta poderão ser obtidas com os Coordenadores e na CVM, nos 

endereços indicados na seção "Identificação de Administradores, 

Consultores e Auditores", indicada na seção "Identificação da 

Emissora, dos Coordenadores, dos Consultores e dos Auditores", 

deste Prospecto. 

A Oferta foi registrada na CVM em 27 de julho de 2012, sob o número 

CVM/SRE/DEB/2012/019 para as Debêntures da Primeira Série e 

sob o número CVM/SRE/DEB/2012/020 para as Debêntures da 

Segunda Série. 
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CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

Encontra-se abaixo um cronograma estimado das principais etapas da Oferta 

 
N.º 

 
Evento 

Data de 
Realização/ 

Data Prevista* 

1. 

Protocolo na ANBIMA do pedido de análise prévia por meio do procedimento simplificado 
previsto na Instrução CVM 471 

Publicação de Fato Relevante sobre o protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM, por 
meio do procedimento simplificado previsto na Instrução CVM 471 

1/6/2012 

2. 
Publicação do Aviso ao Mercado 

Disponibilização do Prospecto Preliminar ao público investidor 
21/6/2012 

3. Início das Apresentações a Potenciais Investidores 21/6/2012 

4. Início do período de coleta de intenções de investimento 21/6/2012 

5. Encerramento das Apresentações a Potenciais Investidores 28/6/2012 

6. Encerramento do período de coleta de intenções de investimento 13/7/2012 

7. Procedimento de Bookbuilding 13/7/2012 

8. Registro da Oferta  27/7/2012 

9. 
Publicação do Anúncio de Início com a divulgação do resultado do Procedimento de Bookbuilding 

Disponibilização do Prospecto Definitivo 
30/7/2012 

10. Data de Liquidação da Primeira Série 31/7/2012 

11. Data de Liquidação da Segunda Série 1/8/2012 

12. Publicação do Anúncio de Encerramento 3/8/2012 

 (1)  As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e 
antecipações sem aviso prévio, a critério da Emissora e dos Coordenadores. 

(2)  Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal 
cronograma poderá ser alterado. Para informações sobre manifestação de aceitação à Oferta, manifestação de 
revogação da aceitação à Oferta, modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, 
ver seções "Informações Sobre a Oferta – Manifestação de Aceitação à Oferta", "Informações Sobre a Oferta – 
Manifestação de Revogação da Aceitação da Oferta", "Informações Sobre a Oferta – Modificação da Oferta", 
"Informações Sobre a Oferta – Suspensão da Oferta" e "Informações Sobre a Oferta – Cancelamento ou Revogação da 
Oferta", deste Prospecto. 

(3)  Para informações sobre o prazo para exercício da garantia firme e venda das Debêntures Objeto da Garantia Firme, 
pelo Coordenador Líder, pelo Bradesco BBI, pelo Citi, pelo Itaú BBA e/ou pelo Santander, ver seção "Condições do 
Contrato de Distribuição – Regime de Colocação" deste Prospecto. 

Quaisquer comunicados ao mercado relativos à Oferta serão informados por meio de publicação 

de aviso no jornal "Valor Econômico" e na página da Emissora na rede mundial de computadores 

(www.brpr.com.br). 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA 

Identificação da Emissora A Emissora é constituída sob a forma de sociedade por 

ações, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

06.977.751/0001-49, com seus atos constitutivos arquivados 

perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 

NIRE 35.300.316.592. 

Sede A sede social da Emissora está localizada na Avenida das 

Nações Unidas 12495, Centro Empresarial Berrini, Torre A – 

Torre Nações Unidas, 18º andar, escritório 181, CEP 04578-

000, na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo. 

Diretoria de Relações com 

Investidores 

Localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

Av. das Nações Unidas, n.° 12.495, Centro Empresarial 

Berrini, Torre A - Torre Nações Unidas, 18º andar, escritório 

181, CEP 04578-000. O Diretor de Relações com 

Investidores é Sr. Pedro Marcio Daltro dos Santos. O 

telefone do departamento de relações com investidores é 

(11) 3201-1000, o fax é (11) 3201-1001 e o e-mail é 

ri@brpr.com.br. 

Auditores Independentes da 

Emissora 

Para as demonstrações financeiras relativas aos exercícios 

sociais encerrados em 31 de dezembro de 2011, 2010 e 

2009, Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S. 

Para o exercicio social com termino em 31 de dezembro de 

2012 e revisões trimestrais limitadas do ano calendário de 

2012  KPMG Auditores Independentes. 

Atendimento aos Debenturistas O atendimento aos debenturistas é feito pelo Sr. Pedro 

Marcio Daltro dos Santos na sede da Companhia, por meio 

do telefone (55 11) (11) 3201-1000, o fax é (11) 3201-1001 e o 

e-mail é ri@brpr.com.br. 

Jornais nos quais divulga 

informações 

As informações sociais referentes à BR Properties S.A. são 

divulgadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 

jornal ”Valor Econômico”. 

Website O website da Emissora está disponível no endereço 

www.brpr.com.br. Nem todas as informações constantes no 

website da Emissora são parte integrante deste Prospecto 

Definitivo, nem se encontram incorporadas por referência a este. 
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Informações Adicionais: Quaisquer informações complementares sobre a Emissora e a Oferta 

poderão ser obtidas junto (i) à BR Properties S.A., em seu de endereço de atendimento aos 

investidores e em seu website; (ii) ao Coordenador Líder, na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Avenida das Nações Unidas 14171, Torre A, 18º andar; (iii) aos demais Coordenadores, 

quais sejam, o Banco Bradesco BBI S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Paulista 1450, 8º andar, o Banco BTG Pactual S.A., com escritório na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3729, 8º a 10º andares, o Banco 

Citibank S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista 1111, 

10º andar, parte, o Banco Itaú BBA S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 3º a 8º, 11º e 12º andares e o Banco Santander (Brasil) 

S.A., com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek 2041/2235, Bloco A; (iv) ao Agente Fiduciário, com sede na cidade do Rio de Janeiro, 

estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas 4200, bloco4, sala 514; (v) à CVM, localizada 

na Rua 7 de Setembro, n.º 111, 5º andar, CEP 20050-006, na cidade do Rio de Janeiro, estado do 

Rio de Janeiro, ou na Rua Cincinato Braga, n.º 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo; (vi) à CETIP, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n.º 1.663, 1º andar, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo; e (vii) à BM&FBOVESPA 

localizada na Praça Antônio Prado, 48, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

EMISSORA 

BR Properties S.A. 

Avenida das Nações Unidas 12495, Centro Empresarial Berrini, Torre A – Torre Nações Unidas, 

18º andar, escritório 181 

CEP: 04578-000, São Paulo – SP 

At.: Pedro Marcio Daltro dos Santos 

Tel.: (11) 3201-1000  

Fax: (11) 3201-1001  

e-mail:ri@brpr.com.br 
Website: http://www.brpr.com.br/ri, clicar em “Governança Corporativa”, e novamente clicar na 
seção “Documentos Entregues à CVM”. 

COORDENADOR LÍDER 

Banco Votorantim S.A.  

Avenida das Nações Unidas, n.º14.171, Torre A, 18º andar 

CEP 04794-000, São Paulo – SP 

At.: Sr. Roberto Roma 

Tel.: (11) 5171 2612 

Fax: (11) 5171 2656 

e-mail: roberto.roma@bancovotorantim.com.br 

Website: www.bancovotorantim.com.br 

COORDENADORES 

Banco Bradesco BBI S.A. 

Avenida Paulista 1450, 8º andar 

CEP 01310-917, São Paulo – SP 

At.: Sr. Leandro de Miranda Araujo 

Telefone: (11) 2178 4800 

Fax: (11) 2178 4800 

e-mail: leandro.miranda@bradescobbi.com.br 

Website: www.bradescobbi.com.br 
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Banco BTG Pactual S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima 3729, 8º a 10º andares  

CEP 04538-133, São Paulo – SP 

At.: Sr. Daniel Vaz 

Telefone: (11) 3383 2576 

Fax: (11) 3383 2474 

e-mail: daniel.vaz@btgpactual.com 

Website: www.btgpactual.com 

 

Banco Citibank S.A. 

Avenida Paulista 1.111, 10º andar, parte  

CEP 01311-920, São Paulo – SP 

At.: Sr. Eduardo F. Freitas 

Telefone: (11)4009-2823 

e-mail: Eduardo.f.freitas@citi.com 

Website: www.citibank.com.br 
 

Banco Itaú BBA S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima 3400, 3º a 8º, 11º e 12º andares  

CEP 04538-132, São Paulo – SP 

At.: Sr. Felipe Weil Wilberg 

Telefone: (11) 3708-8507 

Fax: (11) 3708-2533 

e-mail: felipe.wilberg@itaubba.com  

Website: www.itaubba.com.br 
 

Banco Santander (Brasil) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek 2041/2235, Bloco A, 27º andar 

CEP 04543-001, São Paulo – SP 

At.: Sr. Luciano Gurgel do Amaral 

Telefone: (11) 3553 3220 

Fax: (11) 3553 3220 

e-mail: luamaral@santander.com.br 

Website: www.santander.com.br 
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CONSULTORES JURÍDICOS 

Para a Emissora 

Mattos Filho, Veiga Filho, Marrey Jr. e Quiroga Advogados 

Al. Joaquim Eugênio de Lima, n.º 447 

CEP 01403-001, São Paulo – SP 

At.: Sr. José Eduardo Carneiro Queiroz  

Telefone: (11) 3147-7666 

Fac símile: (11) 3147 -7770 

e-mail: jeduardo@mattosfilho.com.br 

 

Para os Coordenadores 

Pinheiro Guimarães Advogados 

Av.Paulista 1842, 24º Andar 

01310-923 São Paulo - SP  

At.: Sr. Francisco J. Pinheiro Guimarães 

Telefone: (11) 4501 5003 

Fac símile: (11) 4501 5025 

e-mail: fjpg@pinheiroguimaraes.com.br 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Avenida das Américas 4.200, bloco 4, sala 514  

Rio de Janeiro - RJ 

At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira (backoffice) / Srtª. Nathalia Machado (jurídico) 

Telefone: (21) 3385-4565 

Fac símile: (21) 3385-4046 

e-mail: backoffice@pentagonotrustee.com.br/ juridico@pentagonotrustee.com.br  

Website: http://www.pentagonotrustee.com.br/ 
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BANCO MANDATÁRIO  

Itaú Unibanco S.A. 

Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100 

São Paulo - SP 

At.: Sr. Douglas Callegari 

Tel.: (11) 5029-1905 

e-mail: douglas.callegari@itau-unibanco.com.br 

INSTITUIÇÃO ESCRITURADORA 

Itaú Corretora de Valores S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.400, 10º andar 

CEP 04538-132, São Paulo - SP 

At.: Sr. Douglas Callegari 

Tel.: (11) 5029-1905 

e-mail: douglas.callegari@itau-unibanco.com.br 

AUDITORES INDEPENDENTES  

Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S. 

At.: Sr. Antonio Humberto Barros dos Santos 

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1830, 5º ao 8º andares 

04543-900 São Paulo, SP, Brasil  

Tel.: (11) 2573-3218 

Fax: (11) 2573-5776 

Site: www.ey.com.br 

 

Para o período de 3 (três) meses encerrado em 31 de março de 2012: 

KPMG Auditores Independentes  

Rua Dr. Renato Paes Barros 33 ,17 andar 

CEP 04530-904, São Paulo - SP  

At.: Sr. Éderson Rodrigues de Carvalho 

Tel.: (11) 2183-3282  

Fax: (11) 2183-3001 

e-mail: ecarvalho@kpmg.com.br 

Website: http://www.kpmg.com/br/pt/paginas/default.aspx 
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Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

Centro de Consulta da CVM-RJ 

Rua 7 de Setembro, n.º 111, 5° andar 

CEP: 20159-900, Rio de Janeiro – RJ 

Rua Cincinato Braga, n.º 340, 2º, 3º e 4º andares 

CEP: 01333-010, São Paulo – SP 

Website: www.cvm.gov.br, em tal página acessar no item “Acesso Rápido” e, posteriormente, 

“Prospectos Definitivos”. No link buscar por “Debêntures” e clicar em “BR Properties S.A.”. 

Posteriormente clicar em “Prospecto Definitivo”;  

 

CETIP S.A. – Mercados Organizados  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1.663, 1º andar 

CEP: 01452-001, São Paulo - SP 

Website: www.cetip.com.br, em tal página selecionar “Prospectos”, em seguida “Prospectos de 

Debêntures”, digitar “BR Properties” e o ano “2012” e clicar em BUSCAR, na sequência acessar o 

link referente ao Prospecto Definitivo.  

 

BM&FBovespa – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

Rua XV de Novembro, n.º 275 

 São Paulo – SP 

Tel.: (11) 3233-2000 

Fax: (11) 3242-3550 
Website: www.bmfbovespa.com.br, em tal página clicar no link abaixo de "Empresas Listadas", 
digitar "BR Properties" no campo disponível e clicar em BUSCAR. Em seguida, clicar em "BR 
Properties" e acessar "Informações Relevantes", e, posteriormente, clicar no link "Prospectos de 
Distribuição Pública" para ter acesso ao “Prospecto Definitivo”; 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

As declarações da Emissora e do Coordenador Líder relativas ao artigo 56 da Instrução CVM 400 

encontram-se no Anexo D, constante deste Prospecto Definitivo. 
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INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

AUTORIZAÇÕES SOCIETÁRIAS 

A emissão das Debêntures, a Oferta e a outorga das Garantias foi aprovada em Reunião do 

Conselho de Administração realizada em 19 de junho de 2012, na qual foi deliberada a emissão 

das Debêntures, bem como as condições constantes do artigo 59, parágrafo primeiro da Lei das 

Sociedades por Ações, e foi devidamente arquivada na JUCESP em 27 de junho de 2012, e 

publicada no DOESP e no jornal Valor Econômico em 21 de junho de 2012, em conformidade com 

o artigo 62, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações e em reunião de sócios da Outorgante, 

realizada em 19 de junho de 2012 e devidamente arquivada na JUCESP em 27 de junho de 2012. 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

Na data deste Prospecto, o capital social da Emissora subscrito é de R$2.334.144.661,64, 

totalmente subscrito e integralizado, representado por 310.307.396 ações ordinárias, nominativas, 

escriturais e sem valor nominal. O capital social da Emissora poderá ser aumentado 

independentemente de reforma estatutária, até o limite de 650.000.000 ações ordinárias, por 

deliberação do Conselho de Administração, que fixará o preço de emissão, a quantidade de ações 

ordinárias a serem emitidas e as demais condições de subscrição e integralização das ações 

dentro do capital autorizado. 

A distribuição do capital social da Emissora na data deste Prospecto Definitivo é: 

Acionista 
Quantidade de ações % 

Ordinárias Preferenciais Capital Votante Capital Total 

Banco BTG Pactual S.A. 87.612.575 
 

- 

 

- 
28,230000% 

WTorre S.A. 26.113.859 
 

- 

 

- 
8,420000% 

Monetary Authority of Singapore 16.151.487   5,200000% 

Outros 180.429.475 
 

- 

 

- 
58,15000% 

Total 310.307.396 
 

- 

 

- 
100% 

A Emissora não possui um grupo de controle, sendo certo que os acionistas com participação 

igual ou superior a 5% de capital social estão identificados, respectivamente, na seção 15 do 

Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto Definitivo e disponível no 

website da Emissora, no endereço descrito na seção “Documentos e Informações incorporados a 

esse Prospecto Definitivo por referência” deste Prospecto Definitivo. Para maiores informações 

sobre a composição do capital social da Emissora, vide seção “15”, em especial o item “15.7” do 

Formulário de Referência.  
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CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

Colocação 

As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição (Oferta) sob (i) o regime de garantia 

firme de colocação, com relação à totalidade das Debêntures, sem considerar as Debêntures 

Adicionais; e (ii) o regime de melhores esforços de colocação, com relação às Debêntures 

Adicionais, nos termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores, 

instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. 

Coleta de Intenções de Investimento (Bookbuilding) 

Foi adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos 

Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1º e 2º, e do artigo 44 da Instrução CVM 400, 

sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, tendo sido definidas, com a 

Emissora (Procedimento de Bookbuilding): 

(a) a realização da Emissão em 2 (duas) séries e a emissão e a quantidade de 

Debêntures da Primeira Série e a emissão e a quantidade de Debêntures da Segunda 

Série, observados os limites previstos no item "—Séries" deste Prospecto; e 

(b) a Remuneração da Primeira Série, observado o limite previsto no item "—

Remuneração da Primeira Série", e a Remuneração da Segunda Série, observado o 

limite previsto no item "—Remuneração da Segunda Série", deste Prospecto. 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding foi ratificado por meio de aditamento à Escritura de 

Emissão, e será divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 2º, da 

Instrução CVM 400. 

Puderam participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores do público alvo da Oferta (ver 

o item "Condições do Contrato de Distribuição – Público Alvo da Oferta", deste Prospecto), 

incluindo Pessoas Vinculadas (ver o item "Condições do Contrato de Distribuição – Pessoas 

Vinculadas", deste Prospecto).  

Como não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures (sem considerar as 

Debêntures Adicionais), foi permitida a colocação de Debêntures perante investidores que sejam 

Pessoas Vinculadas. 

O investidor deve ler a seção "Fatores de Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às 

Debêntures – A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na 

Oferta poderá promover a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures.", deste 

Prospecto. 
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Prazo de Subscrição 

Respeitadas (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (ii) a publicação do Anúncio de Início; 

e (iii) a disponibilização deste Prospecto aos investidores, as Debêntures serão subscritas, a 

qualquer tempo, em até seis meses contados da data de publicação do Anúncio de Início. 

Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização  

As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do SDT e do DDA, à vista, no ato de 

subscrição (Data de Integralização), e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal, acrescido 

da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a respectiva 

Data de Integralização. 

Negociação 

As Debêntures serão registradas para negociação no mercado secundário por meio do SND e do 

BOVESPAFIX. 

CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

Número da Emissão 

As Debêntures representam a primeira emissão de debêntures da Emissora. 

Valor Total da Emissão 

O valor total da Emissão é R$600.000.000,00, na Data de Emissão, já considerando as Debêntures 

Adicionais. 

Quantidade 

Serão emitidas 600.000 Debêntures, já considerando as Debêntures Adicionais. 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada 

(sem considerar as Debêntures Adicionais) poderia ser acrescida em até 15%, ou seja, em até 

75.000 Debêntures suplementares, nas mesmas condições das Debêntures inicialmente ofertadas 

(Debêntures Suplementares), destinadas a atender excesso de demanda constatado no decorrer 

da Oferta, conforme opção outorgada pela Emissora aos Coordenadores no Contrato de 

Distribuição, que somente poderia ser exercida pelos Coordenadores em comum acordo com a 

Emissora até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, não tendo havido tal emissão.  

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures 

inicialmente ofertada foi acrescida em 100.000 Debêntures adicionais, nas mesmas condições das 

Debêntures inicialmente ofertadas (Debêntures Adicionais), e que foram emitidas pela Emissora 

em comum acordo com os Coordenadores, sendo 61.506 Debêntures da Primeira Série e 38.494 

Debêntures da Segunda Série.  
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Valor Nominal 

As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00, na Data de Emissão (Valor Nominal). 

Séries 

A Emissão será realizada em duas séries, sendo que:  

I. a primeira série é composta por 369.036 Debêntures (já considerando as Debêntures 

Adicionais alocadas à primeira série); e 

II. a segunda série é composta por 230.964 Debêntures (já considerando as Debêntures 

Adicionais alocadas à segunda série). 

Forma e Comprovação de Titularidade 

As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, 

sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 

extrato de conta de depósito emitido pela Instituição Escrituradora, e, adicionalmente, (i) com 

relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP, será expedido por 

esta extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais 

Debêntures; e (ii) com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na 

BM&FBOVESPA, será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá de 

comprovante de titularidade de tais Debêntures. 

Conversibilidade 

As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. 

Espécie  

As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades 

por Ações, consistindo (i) na Alienação Fiduciária; e (ii) na Cessão Fiduciária. 

Alienação Fiduciária 

Em garantia do integral e pontual pagamento da Parcela Garantida relativa a cada um dos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente, foi constituída, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário, alienação fiduciária dos imóveis descritos no Contrato de Alienação Fiduciária, 

observadas as demais disposições previstas no Contrato de Alienação Fiduciária (Alienação 

Fiduciária e Imóveis Alienados Fiduciariamente). 

Nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária, a Outorgante deverá sempre manter objeto da 

Alienação Fiduciária, Imóveis Alienados Fiduciariamente, que atendam aos Critérios de 

Elegibilidade (conforme definido no Contrato de Alienação Fiduciária), cujo Valor Agregado seja 

correspondente a, no mínimo, 167% do Saldo Devedor das Debêntures. 
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O procedimento de excussão extrajudicial da Alienação Fiduciária e obrigações adicionais estão 

descritas no Contrato de Alienação Fiduciária constante no anexo F deste Prospecto. 

Cessão Fiduciária 

Em garantia do integral e pontual cumprimento das obrigações, pecuniárias ou não, principais e 

acessórias, decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão 

Fiduciária e do Contrato de Alienação Fiduciária, foi constituída cessão fiduciária aos 

Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário (Cessão Fiduciária): 

a) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Outorgante, presentes e futuros, 

decorrentes dos contratos de locação (incluindo seus aditamentos) identificados no 

Contrato de Cessão Fiduciária, observadas as demais disposições previstas no Contrato 

de Cessão Fiduciária (Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente); e 

b) da totalidade (a) dos direitos creditórios de titularidade da Outorgante contra o Banco 

Centralizador em decorrência dos recursos recebidos e que vierem a ser recebidos por 

conta da Outorgante em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente 

mantidos em depósito na conta vinculada de titularidade da Outorgante indicada no 

Contrato de Cessão Fiduciária (Conta Vinculada), independentemente de onde se 

encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária; e 

(b) dos direitos, presentes e futuros, decorrentes da Conta Vinculada, incluindo os 

respectivos documentos representativos dos Créditos Cedidos Fiduciariamente (as 

alíneas (a) e (b), em conjunto, Créditos Bancários Cedidos Fiduciariamente, e, em conjunto 

com os Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente, Créditos Cedidos Fiduciariamente). 

Até a integral quitação das obrigações decorrentes das Debêntures, a Outorgante obriga-se a fazer 

com que, em cada mês do ano calendário, tenham transitado, na Conta Vinculada, todos os 

recursos relativos aos pagamentos dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente a que faça 

jus, decorrentes da exploração comercial, por meio de locação, pela Outorgante, dos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente, devidamente comprovados por contrato(s) de locação para fins 

comerciais, os quais deverão estar livres e desembaraçados de qualquer condição, de qualquer 

natureza, que possa obstar ou inviabilizar o pleno exercício dos direitos e prerrogativas da 

Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, sendo vedada a constituição de quaisquer 

Ônus sobre tais Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente. 

A Outorgante está obrigada a manter e incluir, na Cessão Fiduciária, apenas os direitos creditórios 

decorrentes da exploração comercial, por meio de locação, pela Outorgante, dos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente, caso tal(is) locação(ões) exista(m).  Dessa forma, caso, por qualquer 

motivo, tal(is) locação(ões) deixem de existir, a Outorgante não está obrigada a incluir outros 

direitos creditórios na Cessão Fiduciária. 
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A Outorgante obriga-se a: 

I. manter a Conta Vinculada, na qual serão depositados a totalidade dos recursos recebidos 

em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente; e 

II. fazer com que a totalidade dos recursos recebidos em pagamento dos Direitos Creditórios 

Cedidos Fiduciariamente sejam depositados exclusivamente na Conta Vinculada. 

O procedimento de excussão extrajudicial da Cessão Fiduciária e obrigações adicionais estão 

descritas no Contrato de Cessão Fiduciária constante no anexo G deste Prospecto. 

Data de Emissão 

Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de julho de 2012. 

Prazo e Data de Vencimento 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo (i) das Debêntures da Primeira Série será 

de cinco anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2017 

(Data de Vencimento da Primeira Série); e (ii) das Debêntures da Segunda Série será de 

sete anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de julho de 2019 (Data de 

Vencimento da Segunda Série).  

Pagamento do Valor Nominal 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Valor Nominal: 

a) de cada uma das Debêntures da Primeira Série será amortizado em 2 parcelas anuais e 

sucessivas, cada uma no valor correspondente a 50% do Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Primeira Série, devidas em 15 de julho de 2016 e na Data de Vencimento 

da Primeira Série; e 

b) de cada uma das Debêntures da Segunda Série será amortizado em 2 parcelas anuais e 

sucessivas, cada uma no valor correspondente a 50% do Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Segunda Série, devidas em 15 de julho de 2018 e na Data de Vencimento 

da Segunda Série. 

Remuneração da Primeira Série 

A remuneração de cada uma das Debêntures da Primeira Série será a seguinte: 

a) atualização monetária:  o Valor Nominal de cada uma das Debêntures da Primeira Série 

não será atualizado monetariamente; e 

b) juros remuneratórios:  sobre o saldo devedor do Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da 

variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,08% ao ano, base 252 dias 
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úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis 

decorridos, desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de Remuneração da 

Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.  

Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures e/ou 

de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 

previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Primeira Série será paga 

semestralmente a partir da Data de Emissão, no dia 15 dos meses de julho e janeiro de 

cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de janeiro de 2013 e o último, na Data 

de Vencimento da Primeira Série.  A forma de cálculo da Remuneração da Primeira Série 

está descrita na Escritura de Emissão, constante deste Prospecto como Anexo E. 

Remuneração da Segunda Série 

A remuneração de cada uma das Debêntures da Segunda Série será a seguinte: 

a) atualização monetária:  o Valor Nominal de cada uma das Debêntures da Segunda Série 

será atualizado pela variação do IPCA, desde a Data de Emissão até a data de seu efetivo 

resgate, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Segunda Série automaticamente (Atualização Monetária da Segunda 

Série).  A forma de cálculo da Atualização Monetária da Segunda Série está descrita na 

Escritura de Emissão, constante deste Prospecto como Anexo E. Sem prejuízo dos 

pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures e/ou de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 

de Emissão, a Atualização Monetária da Segunda Série será paga nas mesmas datas e na 

mesma proporção das amortizações do Valor Nominal de cada uma das Debêntures da 

Segunda Série; e 

b) juros remuneratórios:  sobre o saldo devedor do Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Segunda Série, atualizado pela Atualização Monetária da Segunda Série, 

incidirão juros remuneratórios correspondentes a 5,85% ao ano, base 252 dias úteis (Juros 

da Segunda Série, e, em conjunto com a Atualização Monetária da Segunda Série, 

Remuneração da Segunda Série, e a Remuneração da Primeira Série e a Remuneração 

da Segunda Série, quando referidas indistintamente, Remuneração), calculados de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o 

saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures da Segunda Série desde a Data de 

Emissão ou a data de pagamento de Juros da Segunda Série imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.  A forma de cálculo dos Juros da 

Segunda Série está descrita na Escritura de Emissão, constante deste Prospecto como 

Anexo E. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 

Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 

nos termos previstos na Escritura de Emissão, os Juros da Segunda Série serão pagos 

anualmente a partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 

15 de julho de 2013 e o último, na Data de Vencimento da Segunda Série. 
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Extinção, limitação e/ou não divulgação Taxa DI  e/ou do IPCA 

Observado o disposto no item "Remuneração da Primeira Série", deste Prospecto, se, quando do 

cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da Primeira Série previstas na 

Escritura de Emissão, a Taxa DI não estiver disponível, será utilizado, em sua substituição, o 

percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente até a data do cálculo, não 

sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e/ou 

os Debenturistas da Primeira Série, quando da divulgação posterior da Taxa DI. 

Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de dez dias 

consecutivos após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de 

impossibilidade de aplicação da Taxa DI às Debêntures da Primeira Série por proibição legal ou 

judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição à Taxa DI.  Caso 

não haja um novo parâmetro legalmente estabelecido, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 

cinco dias contados da data de término do prazo de dez dias consecutivos ou da data de extinção 

da Taxa DI ou de impossibilidade de aplicação da Taxa DI por proibição legal ou judicial, conforme 

o caso, convocar assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série para deliberar, em comum 

acordo com a Emissora e observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de 

remuneração das Debêntures da Primeira Série a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor 

reflita as condições do mercado vigentes à época.  Até a deliberação desse novo parâmetro de 

remuneração das Debêntures da Primeira Série, quando do cálculo de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures da Primeira Série previstas na Escritura de Emissão, será 

utilizado, para apuração da Taxa DI, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada 

oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e/ou os Debenturistas 

quando da deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures da Primeira Série.  

Caso a Taxa DI volte a ser divulgada antes da realização da assembleia geral de Debenturistas da 

Primeira Série prevista acima, referida assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série não 

será realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada 

para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da Primeira Série 

previstas na Escritura de Emissão, sendo certo que, até a data de divulgação da Taxa DI nos 

termos aqui previstos, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 

Debêntures da Primeira Série previstas na Escritura de Emissão, será utilizado, para apuração da 

Taxa DI, o percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente.  Caso, na 

assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série prevista acima, não haja acordo sobre a nova 

remuneração das Debêntures da Primeira Série entre a Emissora e Debenturistas da Primeira 

Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação, a Emissora 

se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures da Primeira Série em circulação, com 

seu consequente cancelamento, no prazo de 30 dias contados da data da realização da 

assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série prevista acima ou na Data de Vencimento da 

Primeira Série, o que ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do Valor Nominal de cada uma das 

Debêntures da Primeira Série em circulação, acrescido da Remuneração da Primeira Série, 

calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de Remuneração 

da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, caso 
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em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da 

Primeira Série previstas na Escritura de Emissão, será utilizado, para apuração da Taxa DI, o 

percentual correspondente à última Taxa DI divulgada oficialmente. 

Observado o disposto no item "Remuneração da Segunda Série", deste Prospecto, se, quando do 

cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da Segunda Série previstas 

na Escritura de Emissão, o IPCA não estiver disponível, será utilizado, em sua substituição, o 

percentual correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente até a data do cálculo, não sendo 

devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e/ou os 

Debenturistas da Segunda Série, quando da divulgação posterior do IPCA. 

Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de dez dias consecutivos 

após a data esperada para sua apuração e/ou divulgação ou no caso de impossibilidade de 

aplicação do IPCA às Debêntures da Segunda Série por proibição legal ou judicial, será utilizado o 

novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição ao IPCA.  Caso não haja um novo 

parâmetro legalmente estabelecido, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até cinco dias 

contados da data de término do prazo de dez dias consecutivos ou da data de extinção do IPCA ou 

de impossibilidade de aplicação do IPCA por proibição legal ou judicial, conforme o caso, convocar 

assembleia geral de Debenturistas da Segunda Série para deliberar, em comum acordo com a 

Emissora e observada a regulamentação aplicável, sobre o novo parâmetro de remuneração das 

Debêntures da Segunda Série a ser aplicado, que deverá ser aquele que melhor reflita as 

condições do mercado vigentes à época.  Até a deliberação desse novo parâmetro de 

remuneração das Debêntures da Segunda Série, quando do cálculo de quaisquer obrigações 

pecuniárias relativas às Debêntures da Segunda Série previstas na Escritura de Emissão, será 

utilizado, para apuração do IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA divulgado 

oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e/ou os Debenturistas 

da Segunda Série quando da deliberação do novo parâmetro de remuneração para as Debêntures 

da Segunda Série.  Caso o IPCA volte a ser divulgada antes da realização da assembleia geral de 

Debenturistas da Segunda Série prevista acima, referida assembleia geral de Debenturistas da 

Segunda Série não será realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser 

novamente utilizada para o cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da 

Segunda Série previstas na Escritura de Emissão, sendo certo que, até a data de divulgação do 

IPCA nos termos aqui previstos, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas 

às Debêntures da Segunda Série previstas na Escritura de Emissão, será utilizado, para apuração 

do IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente.  Caso, na 

assembleia geral de Debenturistas da Segunda Série prevista acima, não haja acordo sobre a nova 

remuneração das Debêntures da Segunda Série entre a Emissora e Debenturistas da Segunda 

Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Segunda Série em circulação, a 

Emissora se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures da Segunda Série em 

circulação, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 dias contados da data da 

realização da assembleia geral de Debenturistas da Segunda Série prevista acima ou na Data de 

Vencimento da Segunda Série, o que ocorrer primeiro, pelo saldo devedor do Valor Nominal de 

cada uma das Debêntures da Segunda Série em circulação, acrescido da Remuneração da 
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Segunda Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de 

Remuneração da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às 

Debêntures da Segunda Série previstas na Escritura de Emissão, será utilizado, para apuração do 

IPCA, o percentual correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente. 

O investidor deve ler a seção "Fatores de Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às 

Debêntures – As Debêntures da Primeira Série e/ou as Debêntures da Segunda Série poderão ser 

objeto de resgate antecipado na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI 

e/ou do IPCA", deste Prospecto. 

Repactuação Programada 

Não haverá repactuação programada. 

Resgate Antecipado Facultativo 

Exceto pelo disposto no item "Oferta Facultativa de Resgate Antecipado", deste Prospecto, a 

Emissora não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado facultativo de qualquer das 

Debêntures. 

Amortização Antecipada Facultativa 

A Emissora não poderá, voluntariamente, realizar a amortização antecipada facultativa de qualquer 

das Debêntures. 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta facultativa de 

resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures em circulação, em geral ou por série, 

conforme o que for definido pela Emissora, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, 

que será endereçada a todos os Debenturistas, em geral ou por série, conforme o que for definido 

pela Emissora, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, em 

geral ou por série, conforme o que for definido pela Emissora, para aceitar o resgate antecipado 

das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo 

(Oferta Facultativa de Resgate Antecipado): 

I. a Emissora realizará a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado por meio de comunicação 

ao Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de publicação de anúncio nos termos da 

Escritura de Emissão (Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado), o qual deverá 

descrever os termos e condições da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, 

incluindo(a) se a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado será relativa à totalidade ou a 

parte das Debêntures em circulação e se abrangerá todas as séries ou determinada série a 

ser especificada; (b) caso a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado se refira a parte das 

Debêntures em circulação, a quantidade de Debêntures em circulação objeto da Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado, observado o disposto no inciso V abaixo; (c) se a 
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Oferta Facultativa de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação desta por uma 

quantidade mínima de Debêntures; (d) o valor do prêmio de resgate antecipado, caso 

exista, que não poderá ser negativo; (e) a forma de manifestação dos Debenturistas que 

optarem pela adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, observado o disposto no 

inciso II abaixo; (f) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures 

indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado; e (g) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos 

Debenturistas e à operacionalização do resgate antecipado das Debêntures indicadas por 

seus respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; 

II. após a publicação do Edital de Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, os Debenturistas 

que optarem pela adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado terão o prazo de dez 

Dias Úteis para se manifestarem formalmente perante o Agente Fiduciário, findo o qual a 

Emissora terá o prazo de três Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta Facultativa 

de Resgate Antecipado, a qual ocorrerá em uma única data para todas as Debêntures 

indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado, observado que a Emissora somente poderá resgatar antecipadamente a 

quantidade de Debêntures que tenham sido indicadas por seus respectivos titulares em 

adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; 

III. a Emissora deverá (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado, confirmar ao Agente Fiduciário a respectiva data do 

resgate antecipado; e (b) com antecedência mínima de dois Dias Úteis da respectiva data 

do resgate antecipado, comunicar à Instituição Escrituradora, ao Banco Mandatário, à 

CETIP e à BM&FBOVESPA a data da realização do respectivo resgate antecipado; 

IV. o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus respectivos 

titulares em adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado será equivalente ao saldo 

devedor do Valor Nominal, acrescido (a) da Remuneração, calculada pro rata temporis 

desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio 

de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, 

o qual não poderá ser negativo; 

V. caso a Emissora opte pelo resgate antecipado parcial das Debêntures e a quantidade de 

Debêntures que tenham sido indicadas em adesão à Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado seja maior do que a quantidade à qual a Oferta Facultativa de Resgate 

Antecipado foi originalmente direcionada, então o resgate antecipado será feito mediante 

sorteio, coordenado pelo Agente Fiduciário e cujo procedimento será definido no Edital de 

Oferta Facultativa de Resgate Antecipado.  Os Debenturistas sorteados serão informados 

sobre o resultado do sorteio, por escrito, com, no mínimo, dois Dias Úteis de antecedência 

da data do respectivo resgate antecipado; 
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VI. o pagamento das Debêntures resgatadas antecipadamente por meio da Oferta Facultativa 

de Resgate Antecipado será realizado nos termos da Escritura de Emissão; e 

VII. com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na CETIP, o 

resgate antecipado parcial deverá ocorrer por meio de "operação de compra e venda 

definitiva no mercado secundário", sendo que todas as etapas desse processo, tais como 

habilitação dos Debenturistas, qualificação, sorteio, apuração, rateio e validação da 

quantidade de Debêntures a serem resgatadas antecipadamente serão realizadas fora do 

âmbito da CETIP, observado que, caso a CETIP venha a implementar outra funcionalidade 

para operacionalização do resgate antecipado, não haverá a necessidade de aditamento à 

Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade; (b) que estejam custodiadas 

eletronicamente na BM&FBOVESPA, o resgate antecipado parcial deverá ocorrer por meio 

dos procedimentos da BM&FBOVESPA; e (c) que não estejam custodiadas 

eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA, o resgate antecipado parcial deverá 

ocorrer por meio dos procedimentos da Instituição Escrituradora. 

Aquisição Facultativa 

A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação desde que observe o 

disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações e na regulamentação 

aplicável da CVM.  As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser 

canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado.  As Debêntures 

adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta seção, se e quando 

recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures em 

circulação. 

Local de Pagamento 

Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos 

pela Emissora e/ou pela Outorgante, nos termos da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos 

Contratos de Garantia, serão realizados (i) pela Emissora, no que se refere a pagamentos 

referentes ao Valor Nominal, à Remuneração, a prêmio de resgate antecipado e aos Encargos 

Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na CETIP, por 

meio da CETIP; (ii) pela Emissora, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal, à 

Remuneração, a prêmio de resgate antecipado e aos Encargos Moratórios, e com relação às 

Debêntures que estejam custodiadas na BM&FBOVESPA, por meio da BM&FBOVESPA; (iii) pela 

Emissora, com relação às Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na CETIP ou 

na BM&FBOVESPA, por meio da Instituição Escrituradora ou em sua sede, conforme o caso; ou 

(iv) pela Outorgante, em qualquer caso, por meio da Instituição Escrituradora ou em sua sede, 

conforme o caso. 

Prorrogação dos Prazos 

Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista 

na Escritura de Emissão até o 1º Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que 
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não seja um Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, exceto 

pelos casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da CETIP ou da BM&FBOVESPA, 

hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriado 

nacional, sábado ou domingo. 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos 

Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre 

todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis 

desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória, irredutível 

e de natureza não compensatória, de 2%. 

Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer 

obrigações pecuniárias nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em qualquer comunicação 

realizada ou aviso publicado nos termos da Escritura de Emissão não lhe dará o direito a qualquer 

acréscimo no período relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos 

adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no 

pagamento. 

Imunidade Tributária 

Caso qualquer Debenturista tenha imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao 

Banco Mandatário, no prazo mínimo de dez Dias Úteis anteriores à data prevista para recebimento 

de valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória da referida imunidade ou 

isenção tributária, sob pena de ter descontado de seus pagamentos os valores devidos nos termos 

da legislação tributária em vigor. 

Vencimento Antecipado 

Sujeito ao disposto abaixo, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas as 

obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do saldo 

devedor do Valor Nominal das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração, calculada 

pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a data de pagamento de Remuneração 

imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando 

for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos em lei e/ou 

de qualquer dos seguintes eventos (cada evento, um Evento de Inadimplemento): 

I. inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Outorgante, conforme o caso, de qualquer 

obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista na Escritura de Emissão e/ou em 
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qualquer dos Contratos de Garantia, na respectiva data de pagamento prevista na Escritura 

de Emissão e/ou em qualquer dos Contratos de Garantia, independentemente de aviso 

extrajudicial ou interpelação judicial;  

II. inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Outorgante, conforme o caso, de qualquer 

obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos Contratos 

de Garantia, não sanado no prazo de dez Dias Úteis contados da data do respectivo 

inadimplemento, sendo que o prazo previsto neste inciso não se aplica às obrigações para 

as quais tenha sido estipulado prazo de cura específico ou para as quais o prazo de cura 

tenha sido expressamente excluído; 

III. não utilização, pela Emissora, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão estritamente nos 

do item "Destinação dos Recursos", deste Prospecto; 

IV. invalidade, nulidade, inexequibilidade ou ineficácia da Escritura de Emissão (e/ou de 

qualquer de suas disposições) e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia (e/ou de 

qualquer de suas disposições), declarada em sentença arbitral, decisão judicial ou 

administrativa ou em decisão interlocutória; 

V. questionamento judicial, pela Emissora, por qualquer controladora (conforme definição de 

controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Emissora 

(Controladora), por qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle prevista 

no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) pela Emissora, incluindo a Outorgante 

(Controlada), de qualquer disposição da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos 

Contratos de Garantia e/ou de qualquer das Garantias; 

VI. questionamento judicial, por qualquer pessoa que não aquelas indicadas no inciso V acima, 

acerca da validade, eficácia, exequibilidade ou eficácia da Escritura de Emissão e/ou dos 

Contratos de Garantia, não definitivamente sanado no prazo de dez Dias Úteis; 

VII. cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 

transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou pela Outorgante, 

conforme o caso, de qualquer de suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão e/ou 

de qualquer dos Contratos de Garantia, sem a prévia anuência, por escrito, de Debenturistas 

representando, no mínimo, 90% das Debêntures em circulação;  

VIII. conforme aplicável, rescisão, distrato, aditamento ou qualquer forma de alteração, cessão, 

venda, alienação, transferência, permuta, conferência ao capital, comodato, empréstimo, 

locação, arrendamento, dação em pagamento, instituição de usufruto ou fideicomisso, 

endosso, desconto ou qualquer outra forma de transferência ou disposição, inclusive por 

meio de redução de capital, ou constituição de qualquer Ônus (assim definido como 

hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, usufruto, fideicomisso, promessa de 

venda, opção de compra, direito de preferência, encargo, gravame ou ônus, arresto, 

sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntário ou involuntário, ou outro ato que 

tenha o efeito prático similar a qualquer das expressões acima (Ônus)) (exceto pelas 
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Garantias), em qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita ou onerosa, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, de ou sobre qualquer dos bens objeto das Garantias ou 

direitos a eles inerentes, exceto, exclusivamente no caso de cessão, transmissão de direitos, 

alienação, transferência, permuta, conferência ao capital, dação em pagamento, instituição 

de usufruto ou fideicomisso, endosso, desconto ou qualquer outra forma de transferência ou 

disposição realizada para a Emissora ou para qualquer Controlada, desde que a Emissora 

ou tal Controlada assuma, integral e incondicionalmente, todas as obrigações relativas à 

Garantia, inclusive por meio de aditamento aos respectivos Contratos das Garantias; 

IX. se aplicável, não atendimento, após decorridos eventuais prazos de cura previstos nos 

Contratos de Garantia, às obrigações de reforço e/ou aos limites, percentuais e/ou valores 

das Garantias; 

X. (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora e/ou de qualquer Controlada, exceto 

(i) se a liquidação, dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não 

constitua um Evento de Inadimplemento, nos termos do inciso XII abaixo; ou (ii) pela 

liquidação, dissolução ou extinção de uma Controlada inativa, ou seja, sem atividades 

operacionais há mais de 12 meses; (b) decretação de falência da Emissora e/ou de qualquer 

Controlada; (c) pedido de autofalência formulado pela Emissora e/ou por qualquer 

Controlada; (d) pedido de falência da Emissora e/ou de qualquer Controlada, formulado por 

terceiros, não elidido no prazo legal; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de 

recuperação extrajudicial da Emissora e/ou de qualquer Controlada, independentemente do 

deferimento ou homologação do respectivo pedido; 

XI. transformação da forma societária da Emissora de sociedade por ações para sociedade 

limitada, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

XII. cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de reorganização 

societária envolvendo a Emissora e/ou qualquer Controlada, exceto: 

(a) se previamente autorizado por Debenturistas da Primeira Série representando, no 

mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação, e por Debenturistas da 

Segunda Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Segunda Série em 

circulação; ou 

(b) exclusivamente no caso de cisão, fusão ou incorporação da Emissora, se tiver sido 

assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de seis meses 

contados da data de publicação das atas dos atos societários relativos à operação, o resgate 

das Debêntures de que forem titulares, mediante o pagamento do saldo devedor do Valor 

Nominal, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão 

ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a 

data do efetivo pagamento; ou 

(c) pela incorporação, pela Emissora (de modo que a Emissora seja a incorporadora), de 

qualquer Controlada ou de ações de emissão de qualquer Controlada; ou 
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(d) pela cisão de Controlada com versão da totalidade do acervo cindido para a Emissora; 

ou 

(e) por qualquer cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer forma de 

reorganização societária realizada exclusivamente entre Controladas; 

XIII. redução de capital social da Emissora, exceto se previamente autorizado por Debenturistas 

da Primeira Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em 

circulação, e por Debenturistas da Segunda Série representando, no mínimo, 75% das 

Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações; 

XIV. amortização de ações de emissão da Emissora ou reembolso de ações de acionistas da 

Emissora, nos termos no artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, que representem mais 

de 10% do patrimônio líquido da Emissora (tendo por base as então mais recentes 

Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora (conforme definido na Escritura de 

Emissão), exceto se previamente autorizado por Debenturistas da Primeira Série 

representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação, e por 

Debenturistas da Segunda Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da 

Segunda Série em circulação; 

XV. aquisição do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei 

das Sociedades por Ações), direto ou indireto, da Emissora (conforme definido em seu 

estatuto social) e/ou de qualquer Controlada; 

XVI. alteração do objeto social da Emissora e/ou de qualquer Controlada, conforme disposto em 

seu estatuto social ou contrato social, conforme o caso, vigente na Data de Emissão, exceto 

se: 

(a) previamente autorizado por Debenturistas da Primeira Série representando, no 

mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação, e por Debenturistas da 

Segunda Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Segunda Série em 

circulação; ou 

(b) não resultar em alteração da atividade principal da Emissora ou da respectiva 

Controlada; 

XVII. comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora e/ou pela 

Outorgante, conforme o caso, na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos Contratos de 

Garantia é falsa, enganosa, incorreta, inconsistente ou incompleta; 

XVIII. inadimplemento, pela Emissora e/ou por qualquer Controlada (ainda que na condição de 

garantidora), ou vencimento antecipado, de qualquer dívida ou obrigação da Emissora e/ou 

de qualquer Controlada (ainda que na condição de garantidora), em valor, individual ou 
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agregado, igual ou superior a R$20.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da Data de 

Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas; 

XIX. protesto de títulos contra a Emissora e/ou qualquer Controlada (ainda que na condição de 

garantidora), em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$20.000.000,00, 

atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu 

equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de dez Dias Úteis contados da data de 

intimação do protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente Fiduciário que o(s) 

protesto(s) foi(ram) cancelado(s) ou suspenso(s); 

XX. inadimplemento, pela Emissora e/ou por qualquer Controlada, de qualquer decisão judicial 

e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso, contra a Emissora e/ou qualquer 

Controlada, em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$20.000.000,00, 

atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu 

equivalente em outras moedas; 

XXI. alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela Emissora e/ou por qualquer 

Controlada, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s) em valor, individual 

ou, por cada período de 12 meses desde a Data de Emissão, agregado, igual ou superior a 

R$20.000.000,00, atualizados anualmente, a partir da Data de Emissão, pela variação 

positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras moedas, para qualquer sociedade que não 

seja uma Controlada, exceto por alienações de imóveis realizadas no âmbito do exercício do 

objeto social da Emissora no curso normal de seus negócios e de forma consistente com 

práticas pretéritas; 

XXII. desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de 

qualquer jurisdição, da propriedade e/ou da posse, direta ou indireta, de ativo(s) da Emissora 

e/ou de qualquer Controlada: 

(a) em valor, individual ou, por cada período de 12 meses desde a Data de Emissão, 

agregado, igual ou superior a R$20.000.000,00, atualizados anualmente, a partir 

da Data de Emissão, pela variação positiva do IPCA, ou seu equivalente em outras 

moedas; ou 

(b) que resulte em pagamento de indenização à Emissora e/ou a qualquer Controlada, 

em valor inferior a 20% do valor de mercado do(s) respectivo(s) ativo(s); 

XXIII. distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou 

quaisquer outras distribuições de lucros aos acionistas da Emissora, caso a Emissora e/ou a 

Outorgante, conforme o caso, esteja em mora com qualquer de suas obrigações 

estabelecidas na Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos Contratos de Garantia, exceto 

pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, nos 

termos do estatuto social da Emissora vigente na Data de Emissão; 
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XXIV. não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, alvarás ou 

licenças, inclusive ambientais, exigidas pelos órgãos competentes para o regular exercício 

das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou por qualquer das Controladas, exceto por 

aquelas cuja ausência não tenha um Efeito Adverso Relevante (assim definido como 

qualquer evento ou situação que cause (i) qualquer efeito adverso relevante na situação 

(financeira ou de outra natureza), nos negócios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou 

nas perspectivas da Emissora e/ou de qualquer Controlada; e/ou (ii) qualquer efeito adverso 

na capacidade da Emissora e/ou da Outorgante, conforme o caso, de cumprir qualquer de 

suas obrigações nos termos da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos Contratos de 

Garantia (Efeito Adverso Relevante)); 

XXV. cancelamento do registro de companhia aberta da Emissora perante a CVM; 

XXVI. se os Debenturistas deixarem de concorrer, no mínimo, em condições pari passu com os 

demais credores das demais dívidas quirografárias da Emissora, exceto no que tange às 

obrigações que gozem de preferência ou privilégio por força de disposição legal; 

XXVII. mudança relevante nas condições econômicas, no estado financeiro e/ou operacionais da 

Emissora, que comprovadamente (mediante a publicação de fato relevante ou de 

comunicado ao mercado pela Emissora, nos termos da Instrução CVM 358, bem como na 

regulamentação aplicável), afete negativamente a capacidade da Emissora cumprir com 

suas obrigações financeiras, a exclusivo critério dos Debenturistas da Primeira Série 

representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação, e dos 

Debenturistas da Segunda Série representando, no mínimo, 75% das Debêntures da 

Segunda Série em circulação; ou 

XXVIII. não observância, pela Emissora, do índice financeiro abaixo (Índice Financeiro), a ser 

apurado pelo Auditor Independente, nos termos da Escritura de Emissão, trimestralmente e 

verificado pelo Agente Fiduciário no prazo de até cinco Dias Úteis contados da data de 

recebimento, pelo Agente Fiduciário, das (i) as rubricas necessárias à verificação do Índice 

Financeiro; (ii) a demonstração do cálculo do Índice Financeiro realizado pelo Auditor 

Independente; e (iii) declaração firmada por representantes legais da Emissora acerca da 

veracidade e ausência de vícios do Índice Financeiro, da veracidade, ausência de vícios e 

suficiência das informações apresentadas e da inexistência de qualquer inadimplemento, 

pela Companhia e/ou pela Outorgante, conforme o caso, de qualquer disposição da Escritura 

de Emissão e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia, e/ou de qualquer Evento de 

Inadimplemento, sob pena de impossibilidade de verificação e conferência pelo Agente 

Fiduciário, podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora e/ou ao Auditor Independente 

todos os eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, tendo por base as 

Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora (conforme definido na Escritura de 

Emissão), a partir, inclusive, das Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora 

(conforme definido na Escritura de Emissão) relativas a 30 de junho de 2012:  índice 

financeiro decorrente do quociente da divisão da Dívida Líquida (conforme definido abaixo) 
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pelas Propriedades para Investimento (conforme definido abaixo)que deverá ser igual ou 

inferior a 50%. Para os fins do disposto neste inciso: 

• Dívida Líquida significa, com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da 

Emissora (conforme definido na Escritura de Emissão), o valor equivalente à Dívida Total 

(conforme definido abaixo), menos (a) o valor em caixa e equivalentes de caixa, em 

conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM; e 

(b) valores relativos à variação cambial relativa ao principal de notes perpétuas emitidas no 

exterior; 

• Dívida Total significa, com base nas Demonstrações Financeiras Consolidadas da 

Emissora (conforme definido na Escritura de Emissão), (a) toda dívida por dinheiro 

emprestado, incluindo, sem limitação, contratos de empréstimo, cédulas de crédito bancário, 

títulos de crédito, desconto de contas a receber e valores mobiliários representativos de 

dívida; (b) todas as obrigações decorrentes de preço de aquisição diferido de ativos ou 

serviços, incluindo obrigações sob qualquer venda condicional ou outro contrato com 

retenção de propriedade com relação ao ativo adquirido; (c) todas as obrigações constantes 

de contratos de câmbio (incluindo, sem limitação, adiantamentos sobre contrato de câmbio 

(ACCs) e contratos para adiantamentos sobre cambiais entregues (ACEs)), e todas as 

obrigações sob conta garantida/cheque especial ou operações financeiras para fornecimento 

(compror/vendor) ou outros documentos similares; (d) todas as obrigações, contingentes ou 

não, em relação a qualquer securitização de quaisquer produtos, recebíveis ou outro ativo; 

(e) todas as obrigações caracterizadas como arrendamento mercantil ou arrendamento 

financeiro e obrigações similares sob arrendamento mercantil ou arrendamento financeiro 

sintético; (f) todas as obrigações, contingentes ou não, em relação a aceites, cartas de 

crédito, apólices de seguro de garantias financeiras ou extensões de crédito similares; 

(g) todas as obrigações de resgatar, retirar, liquidar ou, de qualquer forma, realizar qualquer 

pagamento, em relação ao capital social; (h) todas as obrigações líquidas em relação a 

qualquer contrato de proteção relativo a taxa de juros, preço de commodities ou moeda, ou 

contratos de swap, cap, collar ou similares relativos a taxa de juros, preço de commodities 

ou moeda, ou qualquer outro contrato de derivativos para transferir ou mitigar riscos de 

variação de taxa de juros, preço de commodities ou moeda, de forma geral ou sob 

contingências específicas (mas sem considerar o valor de referência (notional) a estes 

relacionados); (i) qualquer Dívida referida nas alíneas (a) a (h) acima ou na alínea (j) abaixo 

de terceiro que não seja a Emissora que seja garantida pela Emissora e/ou por qualquer 

Controlada; e (j) qualquer Dívida referida nas alíneas anteriores garantida por (ou pela qual o 

titular de tal Dívida tenha um direito existente, contingente ou não, garantido por) qualquer 

Ônus sobre um ativo da Emissora e/ou de qualquer Controlada, ainda que a Emissora e/ou 

tal Controlada não tenha assumido ou se tornado responsável pelo pagamento de tal Dívida 

(e, em relação a esta, o valor da Dívida sob esta alínea (j) será limitado ao valor de tal ativo) 

e; 

60



INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA 

• Propriedades para Investimento significa, com base nas Demonstrações Financeiras 

Consolidadas da Companhia (conforme definido na Escritura de Emissão), a rubrica 

propriedades para investimento. 

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos neste item, nos incisos I, III, IV, V, 

VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XVI, XVIII, XIX, XXIII, XXV ou XXVI, as obrigações decorrentes das 

Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, 

judicial ou extrajudicial. 

Ocorrendo qualquer dos demais Eventos de Inadimplemento (que não sejam aqueles previstos no 

parágrafo acima), o Agente Fiduciário deverá, inclusive para os fins das Cláusulas 8.6 e 8.6.1 da 

Escritura de Emissão, convocar, no prazo máximo de dois Dias Úteis contados da data em que 

constatar sua ocorrência, assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série e assembleia geral 

de Debenturistas da Segunda Série, a se realizarem no prazo mínimo previsto em lei. Se, nas 

referidas assembleias gerais de Debenturistas, Debenturistas da Primeira Série representando, no 

mínimo, 75% das Debêntures da Primeira Série em circulação, e Debenturistas da Segunda Série 

representando, no mínimo, 75% das Debêntures da Segunda Série em circulação, decidirem por 

não considerar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, ou, ainda, 

em caso de suspensão dos trabalhos para deliberação em data posterior, o Agente Fiduciário não 

deverá declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures; caso 

contrário, ou em caso de não instalação, em segunda convocação, da referida assembleia geral de 

Debenturistas, o Agente Fiduciário deverá, imediatamente, declarar o vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures. 

Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Emissora 

se obriga a resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, com o seu consequente 

cancelamento, obrigando-se a pagar o saldo devedor do Valor Nominal das Debêntures em 

circulação, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou a 

data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 

efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando for o caso, e de 

quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de 

Emissão e/ou de qualquer dos Contratos de Garantia, no prazo de até três Dias Úteis contados da 

data da declaração do vencimento antecipado, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, 

ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios. 

Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os recursos 

recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures, inclusive em decorrência da 

excussão ou execução de qualquer das Garantias, na medida em que forem sendo recebidos, 

deverão ser imediatamente aplicados na amortização ou quitação do saldo devedor das obrigações 

decorrentes das Debêntures. Caso os recursos recebidos em pagamento das obrigações 

decorrentes das Debêntures, inclusive em decorrência da excussão ou execução de qualquer das 

Garantias, não sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as obrigações decorrentes das 

Debêntures, tais recursos deverão ser imputados na seguinte ordem, de tal forma que, uma vez 

quitados os valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item 
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imediatamente seguinte, e assim sucessivamente: (i) quaisquer valores devidos pela Emissora 

e/ou pela Outorgante, conforme o caso, nos termos da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos 

Contratos de Garantia, em relação às obrigações decorrentes das Debêntures, que não sejam os 

valores a que se referem os itens (ii) e (iii) abaixo; (ii) Remuneração, Encargos Moratórios e demais 

encargos devidos sob as obrigações decorrentes das Debêntures; e (iii) saldo devedor do Valor 

Nominal.  A Emissora permanecerá responsável pelo saldo devedor das obrigações decorrentes 

das Debêntures que não tiverem sido pagas, sem prejuízo dos acréscimos de Remuneração, 

Encargos Moratórios e outros encargos e despesas incidentes sobre o saldo devedor das 

obrigações decorrentes das Debêntures enquanto não forem pagas, declarando a Emissora, na 

Escritura de Emissão, que tal saldo devedor será considerado título executivo extrajudicial. 

O investidor deve ler a seção "Fatores de Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às 

Debêntures – As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a 

hipóteses de vencimento antecipado.", deste Prospecto. 

Publicidade 

Todos os atos e decisões relativos às Debêntures deverão ser comunicados, na forma de aviso, no 

DOESP e no jornal "Valor Econômico", sempre imediatamente após a realização ou ocorrência do 

ato a ser divulgado.  A Emissora poderá alterar o jornal acima por outro jornal de grande circulação 

e de edição nacional que seja adotado para suas publicações societárias, mediante comunicação 

por escrito ao Agente Fiduciário e a publicação, na forma de aviso, no jornal a ser substituído. 

Assembleia Geral de Debenturistas 

Os Debenturistas da Primeira Série e os Debenturistas da Segunda Série poderão, a qualquer 

tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das 

Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 

Debenturistas da Primeira Série e/ou dos Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso. 

As assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e as assembleias gerais de 

Debenturistas da Segunda Série poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Emissora, 

por Debenturistas da Primeira Série que representem, no mínimo, 10% das Debêntures da 

Primeira Série em circulação, ou por Debenturistas da Segunda Série que representem, no 

mínimo, 10% das Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso, ou pela CVM. 

A convocação das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e as assembleias gerais 

de Debenturistas da Segunda Série dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 vezes nos 

termos do item "Publicidade",  deste Prospecto, respeitadas outras regras relacionadas à 

publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades 

por Ações, da regulamentação aplicável e da Escritura de Emissão, ficando dispensada a 

convocação no caso da presença da totalidade dos Debenturistas da Primeira Série e/ou dos 

Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso. 
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As assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e as assembleias gerais de 

Debenturistas da Segunda Série instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de 

titulares de, no mínimo, metade das Debêntures da Primeira Série em circulação ou metade das 

Debêntures da Segunda Série em circulação, conforme o caso, e, em segunda convocação, com 

qualquer quorum. 

A presidência e a secretaria das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série ou das 

assembleias gerais de Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, caberão aos 

Debenturistas da Primeira Série e aos Debenturistas da Segunda Série, conforme o caso, eleitos 

por estes próprios, aos representantes do Agente Fiduciário ou àqueles que forem designados pela 

CVM. 

Nas deliberações das assembleias gerais de Debenturistas da Primeira Série e das assembleias 

gerais de Debenturistas da Segunda Série, a cada Debênture em circulação caberá um voto, 

admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não.  Exceto pelo disposto abaixo, todas as 

deliberações a serem tomadas (i) em assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série, 

dependerão de aprovação de Debenturistas da Primeira Série representando, no mínimo, 75% das 

Debêntures da Primeira Série em circulação; e (ii) em assembleia geral de Debenturistas da 

Segunda Série, dependerão de aprovação de Debenturistas da Segunda Série representando, no 

mínimo, 75% das Debêntures da Segunda Série em circulação. 

Não estão incluídos no quorum acima: 

• os quoruns expressamente previstos em outras cláusulas da Escritura de Emissão; e 

• as alterações, que somente poderão ser propostas pela Emissora, que deverão ser 

aprovadas por Debenturistas da Primeira Série representando, no mínimo, 90% das 

Debêntures da Primeira Série em circulação, e por Debenturistas da Segunda Série 

representando, no mínimo, 90% das Debêntures da Segunda Série em circulação, (a) das 

disposições deste item; (b) de qualquer dos quoruns previstos na Escritura de Emissão; 

(c) da Remuneração, exceto pelo disposto no item "Características das Debêntures – 

Extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI e do IPCA", deste Prospecto; (d) de 

quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; 

(e) do prazo de vigência das Debêntures; (f) da espécie das Debêntures; (g) de qualquer 

das Garantias; (h) da criação de evento de repactuação; (i) das disposições relativas a 

resgate antecipado facultativo; (j) das disposições relativas a amortizações antecipadas 

facultativas; (k) das disposições relativas à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; ou 

(l) da redação de qualquer Evento de Inadimplemento. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer às assembleias gerais de Debenturistas e prestar aos 

Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas. 

Aplica-se às assembleias gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das 

Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas. 
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Custos Estimados da Oferta 

A tabela abaixo demonstra o custo estimado da Oferta, calculada com base no valor na Data de 

Emissão, assumindo a colocação da totalidade das Debêntures, já considerando as Debêntures 

Adicionais. 

Descrição Valor Total (R$) 

Valor por 

Debênture 

(R$)(1) 

% do Valor 

Total da Oferta 

Valor Total 600.000.000,00 1.000,00 100,00% 

Custo Total 5.438.440,00 9,06 0,91% 

Comissões incluindo tributos incidentes sobre o 

comissionamento 
4.453.000,00 7,42 0,74% 

Garantia Firme 700.000,00 1,17 0,12% 

Estruturação e Coordenação 780.000,00 1,30 0,13% 

Colocação 780.000,00 1,30 0,13% 

Tributos incidentes sobre o comissionamento 243.000,00 0,41 0,04% 

Comissão de Sucesso (3) 1.950.000,00 3,25 0,33% 

Taxa de Registro na CVM 165.740,00 0,28 0,03% 

ANBIMA 42.000,00 0,07 0,01% 

Advogados 150.000,00 0,25 0,03% 

Auditores 400.000,00 0,67 0,07% 

Banco Mandatário (4) 22.200,00 0,04 0,00% 

Agente Fiduciário (4) 5.500,00 0,01 0,00% 

Classificação de Risco 100.000,00 0,17 0,02% 

Outras (2) 100.000,00 0,17 0,02% 

Valor Líquido para Emissora 594.561.560,00 990,94 99,09% 
(1) O custo da Oferta por Debêntures corresponde ao quociente obtido pela divisão do custo total da Oferta pelo número 

de Debêntures. 
(2) Inclui despesas gerais, impressão de prospectos e publicações de anúncios e avisos. 
(3) A Comissão de Sucesso, calculada de acordo com a seção "Condições do Contrato de Distribuição – Remuneração 

dos Coordenadores" deste Prospecto, calculada após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding. 
(4) Valor anual. 

A tabela abaixo indica o custo estimado para a Emissora da Oferta por Debênture. 

 Valor Nominal Unitário Custo da Distribuição Valor Líquido(1) 

Por Debênture R$1.000,00 R$6,35 R$ 993,65 
(1) Líquido de comissões e de todas as despesas da Oferta 

Inadequação da Oferta a Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) necessitem de liquidez, 

tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures 

no mercado secundário; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr o risco de crédito de empresa do 

setor privado e/ou do setor imobiliário. Os investidores devem ler a seção "Fatores de Risco", deste 

Prospecto, em conjunto com os com as seções "4. Fatores de Risco" e "5. Riscos de Mercado", do 

Formulário de Referência. 
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Manifestação de Aceitação à Oferta 

Os investidores a partir da data de publicação do Anúncio de Início deverão manifestar sua 

aceitação à Oferta aos Coordenadores, por meio dos procedimentos da CETIP e da 

BM&FBOVESPA. 

Manifestação de Revogação da Aceitação à Oferta 

Caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes do Prospecto 

Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor 

ou a sua decisão de investimento; (b) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da 

Instrução CVM 400; e/ou (c) a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da 

Instrução CVM 400, o investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, 

informar sua decisão aos Coordenadores (i) até as 16 horas do quinto dia útil subsequente à data 

de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da alínea (a) acima; e (ii) até as 16 horas do 

quinto dia útil subsequente à data em que foi comunicada, de forma direta ao investidor, por 

escrito, a suspensão ou modificação da Oferta, no caso das alíneas (b) e (c) acima, 

presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação.  

Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 

Integralização, o Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 

reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, 

no prazo de três dias úteis contados da data da respectiva revogação. 

Modificação da Oferta 

Nos termos do artigo 25 e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração 

substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação 

do pedido de registro da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos 

assumidos pela Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de modificação 

da Oferta.  O pleito de modificação da Oferta presumir-se-á deferido caso não haja manifestação 

da CVM em sentido contrário no prazo de dez dias úteis, contado do seu protocolo na CVM.  

Tendo sido deferida a modificação, a CVM poderá, por sua própria iniciativa ou a requerimento do 

ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 dias.  É sempre permitida a modificação da Oferta 

para melhorá-la em favor dos investidores ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pela 

Emissora. 

A modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos 

utilizados para a divulgação da Oferta e os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no 

momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o manifestante está ciente de que a 

Oferta original foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições.  Nesse caso, os 

investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente a respeito da 

modificação efetuada, para que confirmem, até as 16 horas do quinto dia útil subsequente à data 

em que foi comunicada, de forma direta ao investidor, por escrito, a modificação da Oferta, o 

interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse 
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do investidor em não revogar sua aceitação.  Se o investidor revogar sua aceitação e se o 

investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de 

Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução 

dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de três dias úteis 

contados da data da respectiva revogação. 

Suspensão da Oferta 

Nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a 

Oferta se (a) estiver se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 

ou do registro da Oferta; ou (b) for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou 

fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a Oferta 

quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis.  O prazo de suspensão da 

Oferta não poderá ser superior a 30 dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser 

sanada.  Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que determinaram a suspensão, 

a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o respectivo registro, aplicando-se, neste 

caso, o disposto no item "Cancelamento ou Revogação da Oferta", deste Prospecto. A Emissora 

deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, 

facultando-lhes a possibilidade de revogar a aceitação até as 16 horas do quinto dia útil 

subsequente à data em que foi comunicada, de forma direta ao investidor, por escrito a suspensão 

da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, 

o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se o investidor revogar sua aceitação e se 

o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de Integralização, o referido Preço de 

Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução 

dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de três dias úteis 

contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a CVM poderá cancelar, a qualquer tempo, 

a Oferta se (i) estiver se processando em condições diversas das constantes da 

Instrução CVM 400 ou do registro da Oferta; ou (ii) for havida por ilegal, contrária à regulamentação 

da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta.  A rescisão do 

Contrato de Distribuição importará no cancelamento do registro da Oferta. Nos termos do artigo 25 

e seguintes da Instrução CVM 400, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e 

imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro 

da Oferta, ou que o fundamentem, acarretando aumento relevante dos riscos assumidos pela 

Emissora e inerentes à própria Oferta, a CVM poderá acolher pleito de revogação da oferta. 

Se o investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 

Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, 

sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se 

existentes, no prazo de três dias úteis contados da data da respectiva revogação. 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TERCEIRO PRESTADOR DE GARANTIA – VENTURA 
BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE 

Ventura Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Nações Unidas 12495, Centro Empresarial 

Berrini, Torre A – Torre Nações Unidas, 18º andar, inscrita no CNPJ sob o 

N.º 09.295.325/0001-13,cujo capital é integralmente detido pela Companhia. 

NÍVEL DE ENDIVIDAMENTO 

Exercício 
Social 

Montante total da 
dívida, de qualquer 

natureza Tipo de índice 
Índice de 

Endividamento (1) 

Descrição e motivo da 
utilização de outro 

índice 

31/03/2012 R$350.348.000,00 
Índice de 

Endividamento 
1,98% Não aplicável 

31/12/2011 R$341.561.000,00 
Índice de 

Endividamento 
19,34% Não aplicável 

_____________ 
(1) A totalidade do passivo da Ventura, em 31/12/2011 e 31/03/2012, era representada pelos contratos de mútuo celebrados entre a Ventura e 

os seus antigos controladores, os quais foram totalmente quitados. Assim, o índice de endividamento na data deste Prospecto é zero. 

CONSTITUIÇÃO DA VENTURA, PRAZO DE DURAÇÃO E DATA DE REGISTRO NA CVM 

Data de Constituição do Emissor 03 de janeiro de 2008 

Forma de Constituição do Emissor Sociedade Limitada 

País de Constituição  Brasil 

Prazo de Duração Prazo de Duração Indeterminado 

Data de Registro CVM A Ventura não possui registro perante a CVM 

BREVE HISTÓRICO 

A Ventura foi constituída em 03 de janeiro de 2008 por Antonio Carlos Campos e Luís Alberto 

Guidetti, sob a denominação Bambari Participações Ltda., com objeto social direcionado 

exclusivamente à participação em outras sociedades. Entretanto, a medida que novos sócios 

passaram a integrar o quadro social da Ventura, o escopo de suas atividades foi sendo expandido. 

Em 14 de janeiro de 2008, a Ventura foi adquirida pelas sociedades estrangeiras Barking Holding 

S.A.R.L. e Tamweelview European Holdings S.A. e passou enfim a deter sua atual denominação 

social, Ventura Brasil Empreendimentos Imobiliários Ltda., com objeto social compreendendo, para 

além de seu escopo original, a compra e venda, administração e locação de bens imóveis próprios.  

Após a aquisição da totalidade das quotas da Ventura por investidores estrangeiros, a Ventura sofreu 

uma série de aumentos de capital subscritos e integralizados pelos próprios sócios para fins de adquirir 

empreendimentos imobiliários e gerar receita por meio da locação e administração imobiliária.  
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Finalmente, em maio de 2012, a BR Properties S.A. adquiriu a totalidade das quotas 

representativas do capital social da Ventura, tornando-se a única sócia da Ventura. A BR 

Properties S.A. comprometeu-se a, no prazo de 6 meses a contar da aquisição, permitir a entrada 

de outro sócio na Ventura, recompondo a pluralidade histórica do quadro social da Ventura.  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DA VENTURA E SUAS CONTROLADAS 

A Ventura tem como objeto social (i) a aquisição de imóveis; (ii) desenvolvimento imobiliário de 

imóveis próprios; (iii) comercialização por venda, locação, sublocação e arrendamento de imóveis 

próprios, sejam eles terrenos, frações ideais de terrenos, escritórios, armazéns, lojas de varejo, 

edifícios construídos no regime built-to-suit; (iv) participação em sociedades, associações, fundos 

de investimento imobiliário ou de participações. 

Na presente data, a única atividade exercida pela Ventura é a locação à Petróleo Brasileiro S.A. - 

Petrobrás, com vigência até 05 de março de 2014, das unidades do empreendimento Ventura 

Corporate Towers, situado no imóvel localizado na Avenida República do Chile, 330, Rio de 

Janeiro, 330, na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, inscrito nas matrículas 43.919 

a 43.956 do 7º Cartório de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro. 

A Ventura não tem sociedades controladas ou coligadas. 

GRUPO ECONÔMICO DA VENTURA 

Descrição do Grupo Econômico da Ventura 

a. controladores diretos e indiretos 

A BR Properties S.A., detém 100% do capital social da Ventura. 

a. controladas e coligadas e 

A Ventura não possui controladas ou coligadas 

b. participações da Companhia em sociedades do grupo 

A Ventura não detém participação no capital social de quaisquer sociedades. 

c. participações de sociedades do grupo na Companhia 

A BR Properties S.A. é a única sociedade detentora de participação na Ventura, na qualidade de 

titular de quotas representativas da totalidade de seu capital social. 

d. Sociedade sob controle comum 

A Ventura não detêm e, portanto, não exerce controle comum sobre nenhuma outra sociedade. 
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Organograma do Grupo Econômico da Ventura 

A totalidade do capital social da Ventura é detido pela BR Properties S.A. Para uma descrição 

completa do grupo econômico da Companhia, veja as informações constantes da seção 8 do 

Formulário de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Operações de reestruturação 

Em 14 de maio de 2012, a totalidade das quotas representativas do capital social da Ventura, de 

titularidade da Ventura Properties S.À.R.L. e Ventura Holdings S.À.R.L., equivalentes ao total de 

413.542.325 (quatrocentos e treze milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte e 

cinco) quotas, foram adquiridas pela BR Properties S.A., que passou a ser a única sócia da 

Ventura. 

A BR Properties S.A. comprometeu-se a recompor a pluralidade do quadro societário da Ventura 

no prazo de 180 dias a contar da data de aquisição das quotas, admitindo mais 1 (sócio), de 

acordo com o art. 1.033, IV, da Lei nº 10.406/2002. 

Outras informações relevantes 

Não existem outras informações que julguemos relevantes sobre o grupo econômico da Ventura. 

DESCRIÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

A administração da Ventura é exercida exclusivamente pela diretoria, composta por 4 (quatro) 

diretores, sócios ou não, com mandatos de 3 (três) anos, os quais são responsáveis pela 

consecução das atribuições descrita no item “a” abaixo e pela representação da Ventura, em juízo 

BR Properties S.A. 

Ventura Brasil 
Empreendimentos 
Imobiliários S.A. 

100% 

69



INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TERCEIRO PRESTADOR DE GARANTIA – VENTURA BRASIL EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

ou fora dele, perante qualquer pessoa, natural ou jurídica, de direito público ou privado, autoridade, 

ofício ou repartição. Atualmente, os administradores da Ventura são os mesmos diretores da 

Companhia. 

a. atribuições de cada órgão e comitê 

Sem prejuízo de outras atribuições impostas pela lei, as atribuições dos diretores da Ventura, nos 

termos de seu Contrato Social, são as seguintes: 

(i). elaborar os planos de investimento e os orçamentos de operação; 

(ii). transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 

fazer aplicações de recursos, adquirir e alienar bens móveis e imóveis; 

(iii). hipotecar, penhorar ou onerar por quaisquer outras formas os bens imóveis para 

consecução do seu objeto social; 

(iv). doar áreas de recuo ao poder público ou dele receber investiduras; 

(v). levantar balanços semestrais ou intermediários, quando indicado; 

(vi). elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício; 

(vii). outorgar mandatos em nome da Ventura; e 

(viii). movimentar contas bancárias, emitir, sacar e descontar duplicatas, receber e dar 

quitação. 

b. data de instalação do conselho fiscal, se este não for permanente, e de criação dos comitês 

A Ventura não conta com conselho fiscal permanente e o referido órgão não foi instalado. 

c. mecanismos de avaliação de desempenho de cada órgão ou comitê 

A Ventura não conta com mecanismo de avaliação de desempenho da diretoria. 

d. em relação aos membros da diretoria, suas atribuições e poderes individuais 

As atribuições dos diretores são aquelas elencadas no item “a” acima sem alocação de 

competências específicas.  

A representação da Ventura é exercida pelo menos por dois diretores, em conjunto, nos atos ou 

operações que criem obrigações para a Ventura ou que exonerem terceiros de obrigações para 

com ela, tais como (i) alienação, compromissos de alienação ou oneração de patrimônio; (ii) 

emissão, endosso ou aceite de notas promissórias e títulos equivalentes; (iii) emissão, endosso ou 

aceite de duplicatas; (iv) abertura, movimentação ou extinção de contas de depósito bancário; e (v) 

outorga de procurações. 
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A representação da Ventura em demais atos e operações, bem como em procedimentos arbitrais 

ou em processos judiciais ou administrativos na esfera federal, estadual ou municipal, inclusive 

perante as respectivas autarquias e fundações, que não versem sobre matéria que se enquadre na 

situação do parágrafo acima, pode ser exercida por apenas um diretor. 

e. mecanismos de avaliação de desempenho dos membros do conselho de administração, dos 

comitês e da diretoria 

A Ventura não conta com mecanismo de avaliação de desempenho dos diretores.  

EM RELAÇÃO A CADA UM DOS ADMINISTRADORES E MEMBROS DO CONSELHO FISCAL DA VENTURA, 

INDICAR, EM FORMA DE TABELA: 

Nome Idade Órgão administrativo 
Data da 

eleição 

Prazo do 

mandato 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 

posse 

Foi eleito pelo 

controlador 

Outros cargos e funções exercidas na Ventura 

Claudio Bruni 57 Diretoria 14.05.2012 1 ano 

008.268.688-27 Engenheiro civil Diretor 14.05.2012 sim 

Claudio Bruni exerce conjuntamente ao cargo de diretor, a função de Pessoa Física Responsável pela Sociedade 

junto à Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

Nome Idade Órgão administrativo 
Data da 

eleição 

Prazo do 

mandato 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 

posse 

Foi eleito pelo 

controlador 

Outros cargos e funções exercidas na Ventura 

Marco Antonio Cordeiro 56 Diretoria 14.05.2012 1 ano 

007.183.148-75 Engenheiro civil Diretor 14.05.2012 sim 

Não exerce nenhuma outra função na Ventura 

 

Nome Idade Órgão administrativo 
Data da 

eleição 

Prazo do 

mandato 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 

posse 

Foi eleito pelo 

controlador 

Outros cargos e funções exercidas na Ventura 

Pedro Marcio Daltro dos 

Santos 
40 Diretoria 14.05.2012 1 ano 

482.418.225-53 
Administrador de 

Empresas 
Diretor 14.05.2012 sim 

Não exerce nenhuma outra função na Ventura 
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Nome Idade Órgão administrativo 
Data da 

eleição 

Prazo do 

mandato 

CPF Profissão Cargo eletivo ocupado 
Data de 

posse 

Foi eleito pelo 

controlador 

Outros cargos e funções exercidas na Ventura 

Martín Andrés Jaco 43 Diretoria 14.05.2012 1 ano 

135.273.848-12 Engenheiro civil Diretor 14.05.2012 sim 

Não exerce nenhuma outra função na Ventura 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, DIRETORIA ESTATUTÁRIA E CONSELHO FISCAL 

Os administradores da Ventura não fazem jus à remuneração em razão do cargo que 

desempenham na sociedade.  

Para uma descrição detalhada da remuneração dos Diretores da Companhia, inclusive aqueles 

Diretores que também administram a Ventura, veja o item 13 do Formulário de Referência. 

CONTROLE 

Posição acionária 

Quotista 

CPF/CNPJ acionista 
Nacionalidade – 

UF 

Participa de 

acordo de 

quotistas 

Quotista 

controlador 
Última alteração 

Qtde. quotas 

(Unidade) 
Quotas% 

Qtde. quotas 

(Unidades) 
Quotas % 

Qtde. total de 

quotas 

(Unidade) 

Total quotas % 

Detalhamento por classe de quotas (Unidades) 

Classe quotas 
Qtde. de quotas 

(Unidades) 
Quotas %    

Br Properties S.A. 

06.977.751/0001-49 brasileiro Não Sim 14.05.2012  

413.542.325 100% 0 0% 413.542.325 100% 

OUTROS 

0 0% 0 0% 0 0% 

QUOTAS EM TESOURARIA – Data da última alteração: 

0 0% 0 0,000000% 0 0,000000% 

TOTAL 

413.542.325 100% 0 0,000000% 413.542.325 100,000000% 

INFORMAÇÕES SOBRE AS TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

No período entre 2008 e 2011, foram celebrados Contratos de Empréstimo (Intercompany) com 

Ventura Properties S.A.R.L., onde a Ventura Brasil figurava como devedora, em moeda estrangeira 
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(US$), no valor total aproximado de R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de 

reais). Dentre os empréstimos, o valor total de R$154.844.725,26 (cento e cinquenta e quatro 

milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), 

incluindo valor principal e juros, foi convertido em investimento e integralizado no capital social da 

Ventura, em 31 de janeiro de 2011, com o consequente aumento de seu capital social. O saldo 

remanescente foi convertido em empréstimo em moeda local (R$) no valor principal total de 

R$309.048.611,86 (trezentos e nove milhões, quarenta e oito mil, seiscentos e onze reais e oitenta 

e seis centavos) e parte convertidos em capital social e parte foi pago, de forma que, na data em 

que adquirimos a Ventura Brasil, não havia nenhum empréstimo em aberto. Os registros dos 

empréstimos, bem como a conversão em investimento, foram analisados e estão devidamente 

atualizados no Registro de Operações Financeiras – ROF perante o Banco Central do Brasil. 

Na data deste Prospecto, a Ventura não possui quaisquer transações com partes relacionadas. 

INFORMAÇÕES SOBRE O CAPITAL SOCIAL  

Data da 

autorização 

ou aprovação 

Valor do capital 

(Reais) 

Prazo de 

integralização 

Quantidade de 

quotas (Unidades) 

Quantidade de 

quotas 

preferenciais 

(Unidades) 

Quantidade 

total de quotas 

(Unidades) 

Tipo de 

capital 

Capital 

Integralizado 
    

4.05.2012 413.542.325,00 _ 413.542.325 0 413.542.325 

Tipo de 

capital 
Capital Emitido     

4.05.2012 413.542.325,00 _ 413.542.325 0 413.542.325 

Tipo de 

capital 
Capital Subscrito     

14.05.2012 413.542.325,00 _ 413.542.325 0 413.542.325 

Tipo de 

capital 
Capital Autorizado     

- -  - - - 

DESCRIÇÃO DOS OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS EMITIDOS 

A Ventura não possui valores mobiliários emitidos além das quotas representativas de seu capital, 

conforme descrito na tabela acima. 

CONTRATOS RELEVANTES CELEBRADOS PELA VENTURA E SUAS CONTROLADAS NÃO DIRETAMENTE 

RELACIONADOS COM SUAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Não aplicável, tendo em vista que a Ventura não celebrou contratos relevantes que não estejam 

relacionados às suas atividades operacionais. 
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CONDIÇÕES DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 

REGIME DE COLOCAÇÃO 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, as Debêntures serão objeto de 

oferta pública de distribuição sob (i) o regime de garantia firme de colocação, com relação à 

totalidade das Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais; e (ii) o regime de melhores 

esforços de colocação, com relação às Debêntures Adicionais, nos termos do Contrato de 

Distribuição, com a intermediação dos Coordenadores.  

O Coordenador Líder, o Bradesco BBI, o Citi, o Itaú BBA e o Santander Brasil, sem solidariedade 

entre estes, realizarão a Oferta, em regime de garantia firme, de 500.000 Debêntures, no prazo de 

até cinco Dias Úteis contados da data de publicação do Anúncio de Início (Prazo de Colocação), na 

seguinte proporção: 

I. Coordenador Líder:  84.000 Debêntures, no valor de R$84.000.000,00 
("Debêntures Objeto da Garantia Firme do Coordenador Líder"); 

II. Bradesco BBI:  84.000 Debêntures, no valor de R$84.000.000,00 ("Debêntures 
Objeto da Garantia Firme do Bradesco BBI"); 

III. Citi:  164.000 Debêntures, no valor de R$164.000.000,00 ("Debêntures Objeto 
da Garantia Firme do Citi"); 

IV. Itaú BBA: 84.000 Debêntures, no valor de R$84.000.000,00 ("Debêntures 
Objeto da Garantia Firme do Itaú BBA"); e 

V. Santander: 84.000 Debêntures, no valor de R$84.000.000,00 ("Debêntures 
Objeto da Garantia Firme do Santander", e, em conjunto com as Debêntures 
Objeto da Garantia Firme do Coordenador Líder, as Debêntures Objeto da 
Garantia Firme do Bradesco BBI, as Debêntures Objeto da Garantia Firme do 
Citi e as Debêntures Objeto da Garantia Firme do Itaú BBA, "Debêntures Objeto 
da Garantia Firme").  

Se, até o final do Prazo de Colocação, as Debêntures da Primeira Série e/ou as Debêntures da 

Segunda Série não tiverem sido totalmente colocadas, o Coordenador Líder, o Bradesco BBI, o 

Citi, o Itaú BBA e o Santander Brasil deverão, até o último dia do Prazo de Colocação, subscrever 

e integralizar as respectivas Debêntures Objeto da Garantia Firme que porventura não forem 

colocadas para investidores, selecionando, a seu exclusivo critério, a(s) série(s) em que a 

respectiva garantia firme será exercida, observado que, em qualquer caso, a garantia firme será 

sempre exercida na taxa limite da Remuneração aplicável, nas condições estabelecidas no 

Contrato de Distribuição. 

Para os fins do disposto no item 5 do Anexo VI à Instrução CVM 400, caso o Coordenador Líder, o 

Bradesco BBI, o Citi, o Itaú BBA e/ou o Santander eventualmente (i) venha a subscrever 

Debêntures da Primeira Série e/ou Debêntures da Segunda Série por força da garantia prestada 

nos termos do Contrato de Distribuição; e (ii) tenha interesse em vender tais Debêntures da 

Primeira Série e/ou tais Debêntures da Segunda Série antes da publicação do Anúncio de 

Encerramento, o preço de revenda de tais Debêntures da Primeira Série e/ou de tais Debêntures 

da Segunda Série será limitado ao Valor Nominal, acrescido da Remuneração aplicável, calculada 
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pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data da respectiva venda.  A revenda das 

Debêntures pelo Coordenador Líder, pelo Bradesco BBI, pelo Citi, pelo Itaú BBA e/ou pelo 

Santander, após a publicação do Anúncio de Encerramento, poderá ser feita pelo preço a ser 

apurado de acordo com as condições de mercado verificadas à época.  A revenda das Debêntures, 

conforme aqui mencionada, deverá ser efetuada respeitada a regulamentação aplicável. 

PLANO DA OFERTA 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta 

conforme o plano da Oferta adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, 

da Instrução CVM 400, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras 

considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora, devendo 

assegurar (i) que o tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação 

do investimento ao perfil de risco do público alvo da Oferta, e (iii) que os representantes dos 

Coordenadores recebam previamente exemplares do Prospecto Preliminar e do Prospecto 

Definitivo para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas 

designadas pelos Coordenadores (Plano da Oferta).  O Plano da Oferta foi fixado nos seguintes 

termos: 

I. as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, com intermediação 

dos Coordenadores; 

II. o público alvo da Oferta é composto por investidores institucionais ou 

qualificados, conforme definido no artigo 109 da Instrução CVM n.º 409, de 

18 de agosto de 2004, conforme alterada, podendo, entretanto, ser atendidos 

outros investidores, pessoas físicas ou jurídicas, não qualificados, clientes dos 

Coordenadores, que tenham amplo conhecimento dos termos, condições e 

riscos inerentes às Debêntures, bem como acesso aos Prospectos; 

III. após o protocolo do pedido de registro da Oferta, a publicação do Aviso ao 

Mercado, e a disponibilização do Prospecto Preliminar, foram realizadas 

apresentações para potenciais investidores (road show e/ou one-on-ones) 

(Apresentações para Potenciais Investidores), conforme determinado pelos 

Coordenadores de comum acordo com a Emissora; 

IV. os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações para 

Potenciais Investidores utilizados foram submetidos, por meio da ANBIMA, à 

aprovação prévia da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM 400, ou 

encaminhados, por meio da ANBIMA, à CVM previamente à sua utilização, nos 

termos do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400, conforme o caso; 

V. não houve recebimento de reservas ou lotes mínimos ou máximos, devendo a 

Oferta ser efetivada de acordo com o resultado do Procedimento de 

Bookbuilding, podendo ser levadas em consideração as relações com clientes e 
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outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores 

e da Emissora, observado, entretanto, que os Coordenadores se comprometem 

a direcionar a Oferta a investidores que tenham perfil de risco adequado, bem 

como a observar tratamento justo e equitativo quanto aos mesmos; 

VI. foi aceita a participação de investidores que são (a) controladores ou 

administradores da Emissora; (b) controladores ou administradores dos 

Coordenadores; (c) outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (d) cônjuges, 

companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau de 

cada uma das pessoas referidas nas alíneas (a), (b) ou (c) acima (em conjunto, 

Pessoas Vinculadas), no Procedimento de Bookbuilding, até o limite máximo de 

15% do valor da Oferta; 

VII. encerrado o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidaram as 

intenções de investimento dos investidores para subscrição das Debêntures; 

VIII. como não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures 

(sem considerar as Debêntures Adicionais), foi permitida a colocação de 

Debêntures perante investidores que sejam Pessoas Vinculadas; 

IX. desde que todas as Condições Suspensivas tenham sido satisfeitas, ou sua 

satisfação tenha sido renunciada pelos Coordenadores por escrito, e 

observados os demais termos e condições do Contrato de Distribuição, a Oferta 

somente terá início após (a) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) a 

publicação do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização do Prospecto Definitivo 

aos investidores; 

X. iniciada a Oferta, os investidores interessados na subscrição das Debêntures 

deverão fazê-la por meio da assinatura do boletim de subscrição, na respectiva 

Data de Integralização, pelo Preço de Integralização; 

XI. caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da 

Instrução CVM 400, (a) a modificação deverá ser divulgada imediatamente 

através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; 

(b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento do 

recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a 

Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições; (c) os 

investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados 

diretamente a respeito da modificação efetuada, para que confirmem, até as 

16 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada, de 

forma direta ao investidor,  por escrito a modificação da Oferta, o interesse em 

revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o 

interesse do investidor em não revogar sua aceitação.  Se o investidor revogar 

sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento do Preço de 
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Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou 

correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos 

tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de três Dias Úteis 

contados da data da respectiva revogação; 

XII. caso (a) seja verificada divergência relevante entre as informações constantes 

do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o 

risco assumido pelo investidor ou a sua decisão de investimento; ou (b) a Oferta 

seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; o 

investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar 

sua decisão aos Coordenadores (i) até as 16 horas do 5º (quinto) Dia Útil 

subsequente à data de disponibilização do Prospecto Definitivo, no caso da 

alínea (a) acima; e (ii) até as 16 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data 

em que foi comunicada, de forma direta ao investidor, por escrito a suspensão 

da Oferta, no caso da alínea (b) acima, presumindo-se, na falta da 

manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação.  Se o 

investidor revogar sua aceitação e se o investidor já tiver efetuado o pagamento 

do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem 

juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores 

relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de três Dias 

Úteis contados da data da respectiva revogação; e 

XIII. caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da 

Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 

da Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, todos os 

atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e a Emissora 

comunicarão tal evento aos investidores, que poderá ocorrer, inclusive, 

mediante publicação de aviso ao mercado.  Se o investidor já tiver efetuado o 

pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será 

devolvido sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução dos 

valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 

três Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou 

revogação da Oferta 

PÚBLICO ALVO DA OFERTA 

O público alvo da Oferta é composto por investidores institucionais ou qualificados, conforme 

definido no artigo 109 da Instrução CVM 409, conforme alterada, podendo, entretanto, ser 

atendidos outros investidores, pessoas físicas ou jurídicas, não qualificados, clientes dos 

Coordenadores, que tenham amplo conhecimento dos termos, condições e riscos inerentes às 

Debêntures, bem como acesso aos Prospectos. 
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PESSOAS VINCULADAS 

Foi aceita a participação de investidores que são (a) controladores ou administradores da 

Emissora; (b) controladores ou administradores dos Coordenadores; (c) outras pessoas vinculadas 

à Oferta; ou (d) cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo 

grau de cada uma das pessoas referidas nas alíneas (a), (b) ou (c) acima, no Procedimento de 

Bookbuilding, até o limite máximo de 15% valor da Oferta. 

Como não foi verificado excesso de demanda superior a 1/3 das Debêntures (sem considerar as 

Debêntures Adicionais), foi permitida a colocação de Debêntures perante investidores que sejam 

Pessoas Vinculadas. 

O investidor deve ler a seção "Fatores de Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às 

Debêntures – A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na 

Oferta poderá promover a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures", deste 

Prospecto. 

ESTABILIZAÇÃO DE PREÇOS E GARANTIA DE LIQUIDEZ 

Não serão celebrados contrato de estabilização de preços ou contrato de garantia de liquidez tendo 

por objeto as Debêntures. 

REMUNERAÇÃO DOS COORDENADORES 

A título de remuneração pelo desempenho das obrigações previstas no Contrato de Distribuição, a 

Companhia pagará, na respectiva Data de Integralização, as seguintes comissões (em conjunto, 

"Comissionamento"): 

I. comissão de estruturação e coordenação:  0,13%, calculados sobre o Preço de 

Integralização, multiplicado pela quantidade de Debêntures, incluindo 

Debêntures Adicionais, emitidas, devida aos Coordenadores, na proporção de 

1/6 para cada um dos Coordenadores; 

II. comissão de colocação:  0,13%, calculados sobre o Preço de Integralização, 

multiplicado pela quantidade de Debêntures, incluindo Debêntures Adicionais, 

emitidas, devida aos Coordenadores, na proporção de 1/6  para cada um dos 

Coordenadores; 

III. prêmio de garantia firme:  0,14%, calculado sobre o Preço de Integralização, 

multiplicado pela quantidade de Debêntures Objeto da Garantia Firme, 

independentemente do exercício da garantia firme, devida ao Coordenador 

Líder, ao Bradesco BBI, ao Citi, ao Itaú BBA e ao Santander Brasil, na 

proporção das respectivas Debêntures Objeto da Garantia Firme; e 
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IV. comissão de sucesso:  as comissões abaixo, devidas aos Coordenadores, na 

proporção de 1/6 para cada um dos Coordenadores: 

a) comissão de sucesso das Debêntures da Primeira Série:  30% da Diferença 

de Spread da Primeira Série (conforme definido abaixo), multiplicada pelo 

prazo médio das Debêntures da Primeira Série, calculados sobre o Preço 

de Integralização, multiplicado pela quantidade de Debêntures da Primeira 

Série, incluindo Debêntures Adicionais alocadas à primeira série, emitidas.  

"Diferença de Spread da Primeira Série" significa a diferença entre (i) a 

variação acumulada da Taxa DI acrescida da Sobretaxa da Primeira Série 

no limite previsto na seção de Remuneração da Primeira Série; e (ii) a 

Remuneração da Primeira Série definida no Procedimento de Bookbuilding; 

e 

b) comissão de sucesso das Debêntures da Segunda Série:  30% da 

Diferença de Spread da Segunda Série (conforme definido abaixo), 

multiplicada pelo prazo médio das Debêntures da Segunda Série, 

calculados sobre o Preço de Integralização, multiplicado pela quantidade de 

Debêntures da Segunda Série, incluindo Debêntures Adicionais alocadas à 

segunda série, emitidas.  "Diferença de Spread da Segunda Série" significa 

a diferença entre (i) a Atualização Monetária da Segunda Série e aos Juros 

da Segunda Série no limite previsto na seção de Remuneração da Segunda 

Série; e (ii) a Remuneração da Segunda Série definida no Procedimento de 

Bookbuilding. 

CÓPIA DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 

A cópia do Contrato de Distribuição estará disponível aos investidores, para consulta ou 

reprodução, na CVM, na sede da Emissora e dos Coordenadores. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS COORDENADORES 

Banco Votorantim S.A. – Coordenador Líder 

O Coordenador Líder iniciou suas atividades em 31 de agosto de 1988 como uma distribuidora de 

títulos e valores mobiliários, sob a razão social Baltar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Ltda., mais tarde alterada para Votorantim DTVM. Em 7 de agosto de 1991, a Votorantim DTVM se 

transformou em banco múltiplo, conforme autorizado pelo Banco Central, após sua transformação 

em sociedade anônima em 25 de fevereiro de 1991. 

Originalmente criado para ser o braço financeiro do grupo Votorantim, o Coordenador Líder passou 

a desenvolver ativamente sua carteira de clientes fora do grupo Votorantim a partir de 1991, 

quando adquiriu o status de banco múltiplo. Procurando atender às necessidades de sua clientela, 

expandiu suas operações, prestando serviços a diversos clientes, pessoas físicas ou jurídicas, 

pertencentes ou não ao grupo Votorantim. 

Em 11 de setembro de 2009, o Banco Central aprovou a aquisição de participação acionária do 

Coordenador Líder pelo Banco do Brasil S.A., nos termos do fato relevante divulgado em 

9 de janeiro de 2009, conforme comunicado ao mercado publicado em 14 de setembro de 2009. 

Com a aprovação, o Banco do Brasil S.A. passou a deter participação equivalente a 49,99% do 

capital votante e 50% do capital social.  

Além dos serviços de banco comercial e de investimento, o Coordenador Líder atua em operações 

de varejo (financiamento e crédito ao consumidor) por meio da BV Financeira S.A. e BV Leasing 

Ltda., suas controladas, na gestão de fundos de investimento, com a Votorantim Asset 

Management DTVM Ltda., e como corretora de valores mobiliários, com a Votorantim CTVM Ltda. 

O Coordenador Líder tem sua sede na cidade de São Paulo e filiais em importantes centros como 

Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Curitiba, Campinas, Ribeirão Preto, Joinville, Caxias 

do Sul e Nassau (Bahamas) e um escritório de representação localizado em Londres. Além disso, 

foi autorizado o funcionamento do Banco Votorantim Securities Inc., que passou a atuar como 

broker dealer em Nova Iorque e em Londres, respectivamente desde 2006 e 2011. 

Atividade de Investment Banking do Coordenador Líder  

Na área de investment banking, o Coordenador Líder presta serviços para clientes corporativos e 

investidores, oferecendo assessoria especializada e produtos com acesso aos mercados de 

capitais. 

Em renda variável, o Coordenador Líder oferece serviços para estruturação de ofertas públicas 

primárias e secundárias de ações, além de ofertas públicas para aquisição e permuta de ações. 

Para contribuir com a distribuição das ofertas, a Votorantim CTVM Ltda. possui acesso a  
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investidores, além de possuir área de pesquisa (research) que faz a análise independente de 

várias empresas de diversos setores da economia. 

Em renda fixa, o Coordenador Líder assessora diversos clientes na captação de recursos no 

mercado local e internacional, através de operações de debêntures, notas promissórias, 

securitizações e bonds, sendo que, no ano de 2011, o Coordenador Líder ocupou a 1ª colocação 

no ranking doméstico de distribuição de FIDC (Fundo de Investimento em Direitos Creditórios), a 3ª 

colocação no ranking doméstico de distribuição de securitização e a 4ª colocação no ranking 

doméstico de distribuição consolidado, todos divulgados pela ANBIMA. Com relação à atuação 

internacional, no ano de 2011 o Coordenador Líder ocupou a 12ª colocação no ranking de 

emissões externas divulgado pela Bloomberg. 

Em fusões e aquisições, o Coordenador Líder possui uma equipe focada em oferecer aos seus 

clientes assessoria em transações de compra e venda de participações acionárias, associações 

estratégicas e reestruturações societárias, bem como emissões de laudos de avaliação/fairness 

opinion. 

Banco Bradesco BBI S.A. – Coordenador 

Banco de investimento do Bradesco, o Bradesco BBI, é responsável pela originação e execução de 

fusões e aquisições e, originação, estruturação, sindicalização e distribuição de operações de 

renda fixa e renda variável, no Brasil e exterior.  

O Bradesco BBI foi eleito o "Best Investment Bank 2012 in Brazil" pela Global Finance Magazine, 

tendo assessorado, em 2011, 183 transações nos produtos de Investment Banking, com volume de 

aproximadamente R$111 bilhões.  

O Bradesco BBI obteve os seguintes destaques: 

• Em ofertas de renda variável, marcou presença em IPOs e follow-ons que foram a 

mercado. Considerando as ofertas públicas registradas na CVM em 2012, participou, entre 

outras, como joint bookrunner das seguintes ofertas, o follow-on da Qualicorp no valor de 

R$759 milhões e o IPO do BTG Pactual, no valor de R$3,2 bilhões. Entre as diversas 

transações realizadas em 2011 destacam-se: IPO da Qualicorp S.A., no montante de 

R$1.085 milhões; IPO da Abril Educação S.A., no montante de R$371 milhões; follow-on 

da Gerdau S.A., no montante de R$4.985 milhões (transação vencedora da premiação 

"Deal of the year" na América Latina pela Revista Euromoney); follow-on da BR Malls 

Participações S.A., no montante de R$731 milhões; e fechamento de capital do Universo 

Online, transação que totalizou R$338 milhões. Em 2011, o Bradesco BBI classificou-se 

em 3º lugar por número de operações, segundo a Bloomberg.  Em 2010, destaca-se a 

atuação como coordenador líder da oferta pública de ações da Petrobras, no montante de 

R$120,2 bilhões, transação vencedora do "Best Equity Deal of the Year" pela Global 

Finance.   
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• Em renda fixa, o Bradesco BBI inicia o ano de 2012, mantendo a liderança obtida em 2011, 

ocupando a 1º colocação no Ranking ANBIMA de Renda Fixa Consolidado, tanto por 

"valor" quanto por "número de operações". No primeiro trimestre coordenou 24 operações 

no mercado doméstico, em ofertas que totalizaram mais de R$5,65 bilhões, representando 

um market share de 27%. O Bradesco BBI também ocupa posição de liderança em 

securitizações, classificando-se em 1º lugar por número de operações no Ranking ANBIMA 

de Securitização. No mercado internacional, o Bradesco BBI está constantemente 

ampliando sua presença em distribuição no exterior, tendo atuado no primeiro trimestre 

como joint bookrunner em seis emissões de bonds que totalizaram aproximadamente 

US$5,4 bilhões. Em Project Finance, o Bradesco BBI é o atual líder do Ranking ANBIMA 

na categoria Estruturador de Financiamento de Projetos, considerando as operações de 

curto e longo prazos. No primeiro trimestre, o Bradesco BBI esteve envolvido em diversos 

mandatos de assessoria e estruturação financeira para projetos de geração de energia, 

complexos portuários, projetos de mineração e de logística.  

• Em fusões e aquisições no primeiro trimestre de 2012, o Bradesco BBI classificou-se em 1º 

lugar em Número de Operações, segundo o Ranking da Thomson Reuters. Foram nove 

operações anunciadas no período, dentre as quais destacamos: assessoria à Aliansce 

Shopping na aquisição de 100% da Pargim Empreendimentos e Participações S.A., por R$ 

574 milhões; assessoria à LAN no fechamento de capital da TAM na BM&FBovespa; 

assessoria à MPX Energia S.A. na venda de parte de seu capital à Eon; assessoria à JBS 

no spin-off e listagem da Vigor na BM&FBovespa; assessoria ao Carlyle na aquisição do 

controle da Ri Happy e assessoria à FIP Brasil de Governança Corporativa, veículo de 

investimento gerido pela BR Investimentos, na aquisição de 11,45% do capital social da 

Allpark Empreendimentos, Participações e Serviços S.A. (Estapar), pelo valor de R$60 

milhões.  

Ademais, o Bradesco, controlador do Bradesco BBI, é atualmente um dos maiores bancos 

múltiplos privados do país e está presente em 100% dos municípios do Brasile em diversas 

localidades no exterior. O Bradesco mantém uma rede de atendimento que atende a mais de 25,3 

milhões de correntistas. Clientes e usuários têm à disposição 62,7 mil pontos de atendimento, 

destacando-se 4,6 mil agências. No primeiro trimestre de 2012, o lucro líquido foi de R$2,8 bilhões, 

enquanto o ativo total e patrimônio líquido totalizaram R$789,5 bilhões e R$58,0 bilhões, 

respectivamente. 

Banco BTG Pactual S.A. – Coordenador 

Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob 

a forma de sociedade anônima de capital fechado, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.729, 9º andar, CEP 04538-133, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0002-26. 

O Banco Pactual S.A. foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. 

Em 2006, o UBS A.G., instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A. 
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associaram-se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi 

adquirido pelo grupo BTG Investments, formando o BTG Pactual. O BTG Pactual tem como foco 

principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões & aquisições, 

wealth management, asset management e sales and trading (vendas e negociações). 

No Brasil, possui escritórios em São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre e Recife. 

Possui, ainda, escritórios em Londres, Nova Iorque e Hong Kong. Na área de wealth management, 

o BTG Pactual oferece uma ampla seleção de serviços personalizados, que variam desde asset 

management a planejamento de corporate finance. Na área de investment banking, o BTG Pactual 

presta serviços para diversos clientes em todo o mundo, incluindo empresas, governos, hedge 

funds, empresas de private equity, bancos, corretoras e gestores de ativos. 

O BTG Pactual participa ativamente das atividades de coordenação e distribuição de emissões de 

dívidas e ações para empresas brasileiras nos mercados de capitais. A área de mercado de 

capitais do BTG Pactual assessora diversos clientes na captação de recursos no mercado local, 

através de operações de debêntures e notas promissórias. Entre as principais, destacam-se: 

emissão de debêntures da Telemar Norte Leste em que atuou como um dos coordenadores em 

2006, no valor de aproximadamente R$2,2 bilhões; emissão de debêntures do BNDESPAR em que 

atuou como BTG Pactual em 2007, no valor de R$6,1 bilhões; emissão de notas promissórias da 

Concessionária do Rodoanel Oeste, em que atuou como BTG Pactual em 2008, no valor de R$650 

milhões e emissão de debêntures da Companhia de Concessões Rodoviárias, em que atuou como 

BTG Pactual em 2009, no valor de aproximadamente R$597 milhões. 

Além disso, o BTG Pactual coordenou as emissões da Vale, no valor de R$5,5 bilhões e da 

Braskem S.A., no valor de R$300 milhões e atuou como coordenador líder das emissões da 

Companhia Siderúrgica Nacional, no valor total de R$600 milhões; das Lojas Americanas S.A., no 

valor de R$200 milhões; da Lupatech S.A., no valor de R$227 milhões; da Camargo Corrêa 

Cimentos S.A., no valor de R$360 milhões; e da Vicunha Siderurgia S.A., no valor de R$1,2 bilhão. 

Em 2010, o BTG Pactual estruturou as seguintes emissões que merecem destaque: quatro 

concessionárias estaduais do Grupo OHL Brasil, no valor de R$1,4 bilhão; Telemar Norte Leste 

S.A., no valor de R$2 bilhões; Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., no valor 

de R$400 milhões; Transmissora Aliança de Energia S.A., no valor de R$600 milhões e da Amil 

Participações S.A. no valor de R$900 milhões. Já em 2011, estruturou a primeira emissão de 

debêntures da Mills, no valor de R$270 milhões, bem como as coordenou as emissões da Localiza, 

Iguatemi, Brookfield e das subsidiarias da Neoenergia (CELPE e Itapebi) e CCR (ViaOeste), que 

merecem destaque. 

O BTG Pactual é o líder no ranking de ofertas de ações do Brasil de 2004 a 2011 pelo número de 

operações, participando de um total de mais de 100 operações no período, segundo o ranking da 

base de dados internacional Dealogic. Além disso, ficou em primeiro lugar em 2010 em número de 

ofertas e em segundo em volume de ofertas, ambos de acordo com a ANBIMA. Em 2009, como 

assessor financeiro exclusivo da Perdigão na sua fusão com a Sadia, criando uma das maiores 

empresas globais da indústria alimentícia, segundo divulgado pela Bloomberg, e depois como 

coordenador líder do follow-on subsequente à fusão, recebeu o prêmio de follow-on do Ano na 
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América Latina pela LatinFinance. O BTG Pactual também recebeu o prêmio de IPO do Ano em 

2009 na América Latina por sua atuação na oferta de Visanet. 

Adicionalmente, o BTG Pactual foi eleito em 2010 e 2011 como o "Brazil’s Equity House of the 

Year". O BTG Pactual foi também eleito por três vezes "World’s Best Equity House" (Euromoney, 

em 2003, 2004 e 2007), além de "Equity House of the Year" (IFR, 2007). Sua atuação e grande 

conhecimento sobre a América Latina renderam seis vezes o título de "Best Equity House Latin 

America" (Euromoney de 2002 a 2005 e 2007 a 2008). Como principal suporte a seus investidores, 

o BTG Pactual sempre investiu fortemente na sua equipe de equity research, buscando os 

melhores profissionais do mercado para a atuação junto ao grupo de investidores. Seus 

investimentos na área renderam o título de "#1 Equity Research Team Latin America" de 2003 a 

2007 (Institutional Investor). No entanto, sua expertise é demonstrada pela atuação no Brasil, onde 

o BTG Pactual foi reconhecido pela sua atuação nos últimos oito anos, como primeiro colocado no 

ranking da Institutional Investor de 2003 a 2009 e segundo colocado em 2010 e 2011, segundo o 

ranking publicado pela revista Institutional Investor.  

O BTG Pactual apresentou atuação em 2010 no mercado de ofertas públicas de renda variável, 

participando das ofertas de follow-on do Banco do Brasil, JBS, Even, PDG Realty, Petrobras, 

Lopes, Estácio Participações e Anhanguera Educacional, bem como da abertura de capital da 

Aliansce, Multiplus, OSX, EcoRodovias, Mills, Júlio Simões e Brasil Insurance. Esta posição foi 

alcançada em função do relacionamento do BTG Pactual com seus clientes, com sua atuação 

constante e de acordo com a percepção de valor agregado para suas operações, fato comprovado 

pela sua atuação em todas as operações de follow-on das empresas nas quais participou em sua 

abertura de capital. Em 2011, realizou as seguintes ofertas: follow-on de Tecnisa, Ternium, 

Direcional, Gerdau, BR Malls, e Kroton; e os IPOs de QGEP, IMC, T4F, Magazine Luiza e Brazil 

Pharma. Deve-se destacar também que o BTG Pactual atuou como coordenador líder e lead 

settlement agent na oferta de Gerdau, a qual foi registrada no Brasil e Securities and Exchange 

Comission e coordenada apenas por bancos brasileiros, mostrando assim sua capacidade de 

distribuição internacional.  

O BTG Pactual também oferece serviços de sales and trading (vendas e negociações) em renda 

fixa, ações e câmbio na América Latina, tanto em mercados locais quanto internacionais. Os 

especialistas em produtos, setores e países oferecem consultoria e execução de fusões e 

aquisições de primeira linha. Na área de asset management, as estratégias de investimento são 

desenhadas para clientes institucionais, clientes private, empresas e parceiros de distribuição. 

Como assessor financeiro em fusões e aquisições, o BTG Pactual também apresentou atuação 

tanto em 2010 como em 2011, ficando em primeiro lugar no ranking de fusões e aquisições nos 

dois anos, de acordo com a Thomson Reuters, conforme informações em 31 de dezembro em 

2010 e 31 de dezembro de 2011. O BTG Pactual assessorou seus clientes em transações de 

fusões e aquisições em 2010, como, por exemplo, fusão da TAM com a LAN, joint-venture entre 

Cosan e Shell, consolidação da participação detida pela Petrobras em Braskem e Quattor e venda 

de participação minoritária no Teuto para a Pfizer; em 2011, também participou de transações, tais 

como aquisição do controle da Usiminas pela Ternium, assessor dos controladores da Schincariol 
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na venda do controle para a Kirin, fusão da Vanguarda com a Brasil Ecodiesel e venda da WTorre 

Properties para a BR Properties. Em 2012, o BTG Pactual tem assessorado seus clientes em 

importantes transações, tais como Joint Venture da CIBE com a divisão de concessão do grupo 

Atlantia e parceria da MPX com a E.ON.  

Banco Citibank S.A. – Coordenador 

O Citibank é uma empresa do grupo Citi, com aproximadamente 200 milhões de contas de clientes 

e negócios em mais de 160 países. Conta com cerca de 300 mil funcionários e possui ativos totais 

de US$2,17 trilhões, distribuídos entre pessoas físicas e jurídicas, entidades governamentais e 

outras instituições. 

O Citibank possui estrutura internacional de atendimento, oferecendo produtos e serviços 

personalizados, soluções para preservação, gestão e expansão de grandes patrimônios individuais 

e familiares. Atua com forte presença no segmento Citi Markets & Banking, com destaque para 

áreas de renda fixa e variável, fusões e aquisições, project finance e empréstimos sindicalizados. 

Com know-how internacional em produtos de banco de investimento e experiência em operações 

estruturadas, atende empresas de pequeno, médio e grande portes, além de instituições 

financeiras. Com 200 anos de história no mundo, destes mais de 95 anos no Brasil, o Citi atua 

como uma empresa parceira nas conquistas de nossos clientes. 

Desde o início das operações na América Latina, oferece aos clientes globais e locais, acesso, 

conhecimento e suporte através da equipe de atendimento em todas as regiões. O Citi destaca sua 

atuação também nas operações locais, reforçada pela consistência de suas ações ao longo da 

história.  

Em 2009, o Citibank atuou como coordenador líder da oferta pública de debêntures da Light S.A., 

no valor de R$300 milhões, da emissão de notas promissórias da Terna Participações S.A., no 

valor de R$500 milhões, e das debêntures da Emissora, no valor de R$1 bilhão. 

No ano de 2010, o Citibank se destacou como coordenador líder nas emissões de debêntures, no 

valor de R$200 milhões (com esforços restritos de colocação), e de notas promissórias, no valor de 

R$200 milhões, além de atuar como coordenadora na emissão de debêntures, no valor de 

R$651 milhões, da Hypermarcas. Também atuou como coordenador líder das emissões de 

debêntures da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, no valor de 

R$550 milhões, da Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. – EMBRATEL, no valor de 

R$2,43 bilhões, tendo, ainda, participado na estruturação e distribuição da segunda emissão de 

quotas seniores do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios FDC GMAC, no valor de 

R$164 milhões, e como coordenador na primeira emissão pública de debêntures simples da 

empresa Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. – TAESA, no valor de R$600 milhões. 

Dentre os principais destaques de 2011, o Citi participou como coordenador líder nas ofertas de 

emissão pública de debêntures da Companhia Energética de Pernambuco – CELPE e da Itapebi 

Geração de Energia S.A., nos valores de R$360 milhões e R$200 milhões, respectivamente, e 
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como coordenador nas ofertas públicas de debêntures da Light Serviços de Energia S.A. 

(R$650 milhões) e Light Energia S.A. (R$170 milhões). 

Em 2012, o Citi participou da emissão de Debêntures da Alupar S.A., no valor de R$150 milhões, e 

da emissão de debêntures da BrMalls Participações S.A. de R$300 milhões. 

Ademais, o Grupo Citibank tem atuado no segmento de mercado de capitais de equities, tendo 

participado do IPO da Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, no montante de R$120,2 bilhões 

(setembro de 2010), e do IPO do Banco BTG Pactual S.A. no montante de R$3,2 bilhões (abril de 

2012). Além disso, participou, recentemente, como coordenador nas ofertas públicas de ações de 

emissão da Gafisa S.A., no montante de R$1.171 milhões (março de 2007); Redecard S.A., no 

montante de R$4.643 milhões (agosto de 2007); BR Malls Participações S.A, no montante de 

R$664 milhões (novembro de 2007); Redecard S.A., no montante de R$1.217 milhões (março de 

2008); Hypermarcas S.A., no montante de R$612 milhões (maio de 2008); Companhia de 

Saneamento de Minas Gerais – COPASA, no montante de R$460 milhões (maio de 2008); Vale 

S.A., no montante de R$19,4 bilhões (agosto de 2008); Redecard S.A., no montante de R$2.213 

milhões (março de 2009); BR Malls Participações S.A., no montante de R$836 milhões (julho de 

2009); EDP Energias do Brasil S.A., no montante de R$442 milhões (novembro de 2009); 

Hypermarcas S.A., no montante de R$1,2 bilhão (abril de 2010); Banco do Brasil S.A., no montante 

de R$9,8 bilhões (agosto de 2010) e HRT Participações em Petróleo S.A., no montante de R$2,4 

bilhões (outubro de 2010). 

Banco Itaú BBA S.A. – Coordenador 

Banco Itaú BBA S.A, instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a 

forma de sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 3º ao 8º andar, CEP 04538-132, bairro Itaim Bibi.  

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com ativos na ordem de R$184 bilhões, uma carteira 

de crédito de R$142 bilhões, e patrimônio líquido de R$6 bilhões em 31 de março de 2012. O 

banco faz parte do grupo Itaú Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding 

S.A. O Itaú BBA é responsável por prover serviços financeiros para grandes empresas. O Itaú BBA 

possui sucursais no Rio de Janeiro, Campinas, Porto Alegre, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, 

Montevidéu, Buenos Aires, Santiago, Lisboa, além de escritórios de representação em Lima, 

Bogotá, Nova Iorque, Frankfurt, Paris, Luxemburgo, Madri, Londres e Xangai. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na 

estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de 

fusões e aquisições. 

De acordo com a ANBIMA, o Itaú BBA tem apresentado liderança consistente no ranking de 

distribuição de operações de renda fixa no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar nos 

anos de 2004 a 2011, com participação de mercado entre 19% e 46%.  Adicionalmente, o Itaú BBA 

tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por instituições 

como Global Finance, Latin Finance e Euromoney. Nos últimos três anos, foi considerado o melhor 
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Banco de Investimento no Brasil, pela revista Global Finance, publicação americana especializada 

em análises sobre empresas e instituições financeiras dos cinco continentes. 

Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Banco Itaú BBA recentemente, destacam-se 

as ofertas de debêntures do BNDESPar (R$2,0 bilhões), SulAmérica (R$500 milhões), do Grupo 

Pão de Açúcar (R$1.2 bilhões), da BR Malls (R$405 milhões), da Fleury (R$450 milhões) e da 

Contax (R$400 milhões). Em operações de notas promissórias recentemente coordenadas pelo 

Banco Itaú BBA, destacam-se as operações da Natura (R$400 milhões), Contax (R$ 120 milhões), 

BR Malls (R$ 200 milhões), da Autoban (R$950 milhões) e da Contax (R$230 milhões). Destacam-

se ainda as operações de FIDC da CEDAE (R$1,14 bilhões), FIDC Insumos Básicos da Indústria 

Petroquímica II (R$500 milhões), FIDC Intermedium (R$150 milhões), CRI RB Capital com risco 

Petrobrás Distribuidora (R$ 405 milhões), CRI Brazilian Securities com risco Siemens (R$26 

milhões), CRI PDG Securitizadora com risco PDG Realty (R$ 200 milhões). No segmento de renda 

fixa internacional, em 2012 o Itaú BBA participou como joint-bookrunner de 15 ofertas de bonds, 

cujo montante total alcançou mais de US$13 bilhões. Entre 2001e 2010 o Itaú BBA participou de 

32 ofertas, com um montante total de quase US$28 bilhões. Dentre as operações recentemente 

em que o Itaú atuou como sole bookrunner ou joint-bookrunner, destacam-se as ofertas da OGX 

(R$1,0 bilhão), Braskem (US$250 milhões), Minerva (US$350 milhões), Virgolino de Oliveira 

(US$300 milhões), Petrobras (US$7,0 bilhões), Codere (US$300 milhões), Banco Itaú (US$550 

milhões), Arauco (US$500 milhões) e República Federativa do Brasil (US$825 milhões).  

Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas públicas primárias e 

secundárias de ações e de deposit receipts, ofertas públicas para aquisição e permuta de ações, 

além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de companhias abertas 

e trocas de participações acionárias.  A condução das operações é realizada em conjunto com a 

Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 

internacionais e possui reconhecida e premiada estrutura independente de pesquisa, , conforme 

divulgado pela agência "Institutional Investor".  

Em 2011, o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas públicas iniciais e 

subsequentes que totalizaram R$15,5 bilhões. No ranking da ANBIMA, o banco fechou o ano de 

2011 em primeiro lugar em número de ofertas com participação no mercado de 82,6%. No 

segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes diversos 

produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 

commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios 

(FIDC) e certificados de recebíveis imobiliários (CRI).  Em 2011, o Itaú BBA participou de 

operações de debêntures, notas promissórias de securitização que totalizaram R$15,8 bilhões. De 

acordo com o ranking da ANBIMA, o Itaú BBA foi classificado em primeiro lugar no ranking 2011 de 

distribuição de operações em renda fixa e securitização. A participação de mercado somou 28,9%. 

Com equipe especializada, a área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes 

estruturas e soluções eficientes para assessoria, coordenação, execução e negociação de 

aquisições, desinvestimentos, fusões e reestruturações societárias. A área detém acesso a 

investidores para assessorar clientes na viabilização de movimentos societários 
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De acordo com o ranking de fusões e aquisições da Thomson Finance, com base no número de 

operações realizadas em 2011, o Itaú BBA ficou em segundo lugar, com 38 transações. 

Banco Santander (Brasil) S.A. – Coordenador 

O Banco Santander (Brasil) S.A. (Santander Brasil) é controlado pelo Banco Santander, S.A. 

("Santander Espanha"), instituição com sede na Espanha fundada em 1857. O Grupo Santander 

possui, atualmente, cerca de €1,3 trilhão em ativos, administra quase €1,4 trilhão em fundos, 

possui mais de 102 milhões de clientes e aproximadamente 15 mil agências. O Santander acredita 

ser o principal grupo financeiro da Espanha e da América Latina e desenvolve uma importante 

atividade de negócios na Europa, região em que alcançou uma presença destacada no Reino 

Unido, por meio do Abbey National Bank Plc, assim como em Portugal. Adicionalmente, acredita 

ser um dos líderes em financiamento ao consumo na Europa, por meio do Santander Consumer, 

com presença em 12 países do continente e nos Estados Unidos. 

No primeiro trimestre de 2012, o Grupo Santander registrou lucro líquido atribuído de 

aproximadamente €1,6 bilhão, na América Latina, o que representou, no mesmo período, 

aproximadamente 52% dos resultados das áreas de negócios do Grupo Santander no mundo. 

Também na América Latina, o Grupo Santander possui cerca de 6.053 agências. 

Em 1957, o Grupo Santander entrou no mercado brasileiro por meio de um contrato operacional 

celebrado com o Banco Intercontinental do Brasil S.A. Em 1997, adquiriu o Banco Geral do 

Comércio S.A., em 1998 adquiriu o Banco Noroeste S.A., em 1999 adquiriu o Banco Meridional 

S.A. (incluindo sua subsidiária, o Banco Bozano, Simonsen S.A.) e em 2000 adquiriu o Banco do 

Estado de São Paulo S.A.- Banespa. 

Em 1º de novembro de 2007, o RFS Holdings B.V., um consórcio composto pelo Santander 

Espanha, The Royal Bank of Scotland Group PLC, Fortis SA/NV e Fortis N.V., adquiriu 96,95% do 

capital do ABN AMRO, então controlador do Banco Real. Na sequência, em 12 de dezembro de 

2007, o CADE aprovou sem ressalvas a aquisição das pessoas jurídicas brasileiras do ABN AMRO 

pelo consórcio. No primeiro trimestre de 2008, o Fortis e Santander Espanha chegaram a um 

acordo por meio do qual o Santander Espanha adquiriu direito às atividades de administração de 

ativos do ABN AMRO no Brasil, que o Fortis havia adquirido como parte da compra pelo consórcio 

do ABN AMRO. Em 24 de julho de 2008, o Santander Espanha assumiu o controle acionário 

indireto do Banco Real. Por fim, em 30 de abril de 2009, o Banco Real foi incorporado pelo 

Santander Brasil e foi extinto como pessoa jurídica independente. 

Com a incorporação do Banco Real, o Santander Brasil tem presença ativa em todos os 

segmentos do mercado financeiro, com uma completa gama de produtos e serviços em diferentes 

segmentos de clientes – pessoas físicas, pequenas e médias empresas, corporações, governos e 

instituições. As atividades do Santander Brasil compreendem três segmentos operacionais: banco 

comercial, banco global de atacado e gestão de recursos de terceiros e seguros. 

Em março de 2012, o Santander Brasil, possuía uma carteira de mais de 25,7 milhões de clientes, 

3.776 entre agências e pontos de atendimento bancário (PABs) e mais de 18.443 caixas 
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eletrônicos, além de um total de ativos em torno de R$ 415 bilhões e patrimônio líquido de, 

aproximadamente, R$66 bilhões (excluindo 100% do ágio). O Santander Brasil, possui uma 

participação de aproximadamente 27% dos resultados das áreas de negócios do Santander no 

mundo, além de representar 53% no resultado do Santander na América Latina e 92 mil 

funcionários. 

O Santander oferece aos seus clientes um amplo portfólio de produtos e serviços locais e 

internacionais que são direcionados às necessidades dos clientes. Produtos e serviços são 

oferecidos nas áreas de transações bancárias globais (global transaction banking), mercados de 

crédito (credit markets), finanças corporativas (corporate finance), ações (equities), taxas (rates), 

formação de mercado e mesa proprietária de tesouraria. Dessa forma, os clientes corporativos 

podem se beneficiar dos serviços globais fornecidos pelo Santander no mundo. 

Na área de equities, o Santander atua na estruturação de operações em boa parte da América 

Latina, contando com equipe de equity research, sales e equity capital markets. 

A área de research do Santander é considerada pela publicação Institutional Investor como uma 

das melhores não somente no Brasil, mas também na América Latina. Adicionalmente, o 

Santander dispõe de estrutura de research dedicada exclusivamente ao acompanhamento de 

ativos latino-americanos, o que assegura credibilidade e acesso de qualidade a investidores target 

em operações brasileiras. 

Em sales & trading, o Grupo Santander possui uma equipe dedicada a ativos latinoamericanos que 

está presente no Brasil, Estados Unidos, Europa e Ásia e figura dentre as melhores da América 

Latina pela publicação da Institutional Investor. O Santander dispõe de uma estrutura dedicada de 

acesso ao mercado de varejo e pequenos investidores institucionais no Brasil por meio de salas de 

ações e corretora 

No mercado de renda fixa local, o Santander Brasil tem, consistentemente, ocupado posição de 

destaque. 

Nos anos de 2007, 2008 e 2009, as seguintes operações e classificações merecem destaque: (i) 

foi classificado como a quarta instituição, tanto em termos de volume de originação quanto em 

número de operações de renda fixa da ANBIMA, tendo intermediado 31 operações que totalizaram 

R$3.002 milhões, equivalente a 6,2% do volume acumulado de originação no ano; (ii) estruturou e 

atuou como Coordenador Líder da sétima emissão pública de debêntures da Companhia Vale do 

Rio Doce, no valor de R$5,5 bilhões; (iii) sétima emissão pública de debêntures da Telemar 

Participações S.A., no montante total de R$250 milhões; (iv) primeira emissão pública de 

debêntures da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., no montante total de R$200 milhões; 

(v) primeira emissão pública de debêntures da Klabin Segall S.A., no montante total de R$202,5 

milhões; (vi) terceira emissão pública de debêntures da Tractebel Energia S.A., no montante total 

de R$600 milhões; (vii) terceira emissão pública de debêntures da Elektro Eletricidade e Serviços 

S.A., no montante total de R$300 milhões; (viii) quinta emissão pública de debêntures da 

Companhia de Concessões Rodoviárias – CCR, no montante total de R$598 milhões; (ix) segunda 
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emissão pública de debêntures da companhia Energética do Ceará – Coelce, no montante total de 

R$245 milhões; (x) primeira emissão pública de debêntures da Ecorodovias Concessões e 

Serviços S.A., no montante de R$600 milhões.  

Ainda nos mesmos anos, no segmento de operações estruturadas, o Santander Brasil intermediou 

operações, conforme descrição a seguir: (i) CRIs da primeira emissão da WT VRJ Securitizadora 

de Créditos Imobiliários S.A., totalizando R$126,9 milhões; (ii) alienação de Quotas Subordinadas 

do FIDC Chemical, totalizando R$41,8 milhões; (iii) CRIs da 3ª série e 4ª série da primeira emissão 

da Rio Bravo Crédito Cia. de Securitização, lastreados em créditos imobiliários devidos pela 

Petrobrás – Petróleo Brasileiro S.A., totalizando R$100,2 milhões e R$99,6 milhões, 

respectivamente; (iv) FIDC Chemical III, no montante de R$324 milhões, sendo este o primeiro do 

programa de securitização da Braskem S.A.  

Em 2010, o Santander Brasil (i) foi o Coordenador Líder da emissão de debêntures de Rota das 

Bandeiras, pelo montante de R$1,1 bilhão; (ii) atuou como Coordenador Líder, finalizando a 

distribuição de 180.000 Quotas Seniores do FIDC Monsanto, totalizando o montante de R$180 

milhões; (iii) foi Coordenador Líder da segunda emissão pública de debêntures da Brookfield 

Incorporações S.A., no montante total de R$366 milhões; (iv) foi o Coordenador Líder da emissão 

de debêntures de Forjas Taurus S.A., no montante de R$113 milhões; (v) foi o Coordenador da 

emissão de debêntures de Hypermarcas S.A., no montante de R$651 milhões; (vi) foi o 

Coordenador Líder da emissão de debêntures da Vianorte S.A., pelo montante de R$253 milhões; 

(vii) atuou como Coordenador Líder da emissão de debêntures da Concessionária de Rodovias do 

Interior Paulista S.A., de montante de R$307 milhões; (viii) foi Coordenador Líder de debêntures 

para Centrovias Sistemas Rodoviários S.A., pelo valor de R$406 milhões; (ix) atuou como 

Coordenador Líder na emissão de debêntures de Autovias S.A., pelo valor de R$405 milhões; (x) 

atuou como Coordenador na distribuição de Quotas Seniores do FIDC Lojas Renner no valor de 

R$350 milhões; (xi) atuou como Coordenador Líder da emissão de debêntures de Gafisa S.A., 

somando o valor de R$300 milhões; (xii) atuou como Coordenador Líder na emissão de debêntures 

de Telemar Norte Leste S.A, pelo valor de R$2 bilhões. 

No ano de 2011, o Santander (i) coordenou a 5ª emissão e distribuição pública de debêntures da 

Even Construtora e Incorporadora, no montante total de R$250 milhões; (ii) atuou como 

Coordenador Líder na distribuição da Segunda Série de Quotas Seniores do FIDC Monsanto, 

somando o valor de R$100 milhões; (iii) foi Coordenador da emissão pública de debêntures da ALL 

– América Latina Logística S.A., no montante de R$810 milhões; (iv) atuou como Coordenador 

Líder na Distribuição de CRIs da 216ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de 

Securitização, lastreados em Debêntures Simples da 4ª Emissão da Rossi Residencial S.A., no 

montante de R$150 milhões; (v) atuou como Coordenador Líder na emissão pública de debêntures 

da Lojas Renner, no montante de R$300 milhões; (vi) foi Coordenador da sexta emissão pública de 

debêntures da Ampla Energia e Serviços S.A, no montante de R$300 milhões; (vii) foi Coordenador 

da quinta emissão pública de debêntures MRV Engenharia e Participações S.A., no montante de 

R$500 milhões; (viii) atuou como Coordenador Líder na distribuição da primeira emissão de Letras 

Financeiras da Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento RCI do Brasil, no montante 
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de R$ 200 milhões; (ix) foi Coordenador na distribuição da Primeira Série de Quotas Seniores do 

FIDC– Insumos Básicos da Indústria Petroquímica (Braskem), somando o valor de R$500 milhões; 

(x) foi Coordenador da terceira emissão pública de debêntures da Companhia Energética do Ceará 

- COELCE, no montante de R$400 milhões; (xi) foi Coordenador na distribuição da Primeira e 

Segunda  Série de Quotas Seniores do FIDC da Companhia Estadual de águas e Esgotos - 

CEDAE, somando o valor de R$1.140 milhões; (xii) foi Coordenador na distribuição da Segunda 

Série de Quotas Seniores do FIDC – Insumos Básicos da Indústria Petroquímica (Braskem), 

somando o valor de R$500 milhões; (xiii) atuou como Coordenador Líder na primeira emissão de 

debêntures simples da Cachoeira Paulista Transmissora de Energia S.A., no montante de R$220 

milhões. 

No ano de 2012, o Santander Brasil (i) atuou como Coordenador Líder na distribuição da Segunda 

emissão de Letras Financeiras da Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento RCI do 

Brasil, no montante de R$ 200 milhões; (ii) atuou como Coordenador Líder na terceira de 

debêntures simples da Iguatemi Empresa de Shopping Centers S.A., no montante de R$300 

milhões; (iii) foi Coordenador da primeira emissão de debêntures da Sul América S.A., no montante 

de R$500 milhões; (iv) atuou como Coordenador Líder na distribuição da Terceira Série de Quotas 

Seniores do FIDC Monsanto, somando o valor de R$176 milhões; e (v) foi Coordenador da primeira 

emissão de debêntures da Autometal S.A., no montante de R$250 milhões.  

RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E O COORDENADOR LÍDER 

Atualmente, o Coordenador Líder é credor da Emissora nas operações financeiras descritas na 

tabela abaixo: 

Tipo de 
operação 

Data de Início 
dos Contratos 

Datas de 
Vencimento 

Valor Total 
Tomado  

(em R$ mil) 

Saldo Total em 
Aberto em 
31/3/2012 

(em R$ mil) 
Taxa 

Contratual Finalidade 

Notas 
Comerciais (1)(2) 3.5.12 31.8.12 40.000 - 104% do CDI 

Aquisição da 
Ventura. 

_____________ 
(1) A ser garantida pela (i) alienação fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos imóveis 

objeto das matrículas n.os 43.956, 43.955, 43.954, 43.953, 43.952, 43.951, 43.950, 43.949, 43.948, 43.947, 43.946, 
43.945, 43.944, 43.943, 43.942, 43.941, 43.940, 43.939, 43.938, 43.937, 43.936, 43.935, 43.934, 43.933, 43.932, 
43.931, 43.930, 43.929, 43.928, 43.927, 43.926, 43.925, 43.924, 43.923, 43.922, 43.921, 43.920 e 43.919, todas do 
7° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e (ii) cessão 
fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos direitos creditórios decorrentes da locação 
dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis, a serem constituídas em até 90 dias contados da data de 
emissão das Notas Comerciais (3 de maio de 2012) e caso as Debêntures não tenham sido emitidas, subscritas e 
integralizadas nesse período. Caso as Debêntures sejam emitidas, as Garantias cobrirão apenas as Debêntures e 
deverão já estar constituídas quando na Data de Emissão. 

(2) As Notas Comerciais serão resgatadas com os recursos decorrentes da Oferta. Para mais informações, ver a seção 
“Destinação de Recursos”.  

Entre as operações ativas da Emissora e suas subsidiárias com o Coordenador Líder, há 

aproximadamente R$87 milhões em aplicações financeiras junto ao Coordenador Líder através de 

operações compromissadas, contratadas entre 26 de março e 7 de maio de 2012, com 

vencimentos entre 22 de março e 3 de maio de 2013, a taxas que variam de 80% CDI a 103,5% 
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CDI, com liquidez diária.  Por essas aplicações financeiras, o Coordenador Líder não recebeu 

remuneração.  

O Coordenador Líder atuou como coordenador da oferta pública das Notas Comerciais, na qual 

recebeu comissão de R$72,1 mil. O Coordenador Líder, na qualidade de coordenador, não fez jus 

a quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a 

Emissora não tinha qualquer outro relacionamento com o Coordenador Líder.  A Emissora poderá, 

no futuro, contratar o Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado econômico para a 

realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 

mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 

consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 

atividades da Emissora. 

Exceto pela remuneração prevista na seção "—Custos Estimados da Oferta" deste Prospecto, não 

há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Coordenador Líder cujo cálculo esteja relacionado 

ao Preço de Integralização. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de 

Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses 

entre alguns dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos 

Coordenadores são titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com 

os recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto). 

Sociedades integrantes do grupo econômico do Coordenador Líder eventualmente possuem ações 

de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos 

por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições 

de mercado e/ou em decorrência do exercício de bônus de subscrição – em todos os casos, 

participações minoritárias que não atingem e não atingiram, nos últimos 12 meses, 5% do capital 

social da Emissora.  

RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES 

Relacionamento da Emissora com o Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto, a Emissora mantinha as seguintes operações financeiras com o 

Bradesco BBI e/ou empresas de seu conglomerado financeiro: 

• operações compromissadas no valor total de aproximadamente R$852 mil , contratada em 

5 de julho de 2011, com vencimento em 25 de junho de 2013 e taxa de 101,50% do CDI 

a.a.. Tais operações foram contratadas com a finalidade de aplicações financeiras em 

renda fixa.  Por essas aplicações financeiras, o Bradesco BBI não recebeu remuneração;  
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• CDB’s no valor de aproximadamente R$ 12 mil, contratados entre 11 de abril de 2011 e 10 

de fevereiro de 2012, com vencimentos entre 1º de abril de 2013 e 30 de janeiro de 2014 e 

taxa de 100,00% do CDI a.a. Tais operações foram contratadas com a finalidade de 

aplicações financeiras em renda fixa. Por essas aplicações financeiras, o Bradesco BBI 

não recebeu remuneração; 

• CCB’s no valor de aproximadamente R$234,8 milhões, emitidas entre 18 de maio de 2005 

e 30 de abril de 2008, com vencimentos entre 5 de junho de 2017 e 30 de abril de 2018 e 

taxas entre IGP-M + 9,3% e IGP-M + 10,0%. Tais operações foram contratadas para 

reforço de capital de giro; 

• as seguintes operações de certificados recebíveis imobiliários: 

(i) certificado de recebíveis imobiliários de emissão da CIBRASEC no valor total de R$40,0 
milhões, emitido em 27 de novembro de 2009, com vencimento em 27 de fevereiro de 
2018, acrescido de TR + 11,0% a.a., cujo saldo em 22 de maio de 2012 era de 
aproximadamente R$32,6 milhões e a finalidade foi a aquisição de imóveis. No âmbito de 
tal operação de emissão de certificado de recebíveis imobiliários, não houve pagamento 
de comissão ao Bradesco BBI e/ou a empresas de seu conglomerado financeiro; 

(ii) certificado de recebíveis imobiliários de emissão da CIBRASEC no valor total de 
aproximadamente R$16,0 milhões, emitido em 11 de março de 2010, com vencimento 
em 4 de março de 2020, acrescido de TR + 10,5% a.a., cujo saldo em 22 de maio de 
2012 era de aproximadamente R$14,2 milhões e a finalidade foi a aquisição de imóveis. 
No âmbito de tal distribuição pública o Banco Bradesco S.A. recebeu comissão de 0,80% 
sobre o valor da emissão; 

(iii) certificado de recebíveis imobiliários de emissão da CIBRASEC no valor total de R$20,0 
milhões, emitido em 28 de maio de 2010, com vencimento em 12 de maio de 2020, 
acrescido de TR + 10,5% a.a., cujo saldo em 22 de maio de 2012 era de 
aproximadamente R$17,8 milhões e a finalidade foi a aquisição de imóveis. No âmbito de 
tal distribuição pública o Banco Bradesco S.A. recebeu comissão de 0,80% sobre o valor 
da emissão; 

(iv) certificado de recebíveis imobiliários de emissão da CIBRASEC no valor total de R$94,2 
milhões emitido em 30 de setembro de 2010, com vencimento em 14 de setembro de 
2020, acrescido de TR + 10,5% a.a., cujo saldo em 22 de maio de 2012 era de 
aproximadamente R$84,3 milhões e a finalidade foi a aquisição de imóveis. No âmbito de 
tal distribuição pública o Banco Bradesco S.A. recebeu comissão de 0,80% sobre o valor 
da emissão; e 

(v) certificado de recebíveis imobiliários de emissão da Brazilian Securities no valor total de 
aproximadamente R$236,0 emitido em 20 de janeiro de 2011, com vencimento em 20 de 
janeiro de 2021, acrescido de TR + 10,3% a.a., cujo saldo em 22 de maio de 2011 era de 
aproximadamente R$ 219,2 milhões e a finalidade foi a compra de fundo de investimento 
imobiliário no qual a Emissora é a única cotista.  No âmbito de tal distribuição pública o 
Banco Bradesco S.A. recebeu comissão de 1,00% sobre o valor da emissão. 
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O Bradesco BBI atuou como coordenador da oferta pública de distribuição primária e secundária 

de ações de emissão da Emissora, cujo registro foi concedido em 5 de março de 2010, e recebeu 

comissão de R$5,0 milhões.  

Adicionalmente, o Bradesco BBI foi um dos coordenadores do follow-on da BR Properties, cujo 

registro foi concedido pela CVM em 29 de junho de 2011. Nesta oferta, o Bradesco BBI recebeu 

aproximadamente R$4.066 mil a título de comissão de estruturação e colocação das ações. 

O Bradesco BBI também atuou como coordenador da oferta pública das Notas Comerciais, na qual 

recebeu comissão de R$74 mil. O Bradesco BBI, na qualidade de coordenador, não fez jus a 

quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e relacionamento referente à Oferta, a Emissora 

não tinha qualquer outro relacionamento com o Bradesco BBI.  A Emissora poderá, no futuro, 

contratar o Bradesco BBI ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de 

operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, 

prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria 

financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da 

Emissora. 

Exceto pela remuneração prevista na seção "—Custos Estimados da Oferta" deste Prospecto, não 

há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Bradesco BBI cujo cálculo esteja relacionado ao 

Preço de Integralização. 

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Bradesco BBI como instituição 

intermediária da Oferta. 

Sociedades integrantes do grupo econômico do Bradesco BBI eventualmente possuem ações de 

emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por 

tais sociedades, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições de 

mercado – em todos os casos, participações minoritárias que não atingem e não atingiram, nos 

últimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora.   

Relacionamento da Emissora com o BTG Pactual 

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritas 

abaixo as relações da Emissora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) 

com o BTG Pactual e seu conglomerado econômico, além do relacionamento referente à presente 

Oferta. 

Além do relacionamento referente à presente Oferta, a Emissora mantém relacionamento 

comercial com o BTG Pactual e/ou com as sociedades integrantes de seu conglomerado 

econômico. Nesse contexto, na data deste Prospecto, a Emissora possui duas contas abertas junto 

ao BTG Pactual. 
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A Emissora mantém relacionamento comercial com o BTG Pactual por meio de aplicações em dois 

fundos de investimento administrados pela BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, 

sociedade do conglomerado econômico do BTG Pactual, quais sejam BTG Pactual FII 

Desenvolvimento II e Ventura II-A FII, cujos valores totalizavam aproximadamente R$865,0 

milhões. A título de remuneração pela administração de tais fundos, o BTG Pactual recebeu 

aproximadamente R$730,0 mil. 

Ainda, a Emissora manteve relacionamento com o BTG Pactual e seu conglomerado econômico 

em aplicações financeiras envolvendo duas letras de crédito do agronegócio – LCA, adquiridas em 

18 de maio de 2012, e com vencimentos em 28 de maio de 2012, as quais foram resgatadas 

antecipadamente em 21 de maio de 2012. Tais LCA contavam com remuneração correspondente 

de 45,0% do CDI e totalizavam, na data de seus respectivos resgates, aproximadamente R$64,5 

milhões. Tais operações foram contratadas com a finalidade de aplicações financeiras em renda 

fixa. Por essas aplicações financeiras, o BTG Pactual não recebeu remuneração.  

O BTG Pactual possui, diretamente, ações de emissão da Emissora equivalentes a 28,23% do seu 

capital social. Os Srs. Andre Santos Esteves, Marcelo Kalim e Carlos Daniel Rizzo da Fonseca, 

todos sócios do BTG Pactual, atualmente são membros titulares do Conselho de Administração da 

Emissora. Os Srs. Roberto Balls Sallouti, Antonio Carlos Canto Porto Filho e Marcelo Fedak, todos 

sócios do BTG Pactual, por sua vez, participam como membros suplentes do Conselho de 

Administração da Emissora. 

Além da participação acima, o BTG Pactual e/ou sociedades de seu conglomerado econômico 

possuem títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora, por meio de fundos de investimento 

administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridos em operações regulares em bolsa de 

valores a preços e condições de mercado. Todavia, a participação acionária do BTG Pactual e/ou 

sociedades integrantes do seu conglomerado econômico, na qualidade de gestores e/ou 

administradores de fundos de investimentos, não atinge e não atingiu, nos últimos 12 meses, mais 

que 5% do capital social da Emissora. 

Nos últimos 12 (doze) meses, o BTG Pactual participou, na qualidade de coordenador da 

distribuição pública com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, das 

Notas Comerciais. A remuneração total do BTG Pactual com relação às Notas Comerciais, devida 

a título de comissionamento pela estruturação e colocação da oferta, foi equivalente a 

aproximadamente R$45,0 mil, tendo essa remuneração sido integralmente paga à época da 

subscrição e integralização das respectivas Notas Comerciais. O BTG Pactual, na qualidade de 

coordenador, não fez jus a quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de 

comissionamento.  

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção "—

Custos Estimados da Oferta" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga, 

pela Emissora ao BTG Pactual ou a sociedades do seu conglomerado econômico no contexto da 

Oferta. 
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A Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão vir a contratar, no futuro, o 

BTG Pactual e/ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações 

comerciais, incluindo, entre outras, assessoria em operações de fusões e aquisições, 

investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, 

formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras 

necessárias à condução das suas atividades. 

A Emissora entende que não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do BTG Pactual 

como instituição intermediária da sua Oferta. 

Relacionamento da Emissora com o Citi 

O Citi atuou como assessor financeiro da BR Properties na elaboração de uma fairness opinion 

sobre a incorporação da One Properties S.A. pela BR Properties, que foi anunciada em 

14 de setembro de 2011 e se encerrou em 29 de março de 2012.  Em tal operação o Citi recebeu 

comissão de aproximadamente R$1,1 milhão 

Atualmente, o Citi é credor da Emissora nas operações financeiras descritas na tabela abaixo: 

Tipo de 
operação 

Data de 
Início dos 
Contratos 

Datas de 
Vencimento 

Valor Total  
(em R$ mil) 

Saldo Total em 
Aberto em 
31/3/2012 

(em R$ mil) 
Taxa 

Contratual 

 
 

Finalidade 

Notas 
Comerciais (1)(2) 3.5.12 31.8.12 80.000 - 104% do CDI 

Aquisição da 
Ventura. 

___________ 
(1) A ser garantida pela (i) alienação fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos imóveis 

objeto das matrículas n.os 43.956, 43.955, 43.954, 43.953, 43.952, 43.951, 43.950, 43.949, 43.948, 43.947, 43.946, 
43.945, 43.944, 43.943, 43.942, 43.941, 43.940, 43.939, 43.938, 43.937, 43.936, 43.935, 43.934, 43.933, 43.932, 
43.931, 43.930, 43.929, 43.928, 43.927, 43.926, 43.925, 43.924, 43.923, 43.922, 43.921, 43.920 e 43.919, todas do 
7° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e (ii) cessão 
fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos direitos creditórios decorrentes da locação 
dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis, a serem constituídas em até 90 dias contados da data de 
emissão das Notas Comerciais (3 de maio de 2012) e caso as Debêntures não tenham sido emitidas, subscritas e 
integralizadas nesse período. Caso as Debêntures sejam emitidas, as Garantias cobrirão apenas as Debêntures e 
deverão já estar constituídas quando na Data de Emissão. 

(2) As Notas Comerciais serão resgatadas com os recursos decorrentes da Oferta. Para mais informações, ver a seção 
“Destinação de Recursos”.  

O Citi também atuou como coordenador da oferta pública das Notas Comerciais, na qual recebeu 

comissão de R$80 mil. O Citi, na qualidade de coordenador, não fez jus a quaisquer outros 

pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a 

Emissora não tinha qualquer outro relacionamento com o Citi.  A Emissora poderá, no futuro, 

contratar o Citi ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações 

financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de 

serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou 

quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora. 
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Exceto pela remuneração prevista na seção "—Custos Estimados da Oferta" deste Prospecto, não 

há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Citi cujo cálculo esteja relacionado ao Preço de 

Integralização. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Citi como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de Risco – Fatores 

de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses entre alguns 

dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos Coordenadores são 

titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com os recursos obtidos 

por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto). 
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Relacionamento da Emissora com o Itaú BBA 

Atualmente, o Itaú BBA é credor da Emissora nas operações financeiras descritas na tabela abaixo: 

Tipo de operação 
Data de Início 
dos Contratos 

Datas de 
Vencimento 

Saldo Total em Aberto 
ou Valor do Notional 

Inicial no caso de 
SWAPs em 31 de março 

de 2012,  
(em R$ mil) Taxa Contratual Finalidade 

CCB 16.4.07 16.4.17 9.903 IGPM + 8,84% Aquisição de imóveis. 
Aquisição de créditos 
decorrentes de 2 
contratos / 
compromissos de 
compra e venda a 
prazo 

25.5.07 e 29.5.07 25.5.17 44.155 TR + 9,90% 
 
 

Aquisição de imóveis. 

4 CRIs emitidos pela 
CIBRASEC 
lastreados em 22 
CCBs / 
compromissos de 
compra e venda 

Entre e 31.7.07 e 
18.2.08 17.8.17 

224.347 
 

TR + 9,90% 
TR + 10,15% a.a. 

Aquisição de imóveis. 

Financiamento 
Imobiliário 7.5.08 8.4.18 11.138 TR + 10,15% a.a. Aquisição de imóveis. 

CCB 31.7.07 17.8.17 30.836 CDI + 1,28% a.a. Aquisição de imóveis. 

4 CCBs Entre 30.4.08 e 
3.10.08 

Entre 30.11.16 e 
30.4.18 13.931 IGPM + 10 %a.a. Aquisição de imóveis. 

CCB 16.3.11 1.12.25 228.823 CDI + 3,5%a.a. Capital de Giro sem 
destinação específica 

CCB (Plano 
Empresário) 1.4.11 1.8.23 30.614 TR + 11,5%a.a. Financiamento à 

construção. 

3 SWAPs 8.10.10 e 29.3.11 7.10.15 100.950, 101.077 e 1.658 

Emissora ativa a US$+ 
10,2857% a.a. e 
passiva na taxa 

ponderada de 112,59% 
CDI 

Proteção contra 
variação cambial. 

CRI emitido pela 
CIBRASEC e 
lastreados em 
compromisso de 
compra e venda  

29.8.08 4.9.21 8.256 TR + 10,15% a.a. Aquisição de imóveis. 

CRI emitido pela 
Brazilian Securities 
lastreado em 
contratos de locação  

21.7.10 7.7.22 142.465 TR + 10,15% a.a. Alavancagem de 
imóvel adquirido. 

2CRIs emitidos pela 
CIBRASEC  e 
lastreados em 
cessão de créditos 
decorrentes de 
contratos de locação 
built to suit  

10.12.03 e 
10.3.05 

10.12.14 e 
10.6.16 62.066 INPC + 11,25% a.a. e 

INPC + 13,8% a.a. Aquisição de imóveis. 

CRI emitido pela 
CIBRASEC e 
lastreado em 
contrato de locação 

30.6.10 20.1.29 645.759 TR + 11,25% a.a. 
Financiamento para 
realavancagem de 

ativo. 

Notas Comerciais 
(1)(2) 3.5.12 31.8.12 67.000 104% do CDI Aquisição Ventura 

___________ 
(1) A ser garantida pela (i) alienação fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos imóveis objeto das 

matrículas n.os 43.956, 43.955, 43.954, 43.953, 43.952, 43.951, 43.950, 43.949, 43.948, 43.947, 43.946, 43.945, 43.944, 43.943, 
43.942, 43.941, 43.940, 43.939, 43.938, 43.937, 43.936, 43.935, 43.934, 43.933, 43.932, 43.931, 43.930, 43.929, 43.928, 43.927, 
43.926, 43.925, 43.924, 43.923, 43.922, 43.921, 43.920 e 43.919, todas do 7° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e (ii) cessão fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos 
direitos creditórios decorrentes da locação dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis, a serem constituídas em até 90 dias 
contados da data de emissão das Notas Comerciais (3 de maio de 2012) e caso as Debêntures não tenham sido emitidas, subscritas e 
integralizadas nesse período. Caso as Debêntures sejam emitidas, as Garantias cobrirão apenas as Debêntures e deverão já estar 
constituídas quando na Data de Emissão. 

(2) As Notas Comerciais serão resgatadas com os recursos decorrentes da Oferta. Para mais informações, ver a seção “Destinação de 
Recursos”. 
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Na data deste Prospecto, a Emissora mantinha as seguintes operações financeiras com o Itaú BBA 

e/ou empresas de seu conglomerado financeiro: 

• operações compromissadas no valor de aproximadamente R$65,8 milhões, contratadas 

entre 1º de julho de 1996 e 26 de janeiro de 2012, com vencimentos entre 

1º de julho de 2022 e 26 de janeiro de 2032 e taxas que variam de 80% a 100,7 do CDI 

a.a.  Tais operações foram contratadas com a finalidade de aplicações financeiras em 

renda fixa.  Por essas aplicações financeiras, o Itaú BBA não recebeu remuneração; e 

• CDB’s no valor de aproximadamente R$86,7 milhões, contratados entre 

21 de julho de 2010 e 16 de março de 2012, com vencimentos entre 10 de julho de 2012 e 

26 de dezembro de 2012 e taxas que variam de 80% a 101,8% do CDI a.a.  Tais 

operações foram contratadas com a finalidade de aplicações financeiras em renda fixa. Por 

essas aplicações financeiras, o Itaú BBA não recebeu remuneração. 

Entre as ofertas realizadas pela Emissora nos últimos 12 meses, contratamos o Itaú BBA como 

assessor no follow-on da BR Properties, cujo registro foi concedido pela CVM em 29 de junho de 

2011. Nesta oferta, o Itaú BBA recebeu aproximadamente R$6,4 milhões a título de comissão de 

estruturação e colocação das ações. 

O Itaú BBA também atuou como coordenador da oferta pública das Notas Comerciais, na qual 

recebeu comissão de R$74,1 mil. O Itaú BBA, na qualidade de coordenador, não fez jus a 

quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a 

Emissora não tinha qualquer outro relacionamento com o Itaú BBA.  A Emissora poderá, no futuro, 

contratar o Itaú BBA ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de 

operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, 

prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria 

financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da 

Emissora. 

Exceto pela remuneração prevista em "—Custos Estimados da Oferta", não há qualquer outra a ser 

paga pela Emissora ao Itaú BBA cujo cálculo esteja relacionado ao Preço de Integralização. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de Risco – 

Fatores de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses entre 

alguns dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos 

Coordenadores são titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com 

os recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto). 

Sociedades integrantes do grupo econômico do Itaú BBA eventualmente possuem ações de 

emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos por 

tais sociedades, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições de 
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mercado – em todos os casos, participações minoritárias que não atingem e não atingiram, nos 

últimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora. 

Relacionamento da Emissora com o Santander Brasil 

Até a data deste Prospecto, o Santander Brasil havia participado das seguintes operações com a 

Emissora e seus acionistas controladores: 

(i) atuou como coordenador na distribuição pública de certificados de recebíveis 

imobiliários da 134ª série da 1ª emissão, no valor total de R$121.164.538,22 na data 

de emissão, qual seja, 4 de janeiro de 2010. O montante obtido com a distribuição 

destes certificados de recebíveis imobiliários foi utilizado para financiamento à 

construção de galpão industrial. No âmbito desta distribuição pública, o Santander 

Brasil subscreveu, em 11 de janeiro de 2010, 121 certificados de recebíveis 

imobiliários, no valor total de R$121.399.999,38, e fez jus a um comissionamento de 

1% sobre o valor total da emissão. Os certificados de recebíveis imobiliários referidos 

nesta alínea possuem remuneração equivalente à TR acrescida de sobretaxa de 

10,5% ao ano; 

(ii) atuou como coordenador na distribuição pública de certificados de recebíveis 

imobiliários da 158ª série da 1ª emissão, no valor total de R$40.126.658,40 na data de 

emissão, qual seja, 13 de abril de 2010. O montante obtido com a distribuição dos 

certificados de recebíveis imobiliários foi utilizado para financiamento à construção de 

galpão industrial. No âmbito desta distribuição pública, o Santander Brasil subscreveu, 

em 11 de maio de 2010, 40 certificados de recebíveis imobiliários, no valor total de 

R$40.452.619,60, e fez jus a um comissionamento de 1% sobre o valor total da 

emissão. Os certificados de recebíveis imobiliários referidos nesta alínea possuem 

remuneração equivalente à TR acrescida de sobretaxa de 10,5% ao ano;  

(iii) atuou como coordenador na distribuição pública de certificados de recebíveis 

imobiliários da 166ª série da 1ª emissão, no valor total de R$109.074.704,24 na data 

de emissão, qual seja, 13 de junho de 2010. O montante obtido com a distribuição dos 

certificados de recebíveis imobiliários foi utilizado para financiamento à construção de 

galpão industrial. No âmbito desta distribuição pública, o Santander Brasil subscreveu, 

em 28 de junho de 2010, 109 certificados de recebíveis imobiliários, no valor total de 

R$109.522.140,59, e fez jus a um comissionamento de 1% sobre o valor total da 

emissão. Os certificados de recebíveis imobiliários referidos nesta alínea possuem 

remuneração equivalente à TR acrescida de sobretaxa de 10% ao ano; 

(iv) atuou como coordenador na distribuição pública de certificados de recebíveis 

imobiliários da 59ª Série da 1ª emissão, no valor total de R$319.337.724,80 na data de 

emissão, qual seja 10 de dezembro de 2010. O montante obtido com a distribuição dos 

certificados de recebíveis imobiliários foi utilizado para aquisição de edifícios 

comerciais em São Paulo e no Rio de Janeiro. No âmbito desta distribuição pública, o 
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Santander Brasil subscreveu, em 22 de dezembro de 2010, 64 certificados de 

recebíveis imobiliários, no valor total de R$319.337.724,80, e fez jus a um 

comissionamento de 1% sobre o valor total da emissão. Os certificados de recebíveis 

imobiliários referidos possuem remuneração equivalente à TR acrescida de sobretaxa 

de 10,3% ao ano; e 

(v) atuou como coordenador da oferta pública das Notas Comerciais, na qual recebeu 

comissão de R$72,8 mil.  O Santander Brasil, na qualidade de coordenador, não fez jus 

a quaisquer outros pagamentos além dos valores recebidos a título de comissionamento. 

A emissão dos certificados de recebíveis imobiliários descritos nas alíneas (i), (ii) e (iii) acima foi 

feita pela Brazilian Securities e na alínea (iv) acima foi feita pela RB Capital, e o devedor dos 

créditos imobiliários que lastreiam os CRIs é a BR Properties S.A.   

Atualmente, o Santander Brasil é credor da Emissora nas operações financeiras descritas na 

tabela abaixo: 

Tipo de operação 

Data de 
Início dos 
Contratos 

Datas de 
Vencimento 

Valor Total  
(em R$ mil) 

Saldo Total em 
Aberto em 
31/3/2012 

(em R$ mil) Taxa Contratual 

 

 

Finalidade 

Notas Comerciais (1)(2) 3.5.12 31.8.12 67.000 - 104% do CDI 
Aquisição da 

Ventura. 

121 certificados de 
recebíveis imobiliários 

(134ª série da 1ª 
emissão)  11.1.10 5.08.19 121.399 111.902 TR + 10,5% a.a. 

Financiamento à 
construção de 

galpão industrial 

40 certificados de 
recebíveis imobiliários 

(158ª série da 1ª 
emissão)  11.5.10 13.04.20 40.453 36.091 TR + 10,5% a.a. 

Financiamento à 
construção de 

galpão industrial 

109 certificados de 
recebíveis imobiliários 

(166ª série da 1ª 
emissão)  28.6.10 13.06.20 109.522 99.034 TR + 10% a.a. 

Financiamento à 
construção de 

galpão industrial 

64 certificados de 
recebíveis imobiliários 

(59ª Série da 1ª 
Emissão)  22.12.10 13.12.20 319.338 299.947 TR + 10,3% a.a. 

Financiamento à 
aquisição de 

edifícios 
comerciais em 
São Paulo e no 
Rio de Janeiro 

CCB  15.08.08 25.07.12 100.000 108.890 CDI + 3,3% Capital de giro  

CCB 15.08.08 15.08.13 151.495 231.313 CDI + 1,5% Capital de giro 

___________ 
(1) A ser garantida pela (i) alienação fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos imóveis objeto das matrículas 

n.os 43.956, 43.955, 43.954, 43.953, 43.952, 43.951, 43.950, 43.949, 43.948, 43.947, 43.946, 43.945, 43.944, 43.943, 43.942, 43.941, 43.940, 
43.939, 43.938, 43.937, 43.936, 43.935, 43.934, 43.933, 43.932, 43.931, 43.930, 43.929, 43.928, 43.927, 43.926, 43.925, 43.924, 43.923, 
43.922, 43.921, 43.920 e 43.919, todas do 7° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro; e (ii) cessão fiduciária, pela Ventura, em favor dos titulares das Notas Comerciais, dos direitos creditórios decorrentes da locação dos 
imóveis objeto da Alienação Fiduciária de Imóveis, a serem constituídas em até 90 dias contados da data de emissão das Notas Comerciais 
(3 de maio de 2012) e caso as Debêntures não tenham sido emitidas, subscritas e integralizadas nesse período. Caso as Debêntures sejam 
emitidas, as Garantias cobrirão apenas as Debêntures e deverão já estar constituídas quando na Data de Emissão. 

(2) As Notas Comerciais serão resgatadas com os recursos decorrentes da Oferta. Para mais informações, ver a seção “Destinação de 
Recursos”.  
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Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a 

Emissora não tinha qualquer outro relacionamento com o Santander Brasil.  A Emissora poderá, no 

futuro, contratar o Santander Brasil ou sociedades de seu conglomerado econômico para a 

realização de operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores 

mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 

consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das 

atividades da Emissora. 

Exceto pela remuneração prevista na seção "—Custos Estimados da Oferta" deste Prospecto, não 

há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Santander Brasil cujo cálculo esteja relacionado ao 

Preço de Integralização. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Santander Brasil como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de 

Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses 

entre alguns dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos 

Coordenadores são titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com 

os recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto). 

Sociedades integrantes do grupo econômico do Santander Brasil eventualmente possuem ações 

de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou geridos 

por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em bolsa de valores a preços e condições 

de mercado – em todos os casos, participações minoritárias que não atingem e não atingiram, nos 

últimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora. 
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OPERAÇÕES VINCULADAS À OFERTA 

Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, a Emissora, seus acionistas controladores e sociedades controladas 

haviam contratado com o Coordenador Líder as operações descritas na seção "Relacionamento 

entre os Coordenadores e a Emissora" deste Prospecto. 

Em 3 de maio de 2012 a Emissora emitiu as Notas Comerciais e o Coordenador Líder subscreveu 

40 Notas Comerciais.  Conforme descrito na seção "Destinação de Recursos", tais Notas 

Comerciais serão liquidadas com a presente Emissão. 

A intenção do Coordenador Líder com subscrição e integralização das Notas Comerciais foi 

receber a remuneração decorrente dos juros e taxas cobrados. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Coordenador Líder como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de 

Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses 

entre alguns dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos 

Coordenadores são titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com 

os recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto).  

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Coordenador Líder concedendo direito de 

subscrição de ações representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas não se limitando 

a, bônus de subscrição e/ou opções. 

Adicionalmente, exceto pela remuneração prevista na seção "Custos Estimados da Oferta" deste 

Prospecto, não há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Coordenador Líder cujo cálculo 

esteja relacionado ao Preço de Integralização. 

Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto, não havia operações de empréstimo concedidas pelo Bradesco BBI à 

Emissora, seus acionistas controladores e/ou sociedades controladas. 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Bradesco BBI concedendo direito de subscrição de 

ações representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, bônus de 

subscrição e/ou opções. 

Adicionalmente, exceto pela remuneração prevista na seção "Custos Estimados da Oferta" deste 

Prospecto, não há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Bradesco BBI cujo cálculo esteja 

relacionado ao Preço de Integralização. 
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BTG Pactual 

 Na data deste Prospecto, não havia operações de empréstimo concedidas pelo BTG Pactual à 

Emissora, seus acionistas controladores e/ou sociedades controladas. 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o BTG Pactual concedendo direito de subscrição de 

ações representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, bônus de 

subscrição e/ou opções. 

Adicionalmente, exceto pela remuneração prevista na seção "Custos Estimados da Oferta" deste 

Prospecto, não há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao BTG Pactual cujo cálculo esteja 

relacionado ao Preço de Integralização. 

Citi 

Na data deste Prospecto, a Emissora, seus acionistas controladores e sociedades controladas 

haviam contratado com o Citi as operações descritas na seção "Relacionamento entre os 

Coordenadores e a Emissora" deste Prospecto. 

Em 3 de maio de 2012 a Emissora emitiu as Notas Comerciais e o Citi subscreveu 80 Notas 

Comerciais.  Conforme descrito na seção "Destinação de Recursos", tais Notas Comerciais serão 

liquidadas com a presente Emissão. 

A intenção do Citi com subscrição e integralização das Notas Comerciais foi receber a 

remuneração decorrente dos juros e taxas cobrados. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Citi como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de Risco – Fatores 

de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses entre alguns 

dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos Coordenadores são 

titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com os recursos obtidos 

por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto). 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Citi concedendo direito de subscrição de ações 

representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, bônus de 

subscrição e/ou opções. 

Adicionalmente, exceto pela remuneração prevista na seção "Custos Estimados da Oferta” deste 

Prospecto, não há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Citi cujo cálculo esteja relacionado 

ao Preço de Integralização. 

Itaú BBA 

Na data deste Prospecto, a Emissora, seus acionistas controladores e sociedades controladas 

haviam contratado com o Itaú BBA as operações descritas na seção "Relacionamento entre os 

Coordenadores e a Emissora" deste Prospecto. 
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Em 3 de maio de 2012 a Emissora emitiu as Notas Comerciais e o Itaú BBA subscreveu 67 Notas 

Comerciais.  Conforme descrito na seção "Destinação de Recursos", tais Notas Comerciais serão 

liquidadas com a presente Emissão. 

A intenção do Itaú BBA com subscrição e integralização das Notas Comerciais foi receber a 

remuneração decorrente dos juros e taxas cobrados. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Itaú BBA como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de Risco – 

Fatores de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses entre 

alguns dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos 

Coordenadores são titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com 

os recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto). 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Itaú BBA concedendo direito de subscrição de ações 

representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, bônus de 

subscrição e/ou opções. 

Adicionalmente, exceto pela remuneração prevista na seção "Custos Estimados da Oferta" deste 

Prospecto, não há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Itaú BBA cujo cálculo esteja 

relacionado ao Preço de Integralização. 

Santander Brasil 

Na data deste Prospecto, a Emissora, seus acionistas controladores e sociedades controladas 

haviam contratado com o Santander Brasil as operações descritas na seção "Relacionamento 

entre os Coordenadores e a Emissora" deste Prospecto. 

Em 3 de maio de 2012 a Emissora emitiu as Notas Comerciais e o Santander Brasil subscreveu 67 

Notas Comerciais.  Conforme descrito na seção "Destinação de Recursos", tais Notas Comerciais 

serão liquidadas com a presente Emissão. 

A intenção do Santander Brasil com subscrição e integralização das Notas Comerciais foi receber a 

remuneração decorrente dos juros e taxas cobrados. 

Exceto pela subscrição das Notas Comerciais, não há qualquer conflito de interesse referente à 

atuação do Santander Brasil como instituição intermediária da Oferta (vide a seção "Fatores de 

Risco – Fatores de Risco Relativos à Oferta e às Debêntures – Poderá haver conflito de interesses 

entre alguns dos Coordenadores e os investidores da Oferta, tendo em vista que alguns dos 

Coordenadores são titulares de Notas Comerciais, as quais serão resgatadas pela Emissora com 

os recursos obtidos por meio da integralização das Debêntures", deste Prospecto). 

Não há quaisquer títulos ou obrigações com o Santander Brasil concedendo direito de subscrição 

de ações representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, bônus 

de subscrição e/ou opções. 
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Adicionalmente, exceto pela remuneração prevista na seção "Custos Estimados da Oferta" deste 

Prospecto, não há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Santander Brasil cujo cálculo esteja 

relacionado ao Preço de Integralização. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão serão integralmente utilizados (i) para o 

resgate da totalidade das 400 (quatrocentas) notas promissórias comerciais, emitidas em 03 de 

maio de 2012, com valor nominal unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), totalizando 

R$400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), objeto da primeira emissão de Notas 

Comerciais, em série única, remuneradas de acordo com seus respectivos termos e condições; e 

(ii) o saldo, se houver, para a recomposição de parte do caixa da Emissora utilizado na aquisição 

da totalidade do capital social da Outorgante. Para informações adicionais sobre as Notas 

Comerciais, veja as seções “Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder“, 

“Relacionamento entre a Emissora e os Coordenadores” e “Operações Vinculadas à Oferta” deste 

Prospecto Definitivo.  

Sobre o valor nominal das Notas Comerciais incidem juros remuneratórios correspondentes a 

104% (cento e quatro por cento) da Taxa DI, calculados de forma exponencial e cumulativa pro 

rata temporis por dias úteis decorridos, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento 

da respectiva Nota Comercial, e seguem os critérios de cálculo do “Caderno de Fórmulas de Notas 

Comerciais e Obrigações – CETIP21”, o qual está disponível para consulta na página da CETIP na 

Internet (http://www.cetip.com.br). A remuneração das Notas Comerciais será integralmente paga 

em 31 de agosto de 2012 ou na data do eventual resgate antecipado ou na data de eventual 

vencimento antecipado, nos termos e condições previstos nas cártulas das Notas Comerciais.  

Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a emissão das Notas Comercias foram utilizadas 

para a aquisição da totalidade do capital social votante e total da Ventura. 
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CAPITALIZAÇÃO 

A tabela abaixo apresenta as disponibilidades e o passivo circulante e não circulante da Emissora, 

em bases efetivas, a partir das demonstrações financeiras revisadas, preparadas de acordo com 

as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas expedidas pela CVM, aplicáveis à 

elaboração das demonstrações financeiras e conforme ajustado em 31 de março de 2012, e de 

modo a refletir o recebimento de aproximadamente R$600.000.000,00 provenientes da emissão de 

600.000 Debêntures no âmbito da Emissão, após deduzidas as comissões e despesas estimadas 

da Emissão a serem pagas pela Emissora (no montante de R$5.438.440,00) e o resgate da 

totalidade das 400 Notas Comerciais, emitidas em 3 de maio de 2012, no montante de 

R$400.000.000,00. 

 

31 de março de 2012 

31 de março de 2012 

(Após a Oferta) (2) (em milhares de reais) 

   

  Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo 790.962 790.962 

  Instrumentos Financeiros Derivativos 20.137 20.137 

  Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo 3.802.561 4.397.123 

Total de Endividamento 4.613.660 5.208.222 

Total do Patrimônio Líquido 7.257.900 7.257.900 

Capitalização Total(1) 11.871.560 12.466.122 
______________________  

(1)  Capitalização total corresponde à soma total de endividamento e do total do patrimônio líquido. 
(2) Ajustado para refletir a colocação das Debêntures sem considerar as Debêntures Adicionais. 

Os dados acima devem ser lidos em conjunto com o quadro 10.1 do Formulário de Referência da 

Emissora incorporado por referência a este Prospecto Definitivo e disponível no website da 

Emissora, no endereço descrito na seção “Documentos e Informações incorporados a esse 

Prospecto Definitivo por referência” neste Prospecto Definitivo. 

O investidor deve ler esta seção em conjunto com as demonstrações financeiras e respectivas 

notas explicativas. 

As demonstrações financeiras e as respectivas notas explicativas poderão ser obtidas na CVM ou 

na sede da Emissora, nos endereços indicados na seção “Informações Complementares”, neste 

Prospecto Definitivo. 
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FATORES DE RISCO 

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às 

Debêntures e à Oferta e não descreve todos os fatores de risco relativos à Emissora e suas 

atividades, os quais o investidor deve considerar antes de adquirir Debêntures no âmbito da Oferta.  

O investimento nas Debêntures ofertadas envolve exposição a determinados riscos. Antes de tomar 

uma decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem considerar 

cuidadosamente, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de investimento, todas as 

informações disponíveis neste Prospecto Definitivo e no Formulário de Referência da Emissora, 

principalmente os fatores de risco descritos nos itens “Fatores de Risco” e “Riscos de Mercado”, 

constantes dos quadros 4 e 5, respectivamente, do Formulário de Referência da Emissora. A 

leitura deste Prospecto Definitivo não substitui a leitura do Formulário de Referência da Emissora. 

Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o seu investimento. Os riscos 

descritos abaixo são aqueles que a Emissora atualmente acredita que poderão a afetar de maneira 

adversa, podendo riscos adicionais e incertezas atualmente não conhecidos pela Emissora, ou que 

a Emissora atualmente considera irrelevantes, também prejudicar suas atividades, situação 

financeira e resultados operacionais de maneira significativa. 

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e 

financeiros antes de investir nas Debêntures. 

FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

A percepção de riscos em outros países, especialmente em outros países de economia 

emergente, poderá afetar o valor de mercado de títulos e de valores mobiliários brasileiros, 

incluindo as Debêntures. 

O investimento em títulos de mercados emergentes, entre os quais se inclui o Brasil, envolve um 

risco maior do que os investimentos em títulos de emissores de países desenvolvidos, podendo 

tais investimentos serem tidos como sendo de natureza especulativa. Os investimentos em valores 

mobiliários brasileiros, tais como as Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e políticos 

deste país que podem afetar a capacidade dos emissores destes valores mobiliários de cumprir 

com suas obrigações. Eventos econômicos e políticos nestes países podem, ainda, ter como 

consequência restrições a investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de capital investido. Não 

há certeza de que não ocorrerão no Brasil eventos políticos ou econômicos que poderão interferir 

nas atividades da Emissora, conforme descrito acima. 

As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses 

de vencimento antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático 

ou não) das obrigações da Emissora com relação às respectivas Debêntures.  Não há certeza de 
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que a Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face ao pagamento das 

Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas obrigações, afetando 

dessa forma a capacidade dos Debenturistas de receber pontual e integralmente os valores que 

lhes forem devidos nos termos das Debêntures. 

Não há certeza de que haverá sucesso na excussão das Garantias ou de que o produto de 

sua excussão será suficiente para quitar integralmente todas as obrigações decorrentes das 

Debêntures. 

Na eventual ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 

não há garantias de que haverá sucesso na excussão das Garantias ou de que o produto de sua 

excussão será suficiente para quitar integralmente todas as obrigações decorrentes das 

Debêntures. 

A excussão da Alienação Fiduciária está diretamente relacionada com o valor dos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente e a existência de compradores interessados na aquisição de tais 

imóveis, no momento da excussão.  

Ademais, caso os Imóveis Alienados não sejam vendidos no âmbito de uma excussão judicial da 

Alienação Fiduciária, a legislação impõe aos Debenturistas a obrigação de receber os Imóveis 

Alienados Fiduciariamente em pagamento da Parcela Garantida, não havendo garantias de que os 

Imóveis Alienados Fiduciariamente serão subsequentemente vendidos a terceiros ou, se forem, 

que os recursos recebidos pelos Debenturistas em decorrência de tal venda serão suficientes para 

pagar os valores referentes à Parcela Garantida quitada com a entrega dos Imóveis Alienados 

Fiduciariamente. 

A excussão da Cessão Fiduciária estará limitada ao valor dos alugueis mensais pago pelo(s) 

locatário(s) dos imóveis objeto da Alienação Fiduciária, e não há certeza de que todos os imóveis 

objeto da Alienação Fiduciária estarão e/ou permanecerão locados, que os locatários estarão 

adimplentes com o pagamento dos alugueis e/ou com o cumprimento das demais obrigações 

constantes dos respectivos contratos de locação ou que quaisquer locações não serão objeto de 

questionamentos judiciais.  Ainda, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, a Outorgante não 

está obrigada a observar qualquer percentual mínimo de Créditos Cedidos Fiduciariamente. 

Ademais, o procedimento de excussão das Garantias pode durar meses e não se concretizar no 

prazo desejado pelos Debenturistas. 

Nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, em caso de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os recursos recebidos em pagamento das 

obrigações decorrentes das Debêntures, inclusive em decorrência da excussão ou execução de 

qualquer das Garantias, na medida em que forem sendo recebidos, deverão ser imediatamente 

aplicados na amortização ou quitação do saldo devedor das obrigações decorrentes das 

Debêntures.  Caso os recursos recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das 

Debêntures, inclusive em decorrência da excussão ou execução de qualquer das Garantias, não 

sejam suficientes para quitar simultaneamente todas as obrigações decorrentes das Debêntures, 
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tais recursos deverão ser imputados na seguinte ordem, de tal forma que, uma vez quitados os 

valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente 

seguinte, e assim sucessivamente: (i) quaisquer valores devidos pela Companhia e/ou pela 

Outorgante, conforme o caso, nos termos da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos Contratos 

de Garantia, em relação às obrigações decorrentes das Debêntures, que não sejam os valores a 

que se referem os itens (ii) e (iii) abaixo; (ii) Remuneração, Encargos Moratórios e demais 

encargos devidos sob as obrigações decorrentes das Debêntures; e (iii) saldo devedor do Valor 

Nominal.  A Companhia permanecerá responsável pelo saldo devedor das obrigações decorrentes 

das Debêntures que não tiverem sido pagas, sem prejuízo dos acréscimos de Remuneração, 

Encargos Moratórios e outros encargos e despesas incidentes sobre o saldo devedor das 

obrigações decorrentes das Debêntures enquanto não forem pagas. 

As Garantias poderão ser questionadas, pois foram outorgadas por terceiro garantidor (a 

Outorgante) e não pela própria Emissora. 

As Garantias foram outorgadas por terceiro garantidor (a Outorgante) e não pela própria Emissora.  

Assim, as Garantias poderão ser questionadas com base no entendimento dado pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 866.300, relatado pelo Min. Luis Felipe 

Salomão, ocorrido em 15 de outubro de 2009.  Caso as Garantias sejam questionadas, não há 

garantias de que, na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes 

das Debêntures, a Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face ao 

pagamento das Debêntures. 

Risco de ocorrência sinistro com as edificações existentes. 

A ocorrência de catástrofes ou acidentes que impliquem em sinistro total ou parcial dos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente representa um risco para os Debenturistas, na medida em que a 

deterioração das edificações resulta em uma deterioração do valor dos Imóveis Alienados 

Fiduciariamente e, consequentemente, um eventual prejuízo na hipótese de execução da 

Alienação Fiduciária.  Ademais, não é possível prever se tais catástrofes ou acidentes estarão 

cobertos por seguro ou, se estiverem, que os valores das respectivas indenizações de seguro 

serão suficientes para quitar integralmente todas as obrigações decorrentes das Debêntures. 

Risco de Alienação Fiduciária sobre Diversas Matrículas Imobiliárias. 

A Alienação Fiduciária foi constituída sobre diversas matrículas imobiliárias que formam o Imóvel 

Alienado Fiduciariamente. Sendo assim, em caso de excussão de apenas uma ou algumas das 

referidas matrículas imobiliárias, existe o risco de o Agente Fiduciário, representando os 

Debenturistas, na qualidade de fiduciário, ser obrigado a dar quitação das obrigações decorrentes 

das Debêntures no valor atribuído à totalidade das matrículas imobiliárias que formam o Imóvel 

Alienado Fiduciariamente, por força do disposto na legislação aplicável. 
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Os Créditos Cedidos Fiduciariamente são decorrentes de um único contrato de locação, que 

(i) termina em prazo anterior à Data de Vencimento da Primeira Série e à Data de Vencimento 

da Segunda Série; (ii) pode não ser renovado; e (iii) independentemente de seu prazo, está 

sujeito a término antecipado por diversos motivos. Ademais, caso todos ou qualquer dos 

Imóveis Alienados Fiduciariamente não esteja(m) locado(s), a Outorgante não tem obrigação 

de incluir novos direitos creditórios na Cessão Fiduciária. 

Os Créditos Cedidos Fiduciariamente são decorrentes de um único contrato de locação, que:  

(i) termina em prazo anterior à Data de Vencimento da Primeira Série e à Data de 

Vencimento da Segunda Série;  

(ii) pode não ser renovado; e  

(iii) independentemente de seu prazo, está sujeito a término antecipado por diversos 

motivos, incluindo: (a) evento que caracterize a insolvência da Locatária (pedido de 

recuperação judicial/extrajudicial, falência, etc); (b) inadimplemento do pagamento dos 

alugueis mensais, taxas condominiais e tributos incidentes sobre os imóveis; (c) não 

adoção pela Locatária das medidas cabíveis para exigir o cumprimento de todas as 

obrigações de eventuais sublocatário dos imóveis; (d) desapropriação e incêndio, 

neste último caso que não tenha sido ocasionado pelos prepostos da Locatária; e (e) 

rescisão antecipada do contrato por parte da Locatária. 

Caso a Outorgante não consiga renovar a locação de todos os imóveis ou não consiga novos 

locatários no prazo de cura previsto no Contrato de Cessão Fiduciária, a Cessão Fiduciária ficará 

prejudicada. 

A Outorgante está obrigada a manter e incluir, na Cessão Fiduciária, apenas os direitos creditórios 

decorrentes da exploração comercial, por meio de locação, pela Outorgante, dos Imóveis 

Alienados Fiduciariamente, caso tal(is) locação(ões) exista(m).  Dessa forma, caso, por qualquer 

motivo, tal(is) locação(ões) deixem de existir, a Outorgante não está obrigada a incluir outros 

direitos creditórios na Cessão Fiduciária. 

A Taxa DI utilizada para a remuneração das Debêntures pode ser considerada nula em 

decorrência da Súmula n.º 176 do Superior Tribunal de Justiça. 

A Súmula n.º 176 editada pelo Superior Tribunal de Justiça enuncia que é nula a cláusula que 

sujeita o devedor ao pagamento de juros de acordo com a Taxa DI divulgada pela ANBIMA/CETIP. 

A referida súmula não vincula as decisões do Poder Judiciário e decorreu do julgamento de ações 

judiciais em que se discutia a validade da aplicação da Taxa DI divulgada pela ANBIMA/CETIP em 

contratos utilizados em operações bancárias ativas.  

Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula n.º 176 vir a ser aplicada pelo 

Poder Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de remuneração das 

Debêntures. Em se concretizando esta hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo Poder 
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Judiciário para substituir a Taxa DI poderá conceder aos Debenturistas uma remuneração inferior à 

Taxa DI prejudicando a rentabilidade das Debêntures. 

A baixa liquidez do mercado secundário brasileiro de debêntures pode dificultar o 

desinvestimento nas Debêntures por seus titulares. 

Atualmente, o mercado secundário brasileiro apresenta baixa liquidez para negociações de 

debêntures. Os subscritores das Debêntures não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um 

mercado líquido em que possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo 

desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos titulares de Debêntures que queiram vendê-las 

no mercado secundário. 

Eventual rebaixamento na classificação de risco das Debêntures poderá dificultar a 

captação de recursos pela Emissora, bem como acarretar redução de liquidez das 

Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negativo relevante na 

Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados 

em consideração, tais como sua condição financeira, administração e desempenho. São 

analisadas, também, as características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas 

pela Emissora e os fatores político-econômicos que podem afetar a condição financeira da 

Emissora. Dessa forma, as avaliações representam uma opinião quanto às condições da Emissora 

de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo 

estipulado. Caso a classificação de risco originalmente atribuída seja rebaixada, a Emissora poderá 

encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que poderá, 

consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos resultados e nas operações da 

Emissora e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta. Emissora 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de 

ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 

regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a 

determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas 

com relação às Debêntures pode obrigar esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado 

secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no 

mercado secundário. 

As Debêntures da Primeira Série e/ou as Debêntures da Segunda Série poderão ser objeto 

de resgate antecipado na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI 

e/ou do IPCA. 

As Debêntures da Primeira Série e/ou as Debêntures da Segunda Série poderão ser objeto de 

resgate em razão da extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI e/ou do IPCA, conforme 

previsto na seção "Informações Sobre a Oferta – Características da Oferta – Remuneração" deste 

Prospecto, e nas cláusulas 6.16.2 e 6.17.2 da Escritura de Emissão. 
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Os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal resgate antecipado, 

não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento do resgate, outros ativos no mercado 

de risco e retorno semelhantes às Debêntures da Primeira Série e/ou às Debêntures da Segunda 

Série.  Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 

diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota 

superior à que seria aplicada caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu 

vencimento. 

A participação de investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas na Oferta pode 

ter promovido a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures. 

A remuneração das Debêntures foi definida com base no Procedimento de Bookbuilding, no qual 

foram aceitas intenções de investimento de investidores que sejam Pessoas Vinculadas. A 

participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding 

pode ter promovido a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures. 

Adicionalmente, de acordo com a legislação em vigor, como não foi verificado excesso de 

demanda superior em 1/3 das Debêntures inicialmente ofertadas (sem considerar as Debêntures 

Adicionais), investidores que sejam Pessoas Vinculadas puderam investir nas Debêntures, o que 

pode ter promovido a má formação na taxa de remuneração final das Debêntures apurada no 

Procedimento de Bookbuilding e na liquidez esperada das Debêntures.  

A Oferta será realizada em duas séries, sendo que a alocação das Debêntures entre as 

séries foi definida no Procedimento de Bookbuilding, o que poderá afetar a liquidez da série 

com menor demanda. 

O número de Debêntures alocado em cada série da Emissão foi definido de acordo com a 

demanda das Debêntures pelos investidores apurado em Procedimento de Bookbuilding, 

observado que a alocação das Debêntures entre as séries ocorreu por meio do sistema de vasos 

comunicantes, de acordo com o plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, o que 

poderá afetar a liquidez da série com menor demanda. 

As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto Definitivo podem 

não ser precisas. 

Este Prospecto Definitivo contém informações acerca das perspectivas do futuro da Emissora, as 

quais refletem as opiniões da Emissora em relação ao seu desenvolvimento futuro e que, como em 

qualquer atividade econômica, envolve riscos e incertezas. Não há certeza de que o desempenho 

futuro da Companhia será consistente com tais informações. Os eventos futuros poderão diferir 

sensivelmente das tendências aqui indicadas, dependendo de vários fatores discutidos nesta 

seção “Fatores de Risco” e na seção “Fatores de Risco” e “Riscos de Mercado”, constantes dos 

quadros 4 e 5, respectivamente, do Formulário de Referência da Companhia, e em outras seções 

deste Prospecto Definitivo. As expressões “acredita que”, “espera que” e “antecipa que”, bem como 

outras expressões similares, identificam informações acerca das perspectivas do futuro da 

Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. Os potenciais 
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investidores são advertidos a examinar com toda a cautela e diligência as informações contidas 

neste Prospecto e a não tomar decisões de investimento unicamente baseados em previsões 

futuras ou expectativas. A não concretização das perspectivas do futuro da Emissora divulgadas 

podem gerar um impacto negativo relevante nos resultados e operações da Companhia.  

Poderá haver conflito de interesses entre alguns dos Coordenadores e os investidores da 

Oferta, tendo em vista que alguns dos Coordenadores são titulares de Notas Comerciais, as 

quais serão resgatadas pela Emissora com os recursos obtidos por meio da integralização 

das Debêntures. 

Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão 

destinados ao resgate das Notas Comerciais, que são de titularidade de diversos investidores, 

dentre os quais o Coordenador Líder, o Citi, o Itaú BBA e o Santander Brasil. Assim, o interesse de 

tais coordenadores em realizar a Oferta, de forma que a Emissora capte recursos suficientes para 

promover o resgate das Notas Comerciais, poderá conflitar com o interesse dos investidores a 

quem as Debêntures forem ofertadas.  Para mais informações sobre as Notas Comerciais, vide 

seção "Operações Vinculadas à Oferta" deste Prospecto. 
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ANEXO A – FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA 

www.cvm.gov.br (selecionar item “Companhias Abertas e Estrangeiras”, subitem “ITR, DFP, IAN, 

IPE, FC e outras Informações”, digitar “BR Properties S.A.” e clicar em “Continuar”, clicar em subitem 

“BR Properties S.A.” e acessar Formulário de Referência”. Posteriormente clicar em “Download” ou 

“Consulta”). 

A versão mais recente do Formulário de Referência, conforme descrita acima, ficam 

expressamente incorporada a este Prospecto Definitivo como se dele constassem para todos os 

efeitos legais e regulamentares. 
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ANEXO B – ESTATUTO SOCIAL DA EMISSORA 
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Data de Publicação: 18 de junho de 2012  
Síntese Analítica  
 
BR Properties S.A.  
 
Analistas: Reginaldo Takara, São Paulo, (55) 11-3039-9740, reginaldo_takara@standardandpoors.com; Débora Confortini, São 
Paulo, (55) 11-3039-9752, debora_confortini@standardandpoors.com  

 
Fundamentos  

Os ratings atribuídos à BR Properties S.A. (“BRPR”), bem como à sua emissão de debêntures no 
valor de R$ 500 milhões, refletem nossa visão do perfil de negócios da BRPR como ‘satisfatório’ e 
de seu perfil financeiro como ‘significativo’. Os ratings refletem nossa expectativa de que a 
empresa continuará se beneficiando de fluxos de caixa estáveis provenientes de seu portfólio de 
ativos de alta qualidade, que consiste principalmente de propriedades nos segmentos comerciais e 
industriais em localizações favoráveis. Por isso, esperamos que as taxas de ocupação 
permaneçam altas (atualmente em 99%) e relativamente resilientes a desacelerações de mercado, 
especialmente considerando o aumento na participação de projetos built-to-suit após sua fusão 
com a One Properties. O portfólio de ativos combinado é mais forte, em nossa visão, e os projetos 
em construção da One Properties oferecem potencial de crescimento (visto que os riscos da fase 
anterior à construção já foram eliminados e os acordos de pré-locação estão em níveis 
confortáveis). Esperamos que o crescimento da receita resulte também de revisões de aluguéis 
acima da inflação, por causa da demanda favorável por espaço comercial nas regiões em que a 
empresa opera, bem como pelos preços dos aluguéis atualmente abaixo dos de mercado para 
muitas de suas propriedades.  

O perfil de negócios ‘satisfatório’ da BRPR reflete os ganhos da escala e a diversificação de seu 
portfólio de ativos após a fusão com a One Properties. Acreditamos que a BRPR continuará se 
expandindo por meio de aquisições de forma prudente e procurando propriedades comerciais no 
segmento Triplo-A em localizações premium em São Paulo e Rio de Janeiro, onde os espaços 
comerciais de qualidade devem permanecer limitados e com demanda elevada, mesmo em um 
cenário de menor atividade econômica no Brasil. Também acreditamos que a BRPR manterá seu 
foco em propriedades industriais em regiões onde a procura por galpões seja mais elevada. A 
estratégia para aquisições da empresa tem sido prudente, utilizando-se de avaliações de valor de 
ativos conservadoras, e esperamos que permaneçam assim nos próximos anos. Embora não 
projetemos melhora de liquidez pelas vendas de ativos em nosso caso-base, reconhecemos que a 
BRPR pode reciclar seu portfólio de ativos oportunamente. O potencial de crescimento orgânico da 
empresa, com projetos em construção, é também favorável para os próximos dois anos, visto que 
a empresa está investindo em nove projetos de varejo e espaços comerciais e industriais.  

Embora certa concentração de locatários (sendo que o maior cliente respondeu por 11% das 
receitas e os 10 maiores, por 55%, em 2011) seja um risco, não esperamos que isso afete os 
resultados da empresa nos próximos anos. Os locatários mais rentáveis da empresa são grandes 
corporações com perfis de crédito fortes, e atuantes em uma gama diversificada de segmentos 
econômicos. Os custos de mudança também são altos para grande parte dos locatários porque os 
aluguéis da BRPR são atualmente muito competitivos. De fato, não projetamos uma deterioração 
nem nas taxas de inadimplência de locatários nem nas de ocupação nos próximos anos. Vemos 
folga para a BRPR melhorar as receitas de locação entre os clientes existentes, por causa da 
disponibilidade limitada de espaços comerciais de qualidade nas áreas em que a BRPR opera, 
resultando em renovação dos contratos com apreciação dos aluguéis acima da inflação nos 
próximos anos.  
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As margens da BRPR comparam-se de forma favorável às de seus pares globais, mesmo 
considerando-se que os locatários pagam diretamente pelas despesas de condomínio no Brasil, o 
que não ocorre em outros países (em que os locadores arcam com essas despesas). Projetamos 
que as margens operacionais se fortalecerão nos próximos anos, mantendo-se bastante elevadas, 
pois a empresa deve continuar a expandir suas operações e capturar ganhos de escala. 
Projetamos que a margem de EBITDA atinja 88% em 2012 e cerca de 92% nos próximos anos 
(atualmente em 87% em março de 2012).  

O perfil financeiro da BRPR é, de certa forma, restringido pelo limitado histórico de desempenho da 
empresa. Ainda assim, níveis prudentes de loan-to-value, abaixo de 50%, e forte geração de caixa 
projetados para os próximos anos, em nossa opinião, compensam os níveis de cobertura de juros 
relativamente baixos da empresa. Esse indicador era de 1,2x em março de 2012. Acreditamos que 
a empresa possa melhorar sua cobertura para 1,5x até o fim de 2012, refletindo a queda nas taxas 
de juro domésticas e à medida que a empresa refinancia muitos de seus empréstimos, em 
particular aqueles provenientes da fusão com a One Properties, a taxas menores. A empresa deve 
consumir parte de sua geração de caixa para fundear os investimentos nos projetos em 
construção, mas ainda assim projetamos que o fluxo operacional de caixa livre (FOCF, na sigla em 
inglês), excluindo aquisições, permanecerá robusto nos próximos anos. Também acreditamos que 
os riscos de projeto estão atualmente mitigados pelo estágio avançado das obras. Embora 
esperemos que a BRPR continue a investir em novas propriedades diante de oportunidades de 
negócio, não projetamos que seu perfil financeiro se deteriore nos próximos anos (ainda que a 
empresa possa enfrentar repiques temporários de maior alavancagem financeira em razão de 
transações de maior valor.)  

Nosso caso-base de projeção assume que os projetos em construção estarão operacionais em 
2013, o que permitirá à BRPR praticamente dobrar suas receitas naquele ano em relação a 2012 
(que já será, em nossa opinião, duas vezes maior do que as receitas de 2011 em razão da fusão 
com a One Properties.) Além disso, assumimos que os aluguéis das propriedades existentes serão 
corrigidos 1,5% acima da inflação, à medida que a empresa busca alcançar os valores de mercado 
atuais (mas ainda assim, mantendo seus aluguéis em níveis bastante competitivos). Projetamos 
que o loan-to-value se manterá abaixo de 50% (36% em março de 2012), o que protege a empresa 
de períodos de desaceleração do mercado, mesmo assumindo-se, conservadoramente, que a 
BRPR investirá mais do que o seu FOCF em aquisições, resultando assim em um aumento 
modesto de seu endividamento nos próximos anos.  

Liquidez  
Vemos a liquidez da BRPR como ‘adequada’, sendo sua principal fonte de recursos sua forte 
geração de caixa dos ativos existentes, combinada aos recursos oriundos de sua emissão de 
ações. Em março de 2012, a empresa apresentava R$ 1,1 bilhão em caixa, dos quais cerca de R$ 
675 milhões foram captados com sua emissão de ações em junho de 2011. A posição atual de 
caixa é suficiente para fazer frente a todos os vencimentos de dívida de curto prazo (R$ 791 
milhões em março de 2012), incluindo os empréstimos assumidos com a fusão com a One 
Properties. 

Nossa avaliação a respeito da liquidez da BRPR incorpora as seguintes expectativas e premissas:  

 Esperamos que as fontes de liquidez excederão seus usos de caixa a uma razão superior a 
1,2x nos próximos doze meses. Consideramos como fontes, totalizando R$ 1,7 bilhão, suas 
reservas de caixa e sua geração interna de caixa (FFO, na sigla em inglês). Assumimos 
como usos recursos aplicados nos projetos de construção, vencimentos de dívida e 
dividendos a seus acionistas.  

 Acreditamos que as fontes se manterão superiores aos usos mesmo que o EBITDA da 
empresa decline em 15%.  

 Projetamos que a empresa continuará a cumprir com suas cláusulas restritivas (covenants) 
mesmo que seu EBITDA decline em 30%.  

 Embora as reservas de caixa da empresa sejam fortes, parte significativa de suas 
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propriedades garante seus empréstimos de dívida, o que, até certo ponto, limita sua 
flexibilidade financeira. 

 
Perspectiva  
A perspectiva estável reflete nossa expectativa de que os aluguéis da BRPR serão corrigidos a 
taxas superiores à da inflação e que a empresa sustentará uma política de aquisições 
conservadora nos próximos anos. Projetamos que os projetos em construção da empresa entrarão 
em operação em 2013, ajudando a diluir custos operacionais e a melhorar a qualidade de seu 
portfólio de ativos. Também assumimos que a BRPR será bem sucedida no refinanciamento das 
dívidas da One Properties, de forma a fortalecer seu índice de cobertura de juros. Poderemos 
revisar negativamente os ratings caso a estratégia de crescimento da empresa se torne mais 
agressiva, levando a uma deterioração de suas métricas financeiras, especialmente se o loan-to-
value ficar acima de 50% e o índice de cobertura dos juros pelo EBITDA acima de 1,5x. Se a 
qualidade de seu portfólio de ativos se deteriorar, seja por causa de aquisições ou por uma piora 
nas condições de mercado, também poderíamos revisar os ratings negativamente. Poderemos 
elevar os ratings se a BRPR melhorar suas métricas de crédito e completar de forma bem sucedida 
seus projetos em construção. Isso seria evidente, por exemplo, se a cobertura de juros se 
mantivesse consistentemente acima de 2,0x ao mesmo tempo em que o loan-to-value se 
mantivesse abaixo de 50%.  
 
Critérios e Artigos Relacionados  

 Liquidity Descriptors For Global Corporate Issuers, 28 de setembro de 2011.  
 Key Credit Factors: Global Criteria For Rating Real Estate Companies, 21 de junho de 2011.  
 Criteria Methodology: Business Risk/Financial Risk Matrix Expanded, 27 de maio de 2009.  
 Corporate Ratings Criteria 2008, 15 de abril de 2008.  

Copyright© 2012 pela Standard & Poor's Financial Services LLC (S&P) Todos os direitos reservados. Nenhuma parte desta 
informação pode ser reproduzida ou distribuída de nenhuma forma ou nem meio, nem armazenado em um banco de dados ou 
sistema de recuperação sem a prévia autorização por escrito da S&P. A S&P, suas afiliadas e/ou seus provedores externos detém 
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A S&P Ratings Services pode receber remuneração por seus ratings e análises creditícias, normalmente dos emissores ou 
subscritores dos títulos ou dos devedores. A S&P reserva-se o direito de divulgar seus pareceres e análises. A S&P disponibiliza 
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redistribuidores. Informações adicionais sobre nossos honorários de rating estão disponíveis em 
www.standardandpoors.com/usratingsfees.  
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